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Vendas do Tesouro Direto superam
resgates em R$ 1,7 bilhão em abril

Ministério da Igualdade Racial
estuda criar Disque Racismo
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Pacto contra Fome quer tirar milhões
de pessoas da extrema pobreza

Congresso deve aprovar
novas regras fiscais

 neste semestre

www.jornalodiasp.com.br
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Esporte

A segunda etapa da F4 Es-
panhola será disputada neste
final de semana no MotorLand
Aragón, circuito inédito para
o líder do campeonato Pedro
Clerot. O piloto da equipe MP
Motorsport chega embalado
pelas duas vitórias e três pó-
dios conquistados na abertura
do campeonato em Spa-Fran-
corchamps, na Bélgica.

“Será um grande desafio co-
nhecer mais um circuito no ano.
Nós fizemos a pré-temporada em
Spa, portanto, quando abrimos a
competição por lá, já tínhamos
um pouco mais de tempo de pis-
ta para encontrar um bom ajuste
para o carro.                Página 8

Pedro Clerot encara uma
das pistas mais

desafiadoras do ano
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Pedro Clerot

Brasileiro de Kart Rental tem
pedido recorde de inscrições

para 19ª edição no KGV
O Kartódromo Granja Via-

na recebe entre 29 de setem-
bro e 1 de outubro uma das
mais tradicionais competições
do kart rental do País: o Cam-
peonato Brasileiro de Kart
Rental, organizado pela Amika.
As inscrições estão abertas e a
competição deverá receber um
recorde de pilotos para a edi-
ção que marcará os 19 anos do
torneio mais importante da
modalidade no Brasil.

Em menos de dez horas de
inscrições abertas, nada me-
nos que 543 pilotos solicita-
ram inscrição para a disputa do
Campeonato Brasileiro de
Kart Rental.                Página 8

O Itaú BBA IRONMAN
Brasil, a mais importante e
tradicional competição endu-
rance no país, terá sua 21ª
edição no próximo domingo,
dia 28, a partir das 6h45, em
Jurerê Internacional, em Flo-
rianópolis, Santa Catarina.
Cerca de 1800 competidores,
profissionais e da Faixa Etá-
ria, representando 36 países,
participarão do evento e te-

Itaú BBA IRONMAN Brasil
movimenta Jurerê

Internacional pela 21ª vez
rão pela frente o desafio de
3,8 km de natação, 180,2 km
de ciclismo e 42,2 km de
corrida. A programação ofi-
cial começará já nesta quar-
ta-feira, a partir das 14h,
com a abertura do IRON-
MAN Village e início da en-
trega de kits no Parador 12,
em frente ao Clube Doze de
Agosto, em Jurerê Interna-
cional.                      Página 8

Brasileiros ‘invadem’ a
Europa de olho no

Mundial de Budapeste
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Brasileiro de Kart Rental
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Letícia Oro

Um grande grupo de brasilei-
ros já está na Europa para a dis-
puta de várias competições em
busca de índices exigidos e de
pontos importantes para o Cam-
peonato Mundial de Budapeste,
na Hungria, de 19 a 27 de agos-
to. O Meeting Jaén Paraíso Inte-
rior, por exemplo, reunirá vári-
os representantes do Brasil. A
competição válida pela série

bronze da World Athletics Con-
tinental Tour será disputada na
sexta-feira (26), na cidade es-
panhola de Andújar.

O mineiro Eduardo Ribeiro,
o Dudu (Pinheiros-SP), é um
deles. Quarto colocado no
Ranking Mundial dos 800 m de
2023, com a marca de 1:45.10,
obtida no dia 7 de maio, em Bra-
gança Paulista (SP).  Página 8

Taxa de juros e ambiente
de crescimento econômico ade-
quados, aprovação do novo
marco regulatório fiscal, da re-
forma tributária e da política do
ganho real para o salário míni-
mo são metas integradas para a
retirada de pessoas da pobreza,
apontou o ministro Wellington
Dias, do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e
Combate à Fome do Brasil.

A declaração foi dada na
terça-feira (23) no lançamento
do Pacto contra a Fome, mo-
vimento suprapartidário e
multissetorial que tem o obje-
tivo de erradicar a fome no
Brasil até 2030 e reduzir o des-
perdício de alimentos no Bra-
sil. O evento contou com a pre-

sença de lideranças do gover-
no, academia, empresariado,
entidades não governamentais
e religiosas, entre outros.

Segundo o ministro, ainda
este ano, com a implantação
do pacto, cerca de 8,5 milhões
de famílias, cerca de 20 mi-
lhões de pessoas, devem sair
da extrema pobreza.

O movimento tem o obje-
tivo de “engajar toda a socie-
dade para erradicar a fome de
maneira estrutural e perma-
nente e reduzir o desperdício
em toda a cadeia de alimen-
tos”. Além disso, pretende que
ninguém passe fome no Bra-
sil até 2030 e, para 2040, que
todos no país estejam bem
alimentadas.            Página 3

Página 4
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Prefeito
sanciona lei
que capacita
professores
no combate
ao racismo
O prefeito Ricardo Nunes

sancionou a lei que torna obri-
gatória a capacitação dos pro-
fessores da rede de ensino pú-
blica e privada da cidade de São
Paulo para atuação na promo-
ção da igualdade racial. Os pro-
fissionais de educação vão re-
ceber, anualmente, capacitação
de no mínimo oito horas.

A lei nº 17.950 foi publi-
cada no Diário Oficial da ci-
dade de segunda-feira (22) e se
soma ao esforço da Prefeitura
de São Paulo no combate ao
racismo, em todas as suas es-
feras. O tema tem sido tratado
pessoalmente pelo prefeito
Ricardo Nunes, que, em sua
rede social, condenou o ataque
racista sofrido pelo jogador
brasileiro Vinicius Junior, do
Real Madrid, durante partida
do Campeonato Espanhol no
domingo (21).

“Com sentimento de triste-
za vemos mais uma vez um ato
de racismo, hoje contra o Vi-
nicius Junior durante o jogo de
futebol na Espanha. Minha so-
lidariedade por esse ataque co-
varde. Inaceitável a omissão
por parte dos responsáveis da
La Liga. Exigimos que esse
crime seja punido (e banido)
de forma exemplar. Chega! Vi-
nicius Junior estamos com
você. Sua dor, sua voz, sua luta
é nossa também”, disse.

Em março, a Prefeitura de
São Paulo a comprou 128 mil
bonecas e bonecos negros e
bolivianos que foram destina-
dos às escolas de Educação
Infantil, incluindo a unidades
parcerias, para atividades de
cunho pedagógico.

A ação faz parte do “São
Paulo, Farol de Combate ao
Racismo Estrutural”, política
pública implementada por
meio de parceria das secreta-
rias municipais de Educação
(SME) e Relações Internacio-
nais (SMRI). O objetivo é
combater o racismo estrutural
na sociedade a partir da edu-
cação, incidindo na formação
das próximas gerações.

O documento “Orienta-
ções Pedagógicas: povos afro-
brasileiros”complementa a trí-
ade de outras publicações já
disponíveis que trata dos po-
vos indígenas e dos povos mi-
grantes.

Primeira parcela do
13º salário do INSS começa

a ser paga nesta quinta

Metrô rompe contrato com
consórcio por atraso em obras

A primeira parcela do 13º
salário dos beneficiários do
Instituto Nacional de Seguro
Social (INSS) começa a ser de-
positada nesta quinta-feira (25)
e será creditada juntamente
com o pagamento regular do

benefício mensal.
Anualmente, este abono é

pago entre agosto e novembro.
Contudo, a antecipação do paga-
mento foi assinada pelo presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva em 4
de maio.                        Página 3
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Governo investe R$ 137 mi
para realização de
 360 mil cirurgias
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O Governo do Estado de
São Paulo, por meio da Se-
cretaria da Fazenda e Plane-
jamento, iniciou uma rodada
exclusiva de liberação de cré-
dito acumulado voltada a fa-
bricantes de tratores e de má-
quinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária, com or-
çamento autorizado de R$ 200
milhões. O apoio ao setor foi
anunciado pelo governador
Tarcísio de Freitas durante a
Agrishow 2023, no início do
mês.

A adesão ao ProAgro-SP
começou na segunda-feira (22)
e vai até 16 de junho. Podem
participar empresas que possu-
am ao menos um estabeleci-
mento ativo no Estado de São
Paulo com saldo atividade eco-
nômica declarada como prin-
cipal no Cadastro de Contribu-
intes de ICMS do Estado de

São Paulo – CADESP perten-
cente ao grupo 283 da Classi-
ficação Nacional de Atividades
Econômicas (CNAE).

As regras foram estabele-
cidas por meio da Resolução
SFP-30 e da Portaria SRE Nº
37, ambas publicadas no Diá-
rio Oficial do Estado do últi-
mo sábado (20), seguindo o
modelo do ProAtivo – Progra-
ma de Ampliação de Liquidez
de Créditos a Contribuintes
com Histórico de Aquisições
de Bens Destinados ao Ativo
Imobilizado, do qual constitui
a 8ª rodada.

Os pedidos, no valor de até
R$ 20 milhões por empresa,
poderão ser apresentados por
meio do SIPET (Sistema de
Peticionamento Eletrônico).
Basta preencher o “Pedido de
Transferência de Crédito Acu-
mulado – 8ª Rodada ProAtivo

– ProAgro-SP”, incluindo os
documentos e informações ne-
cessárias para a avaliação do
pedido, no período 22 de maio
a 16 de junho.

A liberação das transferên-
cias referentes aos pedidos de-
feridos deverá ser realizada em
parcela única, com cronogra-
ma de autorizações a iniciar-
se em junho de 2023.

Com o ProAgro-SP, o va-
lor acumulado total das libe-
rações de crédito acumulado
autorizadas desde o início do
Programa ProAtivo poderá

superar R$ 2,8 bilhões.

Sobre o ProAtivo
O Programa de Ampliação

de Liquidez de Créditos a Con-
tribuintes com Histórico de
Aquisições de Bens Destinados
ao Ativo Imobilizado – ProAti-
vo – concede maior liquidez de
crédito acumulado para quem
investe em São Paulo, facilitan-
do sua utilização pelos contri-
buintes conforme seu histórico
de aquisições de bens destina-
dos ao ativo imobilizado.

O Programa foi instituído

por meio do Decreto nº
66.398/2021 e da Resolução
SFP nº 67/2021, sendo exe-
cutado por meio de sucessi-
vas rodadas de autorização de
transferência de crédito acu-
mulado, nas quais são fixa-
dos os valores globais, limi-
tes mensais e períodos de uti-
lização. A cada nova rodada
de autorização, o contribuin-
te interessado deve protoco-
lar pedido de adesão por
meio do Sistema de Peticio-
namento Eletrônico – SIPET.

Uma vez deferido o pedi-

do, o valor postulado pelo inte-
ressado será reservado na con-
ta corrente do crédito acumula-
do, mediante registro específi-
co no Sistema e-CredAc e ca-
berá ao contribuinte acessar o
referido sistema e efetivar a
transferência pretendida, res-
peitando o período definido.

Caso não sejam efetuadas
as transferências solicitadas até
o prazo definido, as autoriza-
ções serão canceladas e o va-
lor reservado será restituído à
conta corrente do estabeleci-
mento no Sistema e-CredAc.

Metrô rompe contrato com
consórcio por atraso em obras

O Metrô de São Paulo pu-
blicou na terça-feira (23) a res-
cisão do contrato com o Consór-
cio Monotrilho Ouro (CMO)
devido à paralisação das obras da
Linha 17 – Ouro. O consórcio
também foi multado em R$ 118
milhões e está impedido de par-
ticipar de novos contratos pú-
blicos por dois anos.

Segundo nota do governo de
São Paulo, o consórcio, forma-
do pelas empreiteiras KPE e
Coesa, atrasou de forma injus-
tificada o cronograma de obras.
Como a contratada não conse-
guiu restabelecer o ritmo dos
trabalhos, foi tomada a decisão
de romper o contrato.

A Linha 17 - Ouro foi pro-
jetada como um monotrilho em
via elevada para ligar a região
do Jabaquara à Estação Mo-
rumbi/São Paulo, passando
pelo Aeroporto de Congonhas,
em 17,7 quilômetros e 18 es-
tações. O trecho prioritário,
que atenderia aos passageiros
de Congonhas, tinha sido pro-
metido para a Copa do Mundo
de 2014.

As obras chegaram, de acor-
do com o governo estadual, a
80% da execução. Para conti-
nuar a partir de agora, existem,
segundo o comunicado, três
opções permitidas legalmente:
realizar uma nova licitação,

contratar uma das empresas
remanescentes classificadas
na licitação ou repassar a exe-
cução dos trabalhos à futura
operadora da Linha Ouro.

Nesta última opção, as
obras seriam repassadas à Via
Mobilidade, concessionária
que deverá operar o monotri-
lho quando concluído. A em-
presa, que já administra as Li-
nhas 8 e 9 do sistema metro-
politano de trens, é alvo, no
entanto, de um inquérito aber-
to pelo Ministério Público de
São Paulo (MP) devido ao
grande número de falhas apre-
sentadas durante o ano passa-
do, quando assumiu as duas li-

nhas.
Há um mês, a Via Mobili-

dade apresentou uma proposta
de acordo para o Ministério
Público de São Paulo, com a
previsão de R$ 87 milhões em
investimentos. Em março, a
promotoria havia informado
que, em razão da série de des-
carrilamentos e problemas téc-
nicos registrados recentemen-
te nas linhas privatizadas 8 e 9,
havia encerrado todas as nego-
ciações de acordos com a Via
Mobilidade e que tinha decidi-
do “tomar as providências ne-
cessárias” para a extinção do
contrato de concessão. (Agên-
cia Brasil)

Governo vai ampliar programas de
segurança alimentar durante

Pacto Contra a Fome
O governador Tarcísio de

Freitas reafirmou na terça-feira
(23) o compromisso do Gover-
no de SP em ampliar os progra-
mas de segurança alimentar du-
rante o evento do programa Pac-
to contra a Fome. Na ocasião, o
governador também confirmou
o apoio à iniciativa, que é pro-
movida por um movimento su-
prapartidário e multissetorial
que propõe e incentiva políticas
públicas e privadas para ampliar
a segurança alimentar da popu-
lação e reduzir o desperdício de
alimentos no Brasil.

“Hoje temos 107 restauran-
tes Bom Prato, até o final do ano
serão 132. Mas, ainda assim, a
gente não consegue extirpar
esse mal que é a fome. Nós te-
mos esse grande desafio e, se
não unirmos forças e não apro-
veitarmos uma oportunidade
como o Pacto Contra a Fome, a
gente não vai conseguir. Essa
união de esforços é o que nos
traz a esperança de que vamos
conseguir avançar”, afirmou Tar-
císio no evento.

Ele reforçou o compromis-
so público do Governo de São
Paulo para implementar novas
políticas públicas de erradicação
da fome em São Paulo e ampli-
ar os programas bem-sucedidos
já existentes. Em 2023, o Esta-
do investiu R$ 5,7 milhões para

entregar sete novas unidades do
Bom Prato Móvel para e am-
pliou o atendimento para mais
63 mil pessoas por mês com al-
moço a R$ 1.

Desde abril, o Governo de
São Paulo também garante o fun-
cionamento aos fins de semana
e feriados em 31 unidades do
Bom Prato em 19 cidades da
Grande São Paulo, interior e li-
toral. A medida foi implementa-
da em regiões com grande con-
centração de pessoas de baixa
renda ou em situação de rua e
pode ser ampliada para outros
municípios conforme as deman-
das locais.

Neste ano, o Governo de São
Paulo também investiu R$ 1,6
milhão para oferecer gratuida-
de nas refeições diárias do
Bom Prato para 1,3 mil pes-
soas em situação de rua por
meio de um cartão com QR
Code. As prefeituras são res-
ponsáveis pelo cadastramento
e entrega do cartão aos bene-
ficiários para retirada das re-
feições em restaurantes da ca-
pital e outras oito cidades.

Criada há pouco mais de 22
anos, a rede Bom Prato oferece
3 milhões de refeições por mês
em 107 unidades em todo o ter-
ritório paulista. São 73 restau-
rantes e 34 postos móveis que
oferecem alimentação saudável

a um custo acessível para quem
mais precisa. Cada café da ma-
nhã custa R$ 0,50, e almoços e
jantares são oferecidos a R$ 1
por pessoa.

Pelo programa Vivaleite, o
Governo de São Paulo já ofere-
ceu 22 milhões de litros de lei-
te enriquecidos com ferro e vi-
taminas A e D para crianças e
idosos em vulnerabilidade so-
mente em 2023. Cerca de 300
mil beneficiários em todo o ter-
ritório paulista recebem leite
pasteurizado e enriquecido com
Ferro e Vitaminas A e D. O pro-
grama distribui mais de 50 mi-
lhões de litros de leite por ano.

Outra ação bem-sucedida é
o programa Alimento Solidário,
que já transferiu mais de R$ 12
milhões a 340 municípios. O
Governo de São Paulo também
abriu concorrência para a aqui-
sição de mais 1,4 milhão de ces-
tas básicas que serão distribuí-
das ao longo do ano.

O programa estadual Cozi-
nhalimento ganhou mais 77 uni-
dades em 2023 e agora soma
133 cozinhas-piloto experimen-
tais em todas as regiões do es-
tado. O projeto assegura capa-
citação comunitária em ações
de segurança alimentar, promo-
ve a educação e conscientização
de práticas alimentares saudá-
veis e ainda oferece treinamen-

to para combate ao desperdício
e aproveitamento maximizado
de alimentos.

Ação integrada
O Pacto Contra a Fome é um

movimento suprapartidário que
atua no engajamento social para
combater a fome de forma es-
trutural e permanente e trabalhar
pela redução do desperdício de
alimentos. O grupo atua por
meio de articulação multisseto-
rial, fortalecimento de políticas
públicas, inteligência de dados,
promoção de sinergias entre ini-
ciativas já existentes e reconhe-
cimento de boas práticas dos
setores público e privado.

Na cerimônia desta terça, o
movimento lançou o Pacto Hub,
plataforma digital para promo-
ver conexões e dar visibilidade
a iniciativas públicas e privadas
de enfrentamento à fome e com-
bate ao desperdício.

Também foi apresentado o
prêmio Pacto Contra a Fome,
desenvolvido em cooperação
com a Unesco (Organização das
Nações Unidas para a Educação,
a Ciência e a Cultura) e a FAO
(Organização das Nações Uni-
das para a Alimentação e a Agri-
cultura) para condecorar inicia-
tivas de destaque da sociedade
civil para a segurança alimentar
de toda a população.

Abertas inscrições para concurso
público da Educação de SP

Já estão abertas as inscrições
para concurso público que vai
contratar 15 mil professores
efetivos para a rede estadual de
ensino de São Paulo. A candida-
tura deve ser feita no site
www.vunesp.com.br/SEED2301
até o dia 12 de junho. As provas
objetiva e discursiva acontecem
em 6 de agosto de 2023.

O certame também prevê
envio de prova técnica em for-
mato de videoaula e títulos para
classificação. O candidato deve-
rá escolher qual a sua disciplina
de atuação, sendo possível se
inscrever em uma ou duas dis-
ciplinas, desde que sejam em
horários distintos.

As provas acontecem em
dois horários, a depender da dis-
ciplina de escolha, sendo no pe-
ríodo da manhã: artes, biologia,

história, educação física, portu-
guês, matemática e filosofia. E no
período da tarde: ciências, físi-
ca, geografia, inglês, química,
sociologia e educação especial.

A taxa de inscrição é de R$
40 para uma única opção de dis-
ciplina e R$60 para duas. Doa-
dores de sangue estão isentos.
Estudantes e pessoas de baixa
renda podem solicitar a redução
da taxa. Ambos os casos neces-
sitam de comprovação prévia,
conforme critérios do edital.

No ato da inscrição, o candi-
dato deve indicar, por ordem de
preferência, sete Diretorias de
Ensino para fins de ingresso.
Caso, após a realização do con-
curso não haja vagas disponíveis
nas Diretorias de Ensino indica-
das, o candidato poderá concor-
rer a uma vaga nas demais Dire-

torias de Ensino, de acordo com
sua classificação.

As 15 mil vagas são dívidas
em: 10.742 a serem exercidas
em Jornada Ampliada de Traba-
lho Docente, caracterizada pela
prestação de 40 horas semanais
de trabalho e 4.258 a serem
exercidas em Jornada Comple-
ta de Trabalho Docente, carac-
terizada pela prestação de 25
horas semanais de trabalho. Os
salários iniciais são de R$ 5.000
e R$ 3.125, respectivamente.

O certame será dividido em
quatro provas: objetiva, discur-
siva, prática e de títulos.

A prova objetiva será com-
posta de 30 questões de múlti-
pla escolha com cinco alterna-
tivas, sendo apenas uma alterna-
tiva correta, e será elaborada de
acordo com o conteúdo progra-

mático. A prova discursiva será
composta de duas questões. re-
lacionadas à temas do Currícu-
lo Paulista e metodologia e es-
trutura de ensino.

A prova prática consiste na
simulação de uma aula gravada
em vídeo, com duração de cinco
a sete minutos, sendo permitida
a utilização de diferentes recur-
sos de mídia, desde que o candi-
dato apareça na imagem durante
todo o tempo de gravação.

A prova de títulos terá cará-
ter exclusivamente classificató-
rio. O candidato inscrito em dis-
ciplinas diferentes deverá entregar
títulos para cada disciplina que es-
tiver inscrito. O candidato que não
entregar a documentação corres-
pondente aos seus títulos receberá
pontuação zero nesta prova, porém,
não será eliminado do concurso.

CÂMARA (São Paulo)
Cristão protestante (evangélico), o vereador André Santos

vai presidindo o diretório municipal do Republicanos, demons-
trando como adotar e usar as Éticas do Cristo na política

.
PREFEITURA (São Paulo)
Cristão (católico), o prefeito Ricardo Nunes (MDB) segue

governando pros católicos, protestantes, não cristãos e até os
que não acreditam em Deus. Os votos deles valerão em 2024

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Cristão protestante (evangélico), o deputado Rodrigo Mora-

es (PL) segue firme na defesa da igreja Mundial, de Valdemiro
Santiago, apesar das crises que se abateram sobre o líder

.
GOVERNO (São Paulo)
Cristão (católico), o governador Tarcísio Freitas (Republi-

canos), já trabalha com 2 cenários pra 2026. Reeleição, ou Pre-
sidência, se o ex-presidente Bolsonaro (PL) se tornar inelegível

.
CONGRESSO (Brasil)
Cristãos católicos e protestantes (evangélicos) estão tentando

explicar aos eleitores porque - ao mesmo tempo - podem derro-
tar o governo Lula (PT) ou serem derrotados por políticas mun-
danas

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Cristãos (católicos), Lula (PT) e Alckmin (ex-PSDB no PSB)

ainda têm tempo pra tentar dar o Caráter de Deus ao governo,
uma vez que todos os Tempos - da Vida e da morte - são do Nos-
so Criador

.
PARTIDOS (Brasil)
Cristãos católicos e protestantes (evangélicos) dirigentes e

sócios preferenciais dos partidos políticos vão se dignar a res-
ponder se usam - ou não - as Inteligência Espirituais que Nosso
Criador nos deu ?

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Cristão protestante (evangélico), André Mendonça (Supre-

mo) tem esperança de que - seja quem for o indicado - o próxi-
mo ministro do Lulismo (PT) seja - literalmente - um imitador
do Cristo Jesus

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária] de políti-

ca - cesarneto.com - desde 1993. Recebeu “Medalha Anchieta”
da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia
(SP), por ter se tornado referência das liberdades possíveis



Pacto contra Fome quer tirar milhões
de pessoas da extrema pobreza
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Taxa de juros e ambiente de
crescimento econômico ade-
quados, aprovação do novo mar-
co regulatório fiscal, da refor-
ma tributária e da política do
ganho real para o salário míni-
mo são metas integradas para a
retirada de pessoas da pobreza,
apontou o ministro Wellington
Dias, do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Com-
bate à Fome do Brasil.

A declaração foi dada na ter-
ça-feira (23) no lançamento do
Pacto contra a Fome, movimen-
to suprapartidário e multisse-
torial que tem o objetivo de er-
radicar a fome no Brasil até
2030 e reduzir o desperdício
de alimentos no Brasil.  O
evento contou com a presença
de lideranças do governo, aca-
demia, empresariado, entida-
des não governamentais e reli-

giosas, entre outros.
Segundo o ministro, ainda

este ano, com a implantação do
pacto, cerca de 8,5 milhões de
famílias, cerca de 20 milhões de
pessoas, devem sair da extrema
pobreza.

O movimento tem o objeti-
vo de “engajar toda a sociedade
para erradicar a fome de manei-
ra estrutural e permanente e re-
duzir o desperdício em toda a
cadeia de alimentos”. Além dis-
so, pretende que ninguém passe
fome no Brasil até 2030 e, para
2040, que todos no país estejam
bem alimentadas.

Segundo os organizadores,
a atuação será feita por meio
da articulação, da inteligência
estratégica e do reconheci-
mento de boas práticas para
construir pontes entre a soci-
edade civil organizada, o setor

privado e o governo.
A ministra Simone Tebet, do

Planejamento e Orçamento,
também presente no evento, ava-
lia que essa parceria entre os
setores, dentro do Pacto Contra
a Fome, é fundamental para er-
radicar a miséria e a fome no
país. “Quando nós falamos de
fome, nós não podemos esque-
cer que um Brasil que alimenta o
mundo desperdiça quase que oito
vezes o necessário para matar a
fome, então nós temos que ga-
rantir uma rede junto com a so-
ciedade civil organizada e o ter-
ceiro setor de cultura de cons-
cientização em relação a isso.”

“Da mão que planta semente
até a mão que consome, passan-
do pelo transporte e pela distri-
buição desses alimentos, nós
estamos falando de alimentos
desperdiçados, de perdas que

seriam suficientes para alimen-
tar oito meses da fome no Bra-
sil”, disse a ministra.

Simone Tebet ressaltou que
a fome é um problema comple-
xo e que não é de fácil solução.
“O governo federal tem recur-
sos e orçamento para, através da
assistência, garantir o Bolsa Fa-
mília e toda rede de proteção às
famílias”, disse.

“Mas isso envolve algo mais,
envolve não só fazermos o de-
ver de casa, de termos políticas
públicas eficientes para que os R$
160 bilhões do Bolsa Família pos-
sam chegar a quem realmente pre-
cisa, tirando do cadastro quem está
ganhando de forma irregular,
como acontecia no governo pas-
sado, portanto, evitar desperdício
com o dinheiro público”, acres-
centou. (Agencia Brasil)

Bancos deverão compartilhar dados
para prevenção de golpes e fraudes

As instituições financeiras e
demais autorizadas a funcionar
pelo Banco Central (BC) deve-
rão compartilhar entre si dados
e informações sobre fraudes e
golpes no Sistema Financeiro
Nacional (SFN) e no Sistema de
Pagamentos Brasileiro (SPB). A
medida consta de norma aprova-
da pelo Conselho Monetário
Nacional (CMN) e pelo BC, em
reunião na semana passada.

As informações foram divul-
gadas na terça-feira (23) pelo
BC. Segundo a autarquia, o ob-
jetivo é “reduzir a assimetria de
informação no acesso a dados e
informações utilizadas para sub-
sidiar procedimentos e contro-
les dessas instituições para pre-
venção de fraudes”. O BC infor-
mou que deverá ser criado um
sistema eletrônico para o regis-
tro e a consulta de dados e de
informações sobre indícios de
ocorrências ou de tentativas de
fraudes identificadas. O prazo
de implementação é até 1º de

novembro deste ano.
A edição da norma de regula-

ção foi decidida diante do cres-
cimento dos meios digitais de
transações financeiras e de paga-
mentos e do aumento das ocor-
rências de fraudes, golpes e cri-
mes cibernéticos no sistema ban-
cário. Em 2021, foram registra-
das mais de 4,1 milhões de ocor-
rências, contra 2,6 milhões em
2020 e 1,2 milhão em 2019.

“A norma permitirá o apri-
moramento da capacidade das
instituições supervisionadas de
prevenção de fraudes, bem
como melhorar seus controles
internos, tendo sido estabeleci-
do o registro do seguinte rol
mínimo de informações a serem
compartilhadas: identificação
de quem teria executado ou ten-
tado executar a fraude; descri-
ção dos indícios da ocorrência
ou da tentativa de fraude; identi-
ficação da instituição responsá-
vel pelo registro dos dados e das
informações e identificação dos

dados da conta destinatária e de
seu titular, em caso de transfe-
rência ou pagamento de recur-
sos”, explicou o BC.

Rede de cooperação
Segundo o chefe do Depar-

tamento de Regulação do BC,
João André Calvino Marques Pe-
reira, será uma rede de coorde-
nação e cooperação do mercado.
“Não estamos falando de compe-
tição, estamos falando de crimes
que podem atingir qualquer ins-
tituição financeira”, disse Perei-
ra, em conversa com jornalistas
para explicar a medida.

“O mercado todo entende
essa necessidade”, completou,
ressaltando que , empresas de
serviço de informações de cré-
dito e outros agentes, por exem-
plo, conseguiriam prestar esse
serviço de forma rápida.

As instituições financeiras
serão as responsáveis pelo uso
dos dados e informações obti-
dos em consulta ao sistema ele-

trônico, para desenvolver con-
troles internos de gestão, pre-
servando o sigilo bancário. Elas
deverão obter de seus clientes
o consentimento para tratamen-
to e compartilhamento dos da-
dos de fraudes. De acordo com
o BC, isso deverá ser feito ao
longo do tempo pelos bancos.

Pela norma, os titulares dos
dados terão livre acesso às in-
formações que lhes digam res-
peito, bem como poderão soli-
citar a exclusão ou a correção
dos dados registrados, em caso
de eventuais erros, inconsistên-
cias ou outras demandas.

O Banco Central informou
ainda que vem tomando medidas
para reduzir e prevenir fraudes
e golpes. Entre outras normas
estão a exigência de políticas de
segurança cibernética, o apri-
moramento de mecanismos de
segurança no Pix, a discussão
permanente com as instituições
sobre novas iniciativas e ações
de supervisão. (Agencia Brasil)

A primeira parcela do 13º
salário dos beneficiários do
Instituto Nacional de Seguro
Social (INSS) começa a ser
depositada nesta quinta-feira
(25) e será creditada juntamen-
te com o pagamento regular do
benefício mensal.

Anualmente, este abono é
pago entre agosto e novembro.
Contudo, a antecipação do pa-
gamento foi assinada pelo pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va em 4 de maio.

Os primeiros a receber os
créditos são os beneficiários
quem ganham até um salário-
mínimo e possuem o Número
de Identificação Social (NIS)
com final 1. A partir de 1º de
junho, começarão a receber
aqueles que ganham mais que
o piso nacional e têm cartão do
NIS com final de inscrição 1 e
6. Todos os pagamentos vão
ser feitos até 7 de junho.

Desde 1º de maio, o piso

Primeira parcela do
13º salário do INSS começa

a ser paga nesta quinta
previdenciário é de R$
1.320,00. E o teto dos benefí-
cios pagos pelo INSS continua
sendo R$ 7.507,49.

Ao todo, o investimento fe-
deral será de R$ 62,6 bilhões
e vai beneficiar mais de 38 mi-
lhões de segurados da Previ-
dência Social. De acordo com
INSS, o 13º salário do INSS é
depositado a aposentados e pen-
sionistas por morte, além daque-
les que tenham recebido, neste
ano, auxílio por incapacidade
temporária, auxílio-acidente ou
auxílio-reclusão. Por lei, não
têm direito ao 13º salário do
INSS os segurados que recebem
benefícios assistenciais.

A primeira parcela do 13º
salário é isenta de descontos de
impostos. Somente na segunda
parcela incide a tributação.

A consulta ao valor da pri-
meira parcela do 13º salário pode
ser feita pelo aplicativo ou site
Meu INSS. (Agencia Brasil)

Vendas do Tesouro Direto superam
resgates em R$ 1,7 bilhão em abril

As vendas de títulos do Te-
souro Direto superaram os res-
gates em R$ 1,792 bilhão em
abril deste ano. Segundo dados
divulgados na terça-feira (23)
pelo Tesouro Nacional, as ven-
das de títulos atingiram R$
3,798 bilhões, e os resgates to-
talizaram R$ 2,006 bilhões, to-
dos relativos a recompras de tí-
tulos públicos. Não houve res-
gates por vencimentos, quando
o prazo do título acaba e o go-
verno precisa reembolsar o in-
vestidor com juros.

Os títulos mais procurados
pelos investidores foram os cor-
rigidos pela Selic, taxa básica de
juros, que corresponderam a
61% do total. Papéis vinculados
à inflação tiveram participação
de 25,8% nas vendas, enquanto
os prefixados, com juros defi-
nidos no momento da emissão,

representaram 13,3%.
O estoque total do Tesouro

Direto alcançou R$ 113,3 bi-
lhões no fim de abril, com au-
mento de 2,6% na comparação
com o mês anterior (R$ 110,5
bilhões) e de 27,3% em rela-
ção a abril do ano passado (R$
89 bilhões).

Quanto ao número de in-
vestidores, 297.881 novos
participantes cadastraram-se
no programa no mês passado.
O número de investidores
atingiu 24.022.028, alta de
30,6% nos últimos 12 meses.
O total de investidores ativos
(com operações em aberto)
chegou a 2.177.265, aumento
de 12,5% em 12 meses. No mês,
o acréscimo foi de 35.730 in-
vestidores ativos.

A procura do Tesouro Dire-
to por pequenos investidores

pode ser observada pelo consi-
derável número de vendas até
R$ 5 mil, que corresponderam
a 81,2% do total de 532.735
operações ocorridas em abril.
Só as aplicações de até R$ 1
mil representaram 58,5%. O
valor médio por operação foi
de R$ 7.131,01.

Os investidores têm prefe-
rido papéis de médio prazo. As
vendas de títulos com prazo de
um a cinco anos representaram
36,9% e aquelas com prazo de
cinco a dez anos, 45,1% do to-
tal. Os papéis de mais de dez
anos de prazo chegaram a 18,1%
das vendas.

O balanço completo do Te-
souro Direto está disponível na
página do Tesouro Nacional na
internet.

O Tesouro Direto foi criado
em janeiro de 2002 para popu-

larizar a aplicação e permitir que
pessoas físicas adquirissem tí-
tulos públicos diretamente do
Tesouro Nacional, pela internet,
sem intermediação de agentes
financeiros. O aplicador só pre-
cisa pagar uma taxa para a cor-
retora responsável pela custódia
dos títulos.

Mais informações podem
ser obtidas no site do Tesou-
ro Direto.

A venda de títulos é uma das
formas que o governo tem de
captar recursos para pagar dívi-
das e honrar compromissos. Em
troca, o Tesouro Nacional se
compromete a devolver o valor
com um adicional que pode va-
riar de acordo com a Selic, os
índices de inflação, o câmbio ou
uma taxa definida antecipada-
mente no caso dos papéis prefi-
xados. (Agencia Brasil)

Gripe aviária: produtor deve reforçar
segurança, recomenda associação

Os oito casos de gripe aviá-
ria confirmados em aves silves-
tres no Brasil acendem um sinal
de alerta entre produtores indus-
triais no país, A avaliação é do
presidente da Associação Brasi-
leira de Proteína Animal (ABPA),
Ricardo Santin. “O Brasil era o
único grande produtor onde a gri-
pe não tinha chegado. Agora che-
gou no nosso território, e a gen-
te tem condição de mantê-la lon-
ge da produção para que isso não
tire comida da mesa do nosso
consumidor”, enfatizou.

Até o momento, sete casos
foram confirmados no Espírito
Santo, nos municípios de Mara-
taízes, Cariacica, Vitória, Nova
Venécia, Linhares e Itapemirim;
e um no estado do Rio de Janei-
ro, em São João da Barra. Além
da espécie Thalasseus acuflavi-
dus (nome popular trinta-réis-de-
bando), há ainda aves Sula leuco-
gaster (atobá-pardo) e Thalasseus

maximus (trinta-réis real).
Em entrevista ao programa

Revista Brasil, da Rádio Nacio-
nal, Santin lembrou que os ca-
sos em humanos são raros – cer-
ca de 800 ao longo de toda a his-
tória, a maioria na Ásia, onde os
produtores comumente criam as
aves dentro de casa. “É como
uma gripe normal. As pessoas,
para se infectarem, têm que es-
tar com imunidade baixa e ficar
muito expostas ao vírus. Então,
se você simplesmente passa
perto, não tem problema.”

Segundo o presidente da ABPA,
a infecção em humanos exige o
contato direto com secreções da
ave doente, expelida pelos olhos,
pela boca, pela urina ou pelas fe-
zes. “Por isso, é muito raro que as
pessoas peguem. Mas é preciso
evitar qualquer exposição exata-
mente para minimizar os riscos.”

“O que as pessoas têm que
fazer? Se você vir uma ave do-

ente, cambaleante, com sinais ner-
vosos, caminhar [de modo] dife-
rente, ou meio tonta, não pegue,
chame o serviço veterinário, o au-
ditor fiscal federal agropecuário”,
disse. Aos produtores, cabe repor-
tar, triplicar as medidas de seguran-
ça, não deixar entrar na granja, re-
visar os selamentos e, acima de
tudo, ter roupas e calçados exclu-
sivos para entrar nos aviários e tra-
zer proteção aos animais.

O Ministério da Agricultura
e Pecuária declarou estado de
emergência zoossanitária em
todo o território nacional em fun-
ção de casos de gripe aviária de-
tectados em aves silvestres. A
portaria, assinada pelo ministro
Carlos Fávaro, foi publicada em
edição extra do Diário Oficial da
União na noite da segunda-feira
(22) e tem validade de 180 dias.

De acordo com a pasta, o ob-
jetivo da medida é evitar que a
doença chegue à produção de

aves de subsistência e comerci-
ais, além de preservar a fauna e a
saúde humana. Ainda segundo o
ministério, a declaração de esta-
do de emergência zoossanitária
possibilita a mobilização de ver-
bas da União e a articulação com
outros ministérios e organiza-
ções governamentais nas três ins-
tâncias e não governamentais.

A portaria também prorroga,
por tempo indeterminado, a sus-
pensão da realização de exposi-
ções, torneios, feiras e outros
eventos com aglomeração de aves,
além da criação de aves ao ar livre,
com acesso a piquetes sem telas
na parte superior, em estabeleci-
mentos registrados no ministério.

“A medida se aplica a quais-
quer espécies de aves de produ-
ção, ornamentais, passerifor-
mes, aves silvestres ou exóticas
em cativeiro e demais aves cri-
adas para outras finalidades”, de-
talhou a pasta. (Agencia Brasil)

Ao notar marcas decorrentes
da automutilação em seus fi-
lhos, pais não devem minimizá-
las ou considerá-las uma tenta-
tiva de chamar atenção sem re-
levância. Atos dessa natureza
podem estar ligados a questões
psicológicas tão sérias que, se
não tratadas adequadamente,
evoluem para situações com-
plexas. Daí a importância de re-
correr à ajuda profissional em
busca de intervenções mais efi-
cazes e que possam frear os im-
pactos negativos dessa prática.

As considerações estão no
Estudo sobre a Estruturação do
Ego e da Personalidade de Ado-
lescentes que se Automutilam,
coordenado por Antônio Augus-
to Pinto Junior, doutor em psi-
cologia clínica e professor da
Universidade Federal Fluminen-
se (UFF). Trata-se de uma pes-
quisa desenvolvida com o intui-
to de entender quais aspectos
emocionais e afetivos estão re-
lacionados a essa prática.

O projeto se originou a par-
tir da procura por parte de edu-
cadores das escolas municipais
de Volta Redonda, no sul flumi-
nense, com a queixa de que al-
guns de seus alunos estavam se
autolesionando. Segundo o es-
pecialista, foi elaborada uma
metodologia visando compreen-
der esse fenômeno, que vem
atingindo muitos adolescentes e
pré-adolescentes no município.

As escolas do município indica-
ram para a pesquisa 80 jovens entre
10 e 16 anos, sendo que 61 deles
contemplaram todos os procedi-
mentos e compuseram a amostra.
Por meio de testes psicológicos e
entrevistas clínicas, foram identifi-
cadas características de personalida-
de dos adolescentes e traçado o per-
fil do jovem que usa a autolesão para
lidar com o sofrimento.

“O resultado dessa pesquisa
demanda ações, projetos de in-
tervenção, de escuta e de aco-
lhimento a esses jovens que ma-
nifestam este tipo de transtor-
no”, disse Antônio Augusto.
Além disso, outro resultado da
pesquisa se refere aos instru-
mentos utilizados: foram detec-
tados principalmente objetos
cortantes como gilete, aponta-
dor e estilete. E as partes do
corpo escolhidas são, na sua
maioria, braços, mãos ou pulsos.

“Os pais devem observar al-
guns comportamentos como
usar constantemente roupas de
manga comprida, mesmo no ve-
rão. Eles se automutilam, mas
escondem os cortes”, diz o pes-
quisador. Ele ressalta que tam-
bém é importante observar a pre-
sença de objetos cortantes prin-
cipalmente quando os jovens
estão muito isolados.

Em 2020, o Ministério da
Saúde lançou uma cartilha sobre
o tema em parceria com a Orga-
nização Pan-Americana da Saú-
de (Opas), com a Organização
Mundial da Saúde (OMS) e com
a Associação Brasileira de Psi-
quiatria. Voltado para jovens en-
tre 15 e 18 anos, o material reu-

Estudo da UFF investiga
prática da automutilação

 por adolescentes
niu informações, sinais de aler-
ta, prevenção, medidas de pro-
teção, canais de ajuda, etc.

“A automutilação, também
chamada de autoagressão ou au-
tolesão, refere-se ao dano a uma
parte do corpo do próprio indi-
víduo, realizado de forma cons-
ciente (não acidental) e sem in-
tenção de morrer, com métodos
que não são aceitos socialmen-
te. Tatuagens, piercing, brincos
ou outras formas de marcar o
corpo para rituais tribais ou para
exibição pública não são consi-
derados automutilação. O obje-
tivo mais comum na automutila-
ção é aliviar uma dor emocional
intensa. O que a pessoa deseja é
reduzir a angústia, mesmo que
por um curto período. Ao se ma-
chucar, a pessoa que se automu-
tila percebe a dor emocional sen-
do ofuscada pela dor física, dan-
do uma impressão de alívio mo-
mentâneo”, registra a cartilha.

Em 83% dos casos analisa-
dos na pesquisa da UFF, a moti-
vação por trás do comportamen-
to que levou à prática da autole-
são parece estar relacionada com
conflitos familiares não resolvi-
dos, como violência conjugal e
violência de vitimização. Entre as
modalidades de vitimização, es-
tão o abuso físico e sexual, a vi-
olência psicológica e também a
negligência dos responsáveis.
Segundo apurou a pesquisa, essa
negligência está diretamente re-
lacionada ao percentual de jovens
que não foi encaminhado a ne-
nhum serviço de cuidado da saú-
de mental, que passa dos 50%.

O estudo revela ainda que a
autolesão está associada a uma
personalidade do tipo depressi-
va, o que deixa o alerta para pos-
síveis riscos maiores. Segundo
o pesquisador, ela pode ser uma
porta de entrada para os compor-
tamentos ou práticas suicidas, se
não houver nenhum cuidado com
a saúde mental.

Antônio Augusto destaca
que, na maioria dos casos, quem
diagnosticou ou identificou a prá-
tica da autolesão foi um profes-
sor e não os pais. A pesquisa su-
gere que os profissionais da edu-
cação recebam capacitação, trei-
namento e formação para a iden-
tificação precoce de várias moda-
lidades de sofrimento psíquico na
infância e na adolescência.

A partir dos resultados alcan-
çados, o estudo deve se desdo-
brar em projetos conjuntos com
as escolas que encaminharam os
adolescentes para que sejam de-
senvolvidas iniciativas voltadas
à prevenção e ao combate à prá-
tica da automutilação. A inicia-
tiva deve envolver também uma
abordagem em torno da preven-
ção da violência doméstica.

“Esses projetos visam abrir
um espaço de escuta, para que
eles sejam acolhidos. E, a partir
desse acolhimento, eles possam,
juntamente com o terapeuta,
compreender, dar significado e
ressignificar essa experiência
traumática”, conclui o profes-
sor. (Agencia Brasil)
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Cenário Político
Brazuca em 2023

Por Nicholas Maciel Merlone

Recentemente me pediram para falar um pouco sobre o ce-
nário político em nosso país, pediram assim uma opinião sobre
o que está acontecendo em nossa política interna. Pois bem!
Primeiro, assisti a uma palestra ano passado, em que o ex-presi-
dente Michel Temer esteve presente e palestrou. O representan-
te do povo, na ocasião, disse algo que me chamou a atenção.
Disse que as pessoas parecem esquecer de uma coisa simples,
mas importante. Alguns se esquecem de que na realidade o po-
der pertence ao povo.

De fato! Nos termos do parágrafo único do artigo 1o, de nos-
sa Constituição, se encontra sedimentado: “Todo o poder emana
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou
diretamente”. Então, o povo elege os representantes, que devem
representá-lo, buscando os interesses sociais e não os interes-
ses particulares dos políticos.

Esse é o primeiro ponto de nossa discussão. O poder pertence
de fato ao povo, não podemos esquecer disso. Segundo, temos de
lembrar também que nossa Constituição garante e protege as li-
berdades de expressão, de manifestação, de reunião, de informa-
ção e de imprensa, previstas no rol do artigo 5o. Assim, todo cida-
dão brasileiro deve poder se expressar, se manifestar, tendo seus
direitos protegidos e assegurados, sem medo de represálias.Desse
modo, não pode haver censura, em hipótese alguma, contra os re-
feridos direitos, legitimados pela nossa Carta Maior.

Terceiro, os Poderes públicos devem ser harmônicos e inde-
pendentes, conforme o artigo 2o, de nossa Lei Suprema. O Le-
gislativo, o Executivo e o Judiciário, portanto, devem conviver
em harmonia e equilíbrio, fiscalizando-se entre si, através do
sistema de freios e contrapesos (checks and balances). Mais
que isso, devem cumprir e exercer somente o papel que lhes
compete, sem interferência na esfera dos demais.

O Judiciário, por sua vez, deve realmente fazer cumprir a Lei
e, além disso, atuar de forma técnica, sem usurpar as funções
dos outros poderes, conforme lecionado pelo professor Ives
Gandra da Silva Martins, em sua rede social.

Enquanto isso, o Legislativo e o Executivo devem necessari-
amente representar de fato o povo brasileiro. Devem, portanto,
representar os interesses reais da população brasileira, dialo-
gando com esta, tendo escuta ativa quanto aos problemas que ela
enfrenta e que não são poucos. É preciso, assim, solidariedade e
empatia dos políticos para com a sociedade brazuca, e não ape-
nas a busca por seus interesses privados.

Finalmente, temos um país polarizado, dividido, repartido. Pre-
cisamos de união, de um sentimento de comunidade, de uma verda-
deira nação verde e amarela. Israel e Japão têm esse sentimento de
comunidade. Os jovens brasileiros querem se mudar para outros
países. Não estão satisfeitos por aqui. Alguns preferem lavar pratos
em redes de Fast Food no exterior, o que não é demérito, mas tro-
cam às vezes um curso de engenharia, para atuar naquela função.

Tive, certa vez, a oportunidade de conversar com um profes-
sor universitário de ciência política de Israel. Ele ficou surpreso
e pasmo quando soube que os jovens brasileiros não queriam
permanecer no Brasil e seus pais não faziam nada para conven-
cê-los a ficar. Em seu país, os jovens israelenses moram em sua
pátria, para protegê-la, para desenvolvê-la. Por fim, o poder per-
tence ao povo, os jovens também têm esse poder e devem exer-
cê-lo. Nós, brasileiros, devemos nos unir! Vamos tocar o pan-
deiro todos juntos, no mesmo ritmo, na mesma vibração! Jo-
vens, já dizia o saudoso Nelson Rodrigues, envelheçam rápido!

Advogado do Consumidor
& Cidadão Consciente

O presidente do Congresso
Nacional, Rodrigo Pacheco
(PSD-MG), afirmou na terça-
feira (23) que o Parlamento
deve aprovar as novas regras fis-
cais ainda neste semestre.

“Há boa perspectiva para o
marco fiscal na Câmara. E tão
logo chegue no Senado, dare-
mos a devida celeridade”, disse,
em entrevista coletiva. “Ainda
neste semestre, iremos entregar
esse marco fiscal em substitui-
ção ao teto de gastos públicos”,
completou.

Pacheco se reuniu na manhã
de terça-feira (23) com o presi-
dente da Câmara, Arthur Lira
(PP-AL), o ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad, o secretá-
rio-executivo da pasta, Gabriel
Galípolo, e com os deputados

Cláudio Cajado (PP-BA), rela-
tor do arcabouço fiscal, e Agui-
naldo Ribeiro (PP-PB), relator
da reforma tributária. Também
estiveram na reunião o presiden-
te do Banco Central, Roberto
Campos Neto, e empresários do
setor produtivo.

De acordo com Arthur Lira,
o texto que estabelece o novo
arcabouço fiscal deve ser anali-
sado pelo plenário da Câmara
dos Deputados até esta quarta-
feira (24). O parlamentar este-
ve em reunião com lideranças
partidárias para avaliar o nível de
consenso que o projeto tem en-
tre os parlamentares.

“Eu não tenho dúvidas de que
o dia de hoje será simbólico para
essa arrancada final. A votação
do arcabouço de hoje para ama-

nhã na Câmara, sendo enviado ao
Senado com a maior brevidade
possível”, afirmou Lira.

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, destacou que há
consenso sobre a importância da
reforma tributária e das novas
regras fiscais nas duas Casas
Legislativas.

“Não houve uma única voz
dissonante a respeito dessas
duas matérias, que vão impulsi-
onar o desenvolvimento do
país”, argumentou o ministro,
após a reunião.

 “Revisitação”
Apesar do tom conciliador

adotado por Arthur Lira, o par-
lamentar aproveitou a coletiva à
imprensa para afirmar que o
Congresso Nacional não endos-

sará tentativas do governo de
reanalisar propostas recém-
aprovadas pelo Legislativo.

Recentemente, parlamenta-
res barraram mudanças no mar-
co legal do saneamento. O go-
verno tem sinalizado que tenta-
rá reverter a privatização da Ele-
trobrás, também já aprovada.

“A revisitação de temas
que o Congresso votou tem
que acontecer, quando aconte-
cer, no âmbito do Congresso.
É importante que acalmem os
ânimos com relação a essas
pautas que, efetivamente, não
terão eco nos plenários das
duas Casas, independente-
mente da vontade do presiden-
te Arthur ou do presidente Pa-
checo”, declarou Lira. (Agen-
cia Brasil)

Ministério da Igualdade Racial
estuda criar Disque Racismo

A ministra da Igualdade Ra-
cial, Anielle Franco, comemo-
rou na terça-feira (23) a deter-
minação do governo da Espanha
de colocar em funcionamento
uma nova linha direta para rece-
bimento de denúncias de discri-
minação racial ou étnica e para
prestar assistência às vítimas,
pelo número 021.

O anúncio ocorreu após os
ataques racistas sofridos pelo
atleta brasileiro Vinícius Jr., jo-
gador do Real Madrid, no domin-
go (20).

O 021 é válido em todo o
território da Espanha e a ligação
para o número é gratuita. O ser-
viço será operado pela Direção
Geral de Igualdade de Tratamen-

to e Diversidade Racial Étnica,
subordinada ao Ministério da
Igualdade espanhol e pelo Con-
selho para Eliminação da Discri-
minação Racial ou Ética.

A ministra Anielle Franco
informou que o Brasil pretende
lançar, até o fim do ano, o Dis-
que 138, para recebimento de
denúncias de racismo, discrimi-
nação e injúrias raciais.

“A gente teve algumas vitó-
rias por conta de nossa pressão,
do nosso posicionamento, aqui
no Brasil, em relação a esse
caso. Eles lançaram o 021,
como se fosse um disque racis-
mo. Já tínhamos falado disso em
duas reuniões. Aproveito para
falar que essa é também a nossa

ideia de termos um disque racis-
mo aqui no Brasil, até o fim do
ano, o que seria o nosso 138”.

A assessoria de imprensa do
Ministério da Igualdade Racial
confirmou à Agência Brasil que
ocorreram reuniões para tratar
desse assunto entre as equipes
dos ministérios da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos
e da Cidadania (MDHC). O
MDHC já coordena o Disque
100, que registra e encaminha
aos órgãos competentes os re-
gistros de violações de direitos
humanos.

Na terça-feira, a porta-voz
do governo da Espanha, Isabel
Rodríguez, em coletiva à im-
prensa após reunião do Conse-

lho de Ministros, disse que a
Espanha é antirracista e que as
autoridades rechaçam e conde-
nam comportamentos precon-
ceituosos.

Ao responder os questiona-
mentos dos jornalistas espa-
nhóis sobre casos como o do
jogador Vini Jr., a porta-voz afir-
mou que os atos não seguirão
impunes, serão perseguidos e
castigados.

Isabel Rodríguez reconhe-
ceu que esses episódios não
ocorrem somente no ambiente
esportivo. E ressaltou que o go-
verno espanhol “persegue e con-
dena discursos de ódio e que a
Espanha respeita a diversidade”.
(Agencia Brasil)

Juíza Gabriela Hardt assume
processos da Lava Jato em Curitiba

A juíza federal Gabriela Har-
dt assumiu na terça-feira (23) a
condução dos processos da
Operação Lava Jato em Curiti-
ba, após o Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (TRF4) afas-
tar o juiz Eduardo Appio.

No auge da Lava Jato, Gabri-
ela atuou como substituta do ex-
juiz Sérgio Moro na condução
da investigação.

Na primeira decisão profe-

rida ao retornar para a cadeira, a
magistrada determinou a inclu-
são do Ministério Público Fe-
deral (MPF) na petição na qual
Appio determinou a retomada da
investigação sobre o suposto
uso de escutas ilegais na cela
onde o doleiro Alberto Youssef
ficou preso no início das inves-
tigações da Lava Jato.

O afastamento de Appio foi
determinado após uma represen-

tação feita pelo desembargador
Marcelo Malucelli que, no mês
passado, pediu para deixar a re-
latoria de processos oriundos
da operação após a divulgação
de que ele teria relações pes-
soais com a família do senador
Sergio Moro (União-PR). Ma-
lucelli chegou a anular uma de-
cisão proferida por Appio na
Lava Jato.

O afastamento de Appio foi

baseado na acusação de que ele
teria entrado em contato com o
filho do desembargador para
confirmar o parentesco entre os
dois. O advogado João Maluce-
lli é sócio de Moro em um es-
critório de advocacia.

A assessoria de imprensa da
Justiça Federal em Curitiba in-
formou que Appio não vai se
manifestar sobre a decisão que
o afastou. (Agencia Brasil)

O ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), decidiu na ter-
ça-feira (23) determinar a exe-
cução imediata da condenação
do ex-deputado federal Daniel
Silveira a oito anos e nove me-
ses de prisão.

Em fevereiro, após deixar
o mandato, Silveira foi preso
cautelarmente por descum-
prir regras da detenção domi-
ciliar e fazer novos ataques ao
Supremo.

Pela decisão, Silveira deve-
rá ser submetido a exames
médicos oficiais de praxe para
dar início ao cumprimento da
pena e ter o tempo que está
preso provisoriamente des-

Moraes determina
execução da

condenação de
Daniel Silveira

contado da condenação final.
A decisão de Moraes foi

tomada após o Supremo der-
rubar, no mês passado, o de-
creto de graça constitucional
concedido pelo ex-presidente
Jair Bolsonaro ao então depu-
tado federal para impedir o iní-
cio do cumprimento da pena.

Em abril do ano passado,
Daniel Silveira foi condenado
pelos crimes de tentativa de
impedir o livre exercício dos
poderes e coação no curso do
processo a que responde por
ataques à Corte. Apoiador de
Bolsonaro, Silveira fazia par-
te da base do ex-presidente na
Câmara dos Deputados.
(Agencia Brasil)

Com foco em ESG, Paraná renova compromisso
com OCDE para desenvolvimento sustentável

O governador Carlos Massa
Ratinho Junior confirmou na
terça-feira (23), no Palácio
Iguaçu, a renovação do compro-
misso do Estado com a Organi-
zação para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico
(OCDE) para o cumprimento
dos Objetivos do Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS). O
foco da nova etapa do trabalho
integrado visa a chamada ESG,
sigla em inglês que significa
governança ambiental, social e
corporativa, e que define um
conjunto de boas práticas a ins-
tituições públicas e privadas.

O Paraná é o primeiro e até
agora único estado brasileiro,
além do segundo da América
Latina, a fazer parte do progra-
ma, em conjunto com outras
nove regiões e cidades de ou-
tros países (Bonn-Alemanha,
Córdoba-Argentina, Flandres-
Bélgica, Kitakyushu-Japão, Kó-
pavogur-Islândia, Moscou-Rús-
sia, sul da Dinamarca e Viken-
Noruega).

Segundo o governador, essa
iniciativa, que começou em
2019, coloca o Estado em uma
situação privilegiada, servindo
de modelo para o mundo em áre-
as como sustentabilidade, cres-
cimento econômico e progra-
mas sociais.

“Temos a maior parceria com
a OCDE no Brasil, que é uma
organização que reúne os países
mais fortes do mundo em ter-
mos econômicos, e que estabe-
lece metas mundiais para a qua-
lidade de vida e a melhoria do
IDH (Índice de Desenvolvimen-
to Humano), o que nos ajuda a
definir políticas públicas efici-
entes à população”, disse.

“Desde 2019, temos esta-
mos avançando em questões
importantes como a sustentabi-
lidade, o que é reconhecido pela
própria OCDE, e a renovação
dessa parceria nos fará avançar
ainda mais na parte ambiental,
social e no desenvolvimento
econômico, agora também com
o envolvimento do terceiro se-
tor”, acrescentou Ratinho Juni-
or.

Nos últimos quatro anos, os
ODS foram incorporados no or-
çamento do Estado e embasam
o apoio financeiro aos municí-
pios. Além disso, o Paraná está
trabalhando para implementar
ferramentas consistentes para a
colaboração entre diferentes ní-
veis de administração, incluin-
do o Judiciário, auditorias, se-
tor privado, academia e a socie-
dade civil, o que levará a indica-
dores locais consistentes.

A superintendente-geral de
Desenvolvimento Econômico e
Social do Paraná, Keli Guima-
rães, que intermedeia a parceria
da OCDE com os demais órgãos
estaduais e os municípios, expli-
ca que o estímulo a um maior
envolvimento do terceiro setor
facilita dos objetivos propos-
tos. “O Paraná já é pioneiro
com relação ao cumprimento
das ODS e nesta nova etapa,
mais focada no terceiro setor,
o Estado trará as instituições
de pequeno, médio e grande
porte para dialogar e, com
isso, alavancar cada vez mais
as parcerias delas com os ór-
gãos internacionais”, comple-
tou.

De acordo com o diretor de
Desenvolvimento Sustentável
do Centro de Empreendedoris-

mo, Pequenas e Médias Empre-
sas, regiões e Cidades da
OCDE, Stéfano Marta, a parce-
ria com o Governo do Paraná
também trouxe benefícios para
a organização. “Os últimos qua-
tro anos foram incrivelmente
úteis para nós, pois pudemos
analisar e identificar como o
Estado está usando os ODS para
balizar as suas políticas públicas
e de governabilidade. É um
exemplo concreto”, comentou.

“É também uma oportunida-
de de aprendizado para a OCDE,
pois vimos a aplicação dos ob-
jetivos em diferentes níveis de
governo, já que o Estado conse-
guiu integrar a sua atuação com
os municípios, as universidades
e a sociedade civil organizada,
então agradecemos toda a equi-
pe de governo envolvida por essa
troca de experiências e espera-
mos continuar com essa parce-
ria exitosa”, concluiu o repre-
sentante da entidade.

Representantes do poder pú-
blico, setor produtivo e acadê-
mico, sociedade civil e parcei-
ros internacionais se dedicarão
a compartilhar a avaliação pre-
liminar e as recomendações da
OCDE quanto à implementação
dos ODS. Ao todo, são 17 obje-
tivos, com 169 metas vinculadas
à Agenda 2030 da Organização
das Nações Unidades (ONU).

As metas incluem ações para
a erradicação da pobreza, segu-
rança alimentar, agricultura, saú-
de, educação, igualdade de gê-
nero, redução das desigualdades,
energia, água e saneamento, pa-
drões sustentáveis de produção
e de consumo, mudança do cli-
ma, cidades sustentáveis, prote-
ção e uso sustentável dos ocea-

nos e dos ecossistemas terres-
tres, crescimento econômico
inclusivo, infraestrutura e indus-
trialização.

Esta é a quarta missão da
OCDE no Paraná, sendo a segun-
da de forma presencial, tendo
em vista que duas ocorreram de
maneira remota durante o perí-
odo crítico da pandemia. Até o
momento, já foram concluídas
três etapas do programa, que re-
sultou em relatórios da OCDE
sobre os fortes do Estado em
relação aos ODS.

A primeira fase teve como
um dos resultados o relatório
lançado em junho de 2021, con-
tendo recomendações ao Go-
verno do Estado para aceleração
da implementação da Agenda
2030. Na segunda, 23 municípi-
os paranaenses foram selecio-
nados para integrarem o progra-
ma de abordagem territorial
aos ODS, reforçando a colabo-
ração entre Governo do Esta-
do e prefeituras. A terceira en-
volveu a elaboração do kit de
ferramentas para orientar os
gestores de todos os níveis de
governo sobre a implementação
da agenda.

Com base nas avaliações re-
alizadas nos municípios parana-
enses, a OCDE definiu sete re-
comendações ao Paraná. Alinha-
da às recomendações, o Estado
aceitou a proposta da World Fa-
mily Organization (WFO) para
implantar, de forma piloto, a Uni-
versidade dos Prefeitos e Líde-
res Locais, cujo objetivo é a ca-
pacitação de lideranças munici-
pais para estimular a aceleração
dos mecanismos de implemen-
tação e acompanhamento local
da Agenda. (AENPR)
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FITBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS S.A.
CNPJ/ME nº 13.203.354/0001-85 - NIRE 35.300.543.467

Demonstrações Financeiras em semestre findo em 31/12/2022 e exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 - Valores em R$ 1.000

Relatório da Administração
Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis, acompanhadas das notas explicativas e do relatório do auditor independente, correspondentes ao 
exercício encerrado em 31/12/2022. O resultado do semestre encerrado em 31/12/2022 foi um prejuízo líquido de R$ 1.272.395,03. Durante o exercício, a Instituição de Pagamentos apresentou forte crescimento 
em suas operações, mantendo o foco no desenvolvimento de novas funcionalidades em sua plataforma de serviços financeiros. Chegamos aos expressivos R$ 28 bilhões de transações processadas em 2023, 
com mais de 200 clientes (B2B e B2B2C) em nossa base. Com o desejo contínuo da administração em adequar as exigências de capital regulatório decorrentes da expansão das operações e base de clientes, 
o Fitbank aprovou uma rodada de captação no valor de R$ 18 milhões no fim do segundo semestre de 2022. A empresa segue firme no seu plano de expansão de negócios, o que pode levar novas captações com 
investidores ao longo de 2023 via Capital e/ou Dívida. Por fim, agradecemos nossos clientes, parceiros e colaboradores, responsáveis pela elevada qualidade dos serviços que prestamos, e seguimos 
comprometidos com a geração de valor aos investidores, focando em crescimento e rentabilidade dos negócios, vislumbrando boas perspectivas em relação ao futuro. A DIRETORIA

Balanço Patrimonial
Ativo NE 31/12/22 31/12/21
Circulante 213.428 199.483
Disponibilidades 5 1.612 8.692
Instrumentos financeiros 202.047 189.063
Aplicação interfinanceira de liquidez 5 178.027 181.998
Títulos e valores mobiliários 6 2.212 4.499
Relações interfinanceiras 7 18.720 840
Rendas a receber 8 3.088 1.726
Outros ativos 9.769 1.728
Outros créditos - diversos 9 9.741 1.673
Despesas antecipadas 28 55
Não circulante 42.847 13.164
Instrumentos financeiros - 2.026
Títulos e valores mobiliários 6 - 2.026
Prov. Perdas esperadas associadas a: (705) (355)
Risco de rendas a receber 

e outros créditos (705) (355)
Investimentos 10 20.695 -
Particip.Coligadas/controladas: no país 20.695 -
Imobilizado de uso 11 5.850 1.922
Outras imobilizações de uso 7.071 2.360
(Depreciações acumuladas) (1.221) (438)
Intangível 12 17.007 9.571
Ativos intangíveis 22.299 11.612
(Amortização acumulada) (5.292) (2.041)
Total do ativo 256.275 212.647

Passivo NE 31/12/22 31/12/21
Circulante 206.878 169.658
Instrumentos financeiros 185.784 168.087
Depósitos 13 184.797 168.087
Obrigações por empréstimos e repasses 987 -
Outros passivos 21.094 1.571
Fiscais e previdenciárias 14 753 703
Diversas 14 20.341 868
Patrimônio líquido 49.397 42.989
Capital: 16 59.211 49.453
De domiciliados no país 48.575 48.575
De domiciliados no exterior 10.636 10.636
(Capital a realizar) - (9.758)
Reservas de capital 2.400 2.400
Ajustes de avaliação patrimonial (1) -
(Prejuízos acumulados) (12.213) (8.864)
Total do passivo e patrimônio líquido 256.275 212.647

Demonstração do Resultado Abrangente
2º-Sem-22 2022 2021

Resultado líquido do
semestre/exercício (1.272) (3.349) (2.630)

Resultado abrangente (1) (1) -
Ajustes que serão transferidos 

para resultados: (1) (1) -
Ajuste tvm (1) (1) -
Resultado abrangente total (1.273) (3.350) (2.630)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Semestre de 01/07/22 a 31/12/22

Capital
Realizado

Reservas
de Capital

Ajustes de
Avaliação Patrimonial

Lucros ou
Prejuízos Acumulados Total

Saldos no início do semestre em 01/07/22 59.211 2.400 - (10.941) 50.670
Ajustes ao valor de mercado - TVM e derivativos - - (1) - (1)
Lucro líquido (Prejuízo) do semestre - - - (1.272) (1.272)
Saldos no fim do semestre em 31/12/22 59.211 2.400 (1) (12.213) 49.397
Mutações do semestre: - - (1) (1.272) (1.273)

Exercício de 01/01/22 a 31/12/22
Capital

Realizado
Reservas
de Capital

Ajustes de
Avaliação Patrimonial

Lucros ou
Prejuízos Acumulados Total

Saldos no início do exercício em 01/01/22 49.453 2.400 - (8.864) 42.989
Ajustes ao valor de mercado - TVM e derivativos - - (1) - (1)
Aumento de capital 9.758 - - - 9.758
Lucro líquido do exercício - - - (3.349) (3.349)
Saldos no fim do exercício em 31/12/22 59.211 2.400 (1) (12.213) 49.397
Mutações do exercício: 9.758 - (1) (3.349) 6.408

Exercício de 01/01/21 a 31/12/21
Capital

Realizado
Reservas
de Capital

Ajustes de
Avaliação Patrimonial

Lucros ou
Prejuízos Acumulados Total

Saldos no início do exercício em 01/01/21 15.211 2.400 - (6.234) 11.377
Aumento de capital 34.242 - - - 34.242
Prejuízo do exercício - - - (2.630) (2.630)
Saldos no fim do exercício em 31/12/21 49.453 2.400 - (8.864) 42.989
Mutações do exercício: 34.242 - - (2.630) 31.612

Demonstração do Resultado
Receitas de intermediação 

financeira
NE 2º-Sem-22 2022 2021

12.666 21.505 4.593
Resultado de operações com

títulos e valores mobiliários 12.666 21.505 4.593
Despesas da intermediação

financeira (22) (22) (36)
Operações de empréstimos,

cessões e repasses (22) (22) (36)
Resultado bruto da

intermediação financeira 12.644 21.483 4.557
Outras receitas/despesas

operacionais (13.916) (24.832) (7.191)
Receitas de prestação de serviços 16.927 28.753 16.920
Despesas de pessoal (6.205) (10.702) (4.580)
Outras despesas administrativas (21.426) (37.836) (17.309)
Despesas tributárias (2.844) (4.733) (2.205)
Despesas com provisões (383) (355) (536)
Provisão (reversão) de

provisões operacionais - - 617
Outras receitas operacionais 68 151 4
Outras despesas operacionais (53) (110) (102)
Resultado operacional (1.272) (3.349) (2.634)
Resultado não operacional - - 4
Resultado antes da tributação 
sobre o lucro e participações 17 (1.272) (3.349) (2.630)
Lucro líquido (prejuízo)

do semestre/exercicio (1.272) (3.349) (2.630)
Nº de ações...................: 385.138 385.138 331.611
Lucro/(prejuízo) p/ação..R$ (3,30) (8,70) (7,93)
Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)
Fluxos de caixa das

atividades operacionais
2º-Sem

-22 31/12/22 31/12/21
Lucro líquido/(prejuízo)

do semestre e exercício (1.272) (3.349) (2.630)
Depreciações/amortizações/

perdas valor recuperável 2.358 4.034 1.713
Provisão para outros créditos

de liquidação duvidosa 383 355 536
Provisão (reversão) de provisões

para passivos contingentes - - (617)
1.469 1.040 (998)

Variação de Ativos e Obrigações 11.683 (2.207) 98.893
(Aumento) redução em

instrumentos financeiros ativos (16.393) (14.930) 27.614
(Aumento) redução de outros ativos (2.435) (4.570) (351)
Aumento (redução) em instrumentos

financeiros passivos 33.046 17.697 71.725
Aumento (redução) em outros passivos (365) 3.728 654
Imposto de renda e

contribuição social pagos (2.170) (4.132) (749)
Caixa líquido proveniente

das atividades operacionais 13.152 (1.167) 97.895
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Alienações de: Imobilizado de uso - - 1
Inversões em: Investimentos - (20.695) -
Imobilizado de uso (1.208) 11.741 (1.926)
Inversões líquidas no intangível (5.723) (10.687) (6.680)
Caixa líquido aplicado nas

atividades de investimento (6.931) (19.641) (8.605)
Fluxos de caixa das atividades

de financiamento
Recebimento pela integralização

de capital - 9.758 34.242
Dividendos/Lucros pagos (1) (1) -
Caixa líquido aplicado nas
  atividades de financiamento (1) 9.757 34.242
Aumento líquido de caixa

e equivalentes de caixa 6.220 (11.051) 123.532
Caixa e equivalentes de caixa

no início do semestre/exercício 173.419 190.690 67.158
Caixa e equivalentes de caixa

no fim do semestre/exercício 179.639 179.639 190.690

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A FITBANK Instituição de Pagamentos 
Eletrônicos S/A (denominada “Sociedade”), iniciou suas atividades 
em 12/01/2011, e tem como objeto social principal a atuação 
como instituição de pagamento, podendo realizar, como atividade 
principal, toda e qualquer transação de pagamento, abrangendo o 
ato de pagar, de aportar, de transferir ou de sacar recursos, de gerir 
conta de pagamento e de emitir instrumento de pagamento, 
independentemente de quaisquer obrigações subjacentes entre o 
pagador (pessoa natural ou jurídica que autoriza a transação de 
pagamento) e o recebedor (pessoa natural ou jurídica que é o 
destinatário final dos recursos de uma transação de pagamento). 
No dia 18/10/2021 houve reunião da Assembleia Geral Extraordinária 
de Acionistas onde foi aprovado a alteração do nome empresarial. 
Em 03/05/2021 foi publicado no Diário Oficial da União a 
autorização dada pelo Banco Central do Brasil do funcionamento 
como instituição de pagamento, na modalidade emissor de moeda 
eletrônica. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: 
As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas conforme 
determinado pela Resolução BCB nº 02 de 12/08/20, emitida pelo 
Banco Central do Brasil, sendo assim, o Balanço Patrimonial ao final 
do período corrente deve ser comparado com o Balanço Patrimonial 
do final do exercício social imediatamente anterior; e as demais 
demonstrações devem ser comparadas com as relativas aos 
mesmos períodos do exercício social anterior para as quais foram 
apresentadas. A Administração da Instituição declara de forma 
explícita e sem reservas, que as Demonstrações financeiras estão 
em conformidade com a regulamentação emanada do CMN - 
Conselho Monetário Nacional e do BCB - Banco Central do Brasil, 
bem como, que é responsável pelo conteúdo dos documentos 
contidos neste arquivo, e por consequência, pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotada no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorções. A autorização para conclusão destas demonstrações 
financeiras e sua divulgação a terceiros, inclusive a Auditoria 
Externa, foi dada pela Diretoria do Fitbank em 31/01/2023. 3. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional da 
Sociedade é o Real (R$), e as demonstrações financeiras estão 
apresentadas em valores expressos em milhares de Reais. 
4. Principais práticas contábeis: As práticas contábeis 
descritas abaixo foram aplicadas consistentemente para todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras. 
a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalente de caixa 
são representados por disponibilidades em moeda nacional e 
estrangeiras, cujo vencimento das operações na data de efetiva 
aplicação seja igual ou inferior a 90 dias, e apresentam risco 
insignificante de mudança de valor justo, que são utilizados pela 
FitBank para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. 
b) Títulos e valores mobiliários: Os títulos e valores mobiliários são 
avaliados e classificados de acordo com os critérios estabelecidos 
pela Circular BACEN nº 3.068/01, nas seguintes categorias: 
(i) Títulos para negociação - são os títulos e valores mobiliários 
adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados. Esses títulos apresentam seu valor de custo atualizado 
pelos rendimentos incorridos até as datas dos balanços e ajustado 
pelo valor de mercado, sendo esses ajustes registrados à adequada 
conta de receita ou despesa no resultado do período. (ii) Títulos 
mantidos até o vencimento - títulos adquiridos com a intenção e 
capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o 
vencimento. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. 
Nesta categoria, os títulos não são ajustados ao seu valor de 
mercado. Para os títulos reclassificados para esta categoria, o ajuste 
de marcação a mercado é incorporado ao custo, sendo 
contabilizados prospectivamente pelo custo amortizado, usando o 
método da taxa efetiva de juros. (iii) Títulos disponíveis para venda - 
títulos que não se enquadram para negociação nem como mantidos 
até o vencimento. São ajustados pelo seu valor de mercado em 
contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos 
dos efeitos tributários. Em 31/12/2022, a Sociedade classifica os 
títulos próprios na categoria descrita no item (iii) e não possuía 
instrumento financeiro derivativo. O valor de mercado dos 
instrumentos financeiros, quando aplicável, é calculado com base 
em preços de mercado. Assim, quando da liquidação financeira 
destas operações, os resultados poderão ser diferentes das 
estimativas. Os instrumentos financeiros são negociados de forma 
ativa e frequente cujos preços baseiam-se em fontes de informações 
independentes em consonância com a Resolução do CMN nº 
4.277/13. c) Ativos e passivos circulantes: Demonstrados pelos 
valores de custo incluindo, quando aplicável, os rendimentos, 
encargos e as variações monetárias incorridas, deduzidos das 
correspondentes rendas, despesas a apropriar e, quando aplicável, 
provisões para perdas. d) Imobilizado de uso e intangível:
O imobilizado de uso está contabilizado ao custo de aquisição e a 
depreciação foi calculada pelo método linear, com base em 
parâmetros e taxas estabelecidos pela legislação tributária, sendo de 
20% a.a. para “Sistema de Processamento de Dados”, e de 10% a.a. 
para as demais contas. O Intangível está representado por 
“Software”, sendo amortizado à alíquota de 20% a.a. e) Provisões:
Provisões são reconhecidas quando a Sociedade tem uma 
obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de 
um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam 
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do 
valor da obrigação possa ser feita. As contingências são 
reconhecidas em conformidade com o CPC 25 - Provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes. f) Apuração de resultado:
As receitas são reconhecidas na extensão em que for provável que 
benefícios econômicos serão gerados para a Sociedade e quando 
possa ser mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com 
base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. 
As despesas são reconhecidas pelo regime de competência.
g) Resultado recorrente e não recorrente: A Sociedade considera 
como recorrentes e não recorrentes os resultados oriundos e/ou não, 
das operações realizadas de acordo com as atividades típicas da 
Sociedade. Além disto, a Administração considera como não 
recorrentes os resultados que não estejam previstos para ocorrer 
com frequência nos exercícios futuros. Observado esse regramento, 
salienta-se que no exercício encerrado em 31/12/2022 não houve 
resultados não recorrentes. h) Impostos de renda, contribuição 
social, PIS e COFINS: Imposto de renda e contribuição social: 
As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício 
compreendem os impostos correntes e diferidos, e são calculados 
com base nas alíquotas efetivas do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido ajustado nos termos da 
legislação vigente. A compensação de prejuízos fiscais e de base 
negativa da contribuição social está limitada a 30% do lucro 
tributável. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na 
demonstração do resultado, exceto na proporção em que estiverem 
relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio 
líquido ou no resultado abrangente. A tributação sobre o lucro 
compreende o imposto de renda e a contribuição social que são 
calculados com base nos resultados tributáveis (lucro ajustado), 
às alíquotas aplicáveis segundo a legislação vigente sendo: 15%, 
acrescido de 10% sobre o que exceder a R$ 20 sobre as bases de 
apuração mensal para o imposto de renda e 9% para a contribuição 
social. Portanto as adições ao lucro contábil de despesas, 
temporariamente não dedutíveis, ou exclusões de receitas, 
temporariamente não tributáveis, consideradas para apuração do 
lucro tributável corrente geram créditos ou débitos tributários 

PIS e COFINS: As despesas com Pis e Cofins são 
calculados sobre as receitas sendo as alíquotas de 1,65% e 7,6% 
respectivamente para as receitas de faturamento e outras receitas 
operacionais; e, de 0,65% e 4% respectivamente para as receitas 

financeiras. i) Perda por redução ao valor recuperável de ativos 
não financeiros: A Administração revisa anualmente o valor contábil 
líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil líquido 
excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2022 31/12/2021
Bancos - Conta Movimento 1.590 8.680
Reservas livres - Banco Central 22 12
Aplicações interfinanceiras de liquidez (a) 178.027 181.998
Total 179.639 190.690
(a) Em 31/12/2022 estão representadas por operações 
compromissadas no valor de R$ 178.027 (R$ 181.998 em 
31/12/2021), remuneradas a taxas pré-fixadas, lastreados em títulos 
públicos - LTN com vencimento em 15/05/2023. 6. Títulos e valores 
mobiliários: Em 31/12/2022 e 2021 os títulos e valores mobiliários 
estão classificados em “Títulos Disponíveis para Venda”, e estão 
abaixo representados:

31/12/2022 31/12/2021
Venci- Valor do Saldo Valor do Saldo
mento custo contábil custo contábil

Circulante - - 4.499 4.499
Carteira própria - - 4.005 4.005
Certificado de

Depósito
  Bancário - - - 4.005 4.005
Vinculados a Prestação

de Garantias 2.212 2.212 494 494
Letras

Financeiras
  do Tesouro01/09/2023 1.805 1.805 494 494
Certificado

de Depósito 
  Bancário

Sem
Venci-
mento 407 407 - -

Não Circulante - - 2.026 2.026
Carteira própria - - 2.026 2.026
Certificado de

Depósito 
  Bancário - - - 2.026 2.026
Total 2.212 2.212 6.525 6.525
Os valores de mercado dos títulos públicos foram apurados com 
base no preço médio e nas taxas de juros divulgados pela ANBIMA 
no último dia útil antes do encerramento do período, e estão 
custodiados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 
As demais aplicações foram apuradas pelo preço médio de 
negociação, ou quando não disponível, a Administração da 
Sociedade adota parâmetro para cálculo do valor de mercado, 
obtido mediante técnica interna de precificação. 7. Relações 
interfinanceiras: Em 31/12/2022 as relações interfinanceiras estão 
representadas por transferência para depósito em conta corrente 
correspondente a moeda eletrônica no montante de R$ 18.720 
(R$ 840 em 31/12/2021), e estão vinculados ao Banco Central do 
Brasil. 8. Rendas a receber: As rendas a receber referem-se 
principalmente a valores a receber de clientes, oriundos de prestação 
de serviços de transação financeira.

31/12/2022 31/12/2021
Serviços prestados a receber 3.088 1.726
Total 3.088 1.726
9. Outros ativos:
Outros Créditos - Diversos 31/12/2022 31/12/2021
Adiantamentos e antecipações 6 95
Adiantamentos para compra 

de imobilizado - 657
Caução do aluguel 288 104
Impostos e contribuições a compensar 5.029 796
Valores a receber de sociedade ligada 4.418 -
Devedores diversos - 21
Total 9.741 1.673
10. Investimentos: No dia 21/05/2022 foi adquirido o controle 
societário da Easyc Holding Ltda., pelo montante de R$ 20.695, 
sendo pagos no ato da compra R$ 2.476, do montante restante de 
R$ 18.219, serão pagos R$ 15.123 quando certas variáveis forem 
cumpridas pelas partes integrantes da negociação e R$ 3.096, 
relativos ao Patrimônio Líquido negativo (Passivo a descoberto) da 
investida. 11. Imobilizado de uso:

Taxa de
Depre-
ciação

31/12/2022 31/12/2021

Imobilizado
de Uso Custo

Depre-
ciação e
amorti-

zação Líquido Líquido
Instalações 10% 419 (61) 358 212
Móveis e equipa-

mentos de uso 10% 1.898 (213) 1.685 512
Processamento

de dados 20% 2.515 (482) 2.033 708
Sistema de

segurança 10% 156 (13) 143 47
Benfeitorias em

imóveis de 20% 2.083 (452) 1.631 443
7.071 (1.221) 5.850 1.922

12. Intangível:
Taxa de
Depre-
ciação

31/12/2022 31/12/2021

Custo
Depreciação

e amortização Líquido Líquido
Softwares 20% 22.299 (5.292) 17.007 9.571
Total 22.299 (5.292) 17.007 9.571
a) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment):
Um ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede seu 
valor recuperável. De acordo com a Resolução CMN nº 4924/21, 
que dispõe sobre procedimentos aplicáveis no reconhecimento, 
mensuração e divulgação de perdas em relação ao valor recuperável 
de ativos (impairment), a Sociedade testa, no mínimo anualmente, 
o valor recuperável dos seus ativos, sendo reconhecidas no 
resultado do exercício as eventuais perdas apuradas. Nos exercícios 
encerrados em 31/12/2022 e 2021 não foram constatadas perdas no 
valor recuperável dos ativos. 13. Depósitos: Em 31/12/2022 e 2021 
os depósitos estão representados por saldos de moeda eletrônica 
mantidos em contas de pagamento pré-pagas, que se constituem 
patrimônio separado, que não se confunde com o da instituição de 
pagamento, conforme art. 12 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013.

31/12/2022 31/12/2021
Saldos de contas de clientes - livres 184.797 168.087
Total 184.797 168.087
14. Outros passivos: 31/12/2022 31/12/2021
Fiscais e previdenciárias 753 703
Impostos e contribuições sobre

serviços de terceiros 16 36
Impostos e contribuições sobre salários 292 121
Cofins 317 489
Pis 65 27
ISS 61 30
IRRF s/aluguel 2 -
Diversas 20.340 868
Obrigações para aquisição

de Bens e Direito 15.795 -
Despesas de pessoal 974 418
Outras despesas administrativas 475 450
Valores a pagar sociedade ligada 3.096 -
15. Contingências: No exercício encerrado em 31/12/2022 existia o 
montante de R$ 3.282 de processos judiciais com risco de 
perda possível (Em 31/12/2021 existia o montante de R$ 332 de 
processos judiciais com risco de perda possível).

31/12/2022 31/12/2021
Processos Judiciais -

Risco Perda Possíveis 3.282 332
Trabalhistas - 132
Cíveis 3.282 100
Fiscais - 100
As declarações de renda dos últimos cinco exercícios estão sujeitas 
à revisão e aprovação pelas autoridades fiscais. Outros impostos e 
contribuições permanecem sujeitos à revisão e aprovação pelos 
órgãos competentes por períodos variáveis. 16. Capital social: 
Em 31/12/2022 o capital social é de R$ 59.211 dividido em 373.412 
ações ordinárias e 13.021 ações preferenciais (R$ 59.211 em 
31/12/2021, dividido em 372.117 ações ordinárias e 13.021 ações 
preferenciais). Em 18/10/2021 foi deliberado o aumento de capital 
social de R$ 45.211 para R$ 59.211 no montante de R$ 14.000, 
com a emissão de 8.535 ações ordinárias. Este aumento está em 
processo de homologação no BACEN. Em 05/03/2021 foi deliberado 
o aumento de capital social de R$ 15.211 para R$ 45.211, 
no montante de R$ 30.000 integralizado por acionista do país, com a 
emissão de 45.200 ações ordinárias. 17. Imposto de renda e 
contribuição social: A conciliação da despesa de imposto de renda 
(“IR”) e contribuição social (“CS”) é a seguinte:

31/12/22 31/12/21
IR/CS IR/CS

Apuração de IR/CS
Resultado antes da tributação sobre o lucro (3.349) (2.630)
Adições (exclusões) Despesas não dedutíveis 836 208
Despesas/(reversão) de provisões

de liquidação duvidosa 355 536
Despesas/(reversão) de provisões temporárias - (618)
Despesas/(apropriação) de gastos

com ativos diferidos (12) (12)
Lucro real (2.170) (2.516)
Encargos à alíquota de 15% de IR + 10%

de Adicional - -
Incentivos fiscais - PAT - -
Encargos de 9% de CS - -
Total das despesas de IR e CS - -
Em 31/12/2022 a Sociedade apresentava prejuízos fiscais e base 
negativa da contribuição social no montante R$ 10.150 (R$ 6.867 
em 31/12/2021). 18. Partes relacionadas: Os saldos das 
operações passivas e despesas envolvendo partes relacionadas 
são os seguintes:
Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Valores a receber partes relacionadas 4.418 -
Passivo
Valores a pagar partes relacionadas 3.096 -
Despesas
RPH Serviços em Tecnologia Ltda. (1) 720 300
OSF Soluções Ltda - ME (1) 720 300
JFC - ME (1) 720 -
(1) As transações com partes relacionadas foram contratadas a 
preços compatíveis com as praticadas com terceiros, vigentes nas 
datas das operações, levando-se em consideração a redução do 
risco. 19. Prevenção à lavagem de dinheiro: Em cumprimento à 
legislação específica e às melhores práticas para sua gestão 
eficiente, são feitas revisões periódicas e extraordinárias em todos os 
setores, em especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas 
ocorrem em consonância uníssona com a gestão de riscos e 
controles internos. 20. Gerenciamento de riscos: a) Gestão de 
risco operacional: Conforme Resolução nº 4.557/2017, informamos 
que a empresa dispõe de estrutura de gerenciamento de risco 
operacional, capaz de identificar, avaliar, monitorar, controlar e 
mitigar os riscos associados a suas atividades. O risco operacional é 
a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falhas, 
deficiências ou inadequações de processos internos, pessoas e 
sistemas ou eventos externos. 21. Gerenciamento da estrutura de 
capital: Visando o atendimento à Resolução nº 4.557 de 23/02/2017 
do Banco Central do Brasil, a instituição, adotou uma política de 
gerenciamento de capital que constitui um conjunto de princípios, 
procedimentos e instrumentos que asseguram a adequação de 
capital da instituição de forma tempestiva, abrangente e compatível 
com os riscos incorridos pela instituição de acordo com a natureza e 
complexidade dos produtos e serviços oferecidos a seus clientes. 
a) Gestão de risco de mercado: O risco de mercado está ligado à 
possibilidade de perda por oscilações de preços e taxas em função 
dos descasamentos de prazos, moedas e indexadores das carteiras 
ativas e passivas da empresa. A política da instituição, em termos de 
exposição ao risco de mercado é conservadora, com limites 
definidos e validados pela Diretoria Executiva, sendo o cumprimento 
deste, acompanhado diariamente. Desta forma, a estrutura de 
gerenciamento de risco de mercado da Sociedade está apta a avaliar 
e monitorar os riscos associados, garantindo eficiência na gestão 
desses riscos, controlando ainda, o PRE (Patrimônio de Referência 
Exigido) de sua Carteira, conforme determina a Resolução CMN 
4.557/2017 do Banco Central do Brasil. b) Gestão de Risco de 
liquidez: O risco de liquidez mantendo adequadas reservas, linhas 
de crédito bancárias e linhas de crédito para captação de 
empréstimos que julgue adequados, por meio do monitoramento 
contínuo dos fluxos de caixa previstos e reais, e pela combinação dos 
perfis de vencimento dos ativos e passivos financeiros. c) Gestão de 
Riscos Operacionais: A Fitbank possui riscos decorrentes de sua 
operação, tais como: riscos oriundos de falhas, interrupções ou 
violações em sistemas, processos ou infraestrutura de tecnologia da 
informação, divulgações não autorizadas de dados, falhas na 
autorização das transações de pagamento, falhas de processamento, 
fraudes internas e externas, decisões desfavoráveis em 
processos judiciais ou administrativos, entre outros. Para referidos 
riscos, a Fitbank adota metodologia de identificação, avaliação, 
monitoramento, gestão e reporte dos riscos e planos de ação para 
mitigação dos riscos, conforme diretrizes definidas na Política de 
Gestão de Riscos Corporativos e Controles Internos, bem como na 
bem como na regulamentação aplicável. 22. Prestação de outros 
serviços e política de independência do auditor: Informamos que 
a empresa contratada para auditoria das demonstrações financeiras 
da Sociedade não prestou no período outros serviços que não sejam 
de auditoria externa. A política adotada atende aos princípios que 
preservam a independência do auditor, de acordo com os critérios 
internacionalmente aceitos, nos quais o auditor não deve auditar o 
seu próprio trabalho e nem exercer funções gerenciais no seu cliente 
ou promover o interesse deste. 23. Ouvidoria: O canal de Ouvidoria 
está plenamente implementado, através de canal próprio através e- 
mail: ouvidoria@fitbank.com.br. 24. Evento subsequente: Não 
houve evento subsequente após o encerramento das demonstrações 
financeiras de 31/12/2022 que devessem ser divulgados.

A DIRETORIA
Reinaldo Dantas - Contador CRC 1SP 110330/O-6

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

06ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP. Edital de Leilões Eletrônicos de Bem Imóvel
e para Intimação dos executados Sandra Regina Dias Faloppa do Nascimento (CPF 053.438.038-73) e José João do Nascimento
(CPF 850.998.568-53), de Caixa Econômica Federal - CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais), EMGEA - Empresa Gestora de Ativos (CNPJ 04.527.335/0001-13), na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais),

Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/0001-39), além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por fim, do exequente Conjunto Habitacional Parque
Residencial Palmares (CNPJ 57.353.419/0001-44), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), expedido nos autos da Cumprimento de Sentença promovida
por Conjunto Habitacional  Parque  Residencial  Palmares,  processo  nº 0066647-25.2010.8.26.0002. O(a) Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM Juiz(a)
de Direito da 06ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que por meio do sistema gestor de leilões
eletrônicos Casa Reis Leilões, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis (Jucesp nº 748), levará às hastas públicas o Bem ao final descrito. Os leilões judiciais
estão em www.casareisleiloesonline.com.br. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 29 (vinte e nove) de Maio de 2023, 11:00:00 horas e término dia 1 (um) de Junho
de 2023, 11:00:00 horas, oportunidade em que o Bem será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja
licitantes em primeira apregoação, terá início dia 1 (um) de Junho de 2023, 11:01:00 horas e término dia 21 (vinte e um) de Junho de 2023, 11:00:00 horas, ocasião em
que o Bem será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote,
afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Oferta. O Bem será ofertado para arrematação em lote único
(art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes dos registros imobiliários, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço
ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. O Pagamento do Preço da Arrematação será
realizado à vista, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro, por meio de depósito judicial e sob pena de desfazimento da arrematação. Na hipótese
de ausência de lances para pagamento à vista, o magistrado apreciará as propostas para pagamento parcelado, o interessado em adquirir o bem penhorado em
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor
que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.” As propostas para pagamento
parcelado devem ser encaminhadas ao leiloeiro oficial e respeitar os termos e parâmetros do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida ao leiloeiro Eduardo dos Reis
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo ser paga no ato
da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito judicial nos termos do “artigo 267, parágrafo único, N.S.C.G.J.” Bem Ofertado: 01 (um) Apartamento
nº 16 localizado no 2º pavimento do bloco A-1, integrante do empreendimento denominado Parque Residencial Palmares, situado à Rua Giuseppe Tartini, Rua Lagoa
da Tocha, Rua Sinfonia Italiana, Rua Sete, Rua Nove e Rua Vinte e Nove, no 32º Subdistrito Capela do Socorro, com a área útil de 48,59m² e a área comum de 5.08m²,
já incluída a correspondente a 01 (uma) vaga indeterminada no estacionamento descoberto, perfazendo a área total construída de 53,67m², correspondendo-lhe a fração
ideal de 0,000451502 no terreno do condomínio. Matrícula nº 225.377 do 11º CRI/SP . Inscrição Municipal nº: 176.164.0971-6. A Matrícula do Imóvel indica foi havido
por José João do Nascimento (CPF 850.998.568-53) e Sandra Regina Dias Faloppa do Nascimento (CPF 053.438.038-73) enquanto casados pelo regime da
comunhão parcial de bens,na vigência da lei 6515/77 (R. 05); hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal - CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04) (Av. 06); e penhora
oriunda de Cumprimento de Sentença nº 0066647-25.2010.8.26.0002 da 06ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro e promovida pelo Conjunto Habitacional
Parque Residencial Palmares (CNPJ 57.353.419/0001-44) (Av. 07). A Caixa Econômica Federal - CEF ingressou em julho de 2017 para postular “a) a habilitação
de seu crédito hipotecário; b) o deferimento do protesto pela preferência do crédito hipotecário; c) a reserva de numerário do produto da arrematação para pagamento
prioritário do crédito hipotecário” e oferecer planilha a indicar saldo devedor do contrato hipotecário no valor de R$ 263.126,26 em 04 de agosto de 2017 (fls. 435). Posse.
Não é possível afirmar quem exerce a posse direta do  imóvel. Por ocasião da avaliação, em outumbro de 2021, o Sr. Perito informou que “chegando a porta da unidade
em questão, fora recebido por um senhor que se identificou como filho da Mansa e que não conhecia a requerida, mesmo assim permitiu o acesso a unidade para realização
da competente vistoria.” - fls. 683. Débitos Tributários. Pesquisa feita em 09 de março de 2023 indica que não há débitos inscritos na dívida ativo do Município para
o número: 176.164.0971-6. Todavia, há débitos não inscritos e assim distribuídos: R$ 280,10 de 2017; R$ 281,70 de 2018; R$ 284,20 de 2019; R$ 282,90 de 2020; R$
54,41 de 2021; R$ 299,25 de 2022; e R$ 316,56 de 2023. Débitos de Condomínio. Trata-se de Cumprimento de Sentença em Ação de Cobrança de Condomínios e
Acessórios devidos pela unidade nº 16 do bloco A-1 do Condomínio Parque Residencial Palmares desde dezembro de 2006 até outubro de 2009. A r. sentença proferida
em 16 de maio de 2013 entendeu por bem julgar procedente “o pedido para condenar a ré ao pagamento das despesas condominiais vencidas e descritas na inicial,
bem como as vincendas até a data do início da execução. Incidirão juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária a partir do vencimento de cada despesa
condominial. A ré arcará com as despesas processuais, incluídos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação atualizado.” (pags. 256/257).
A r. sentença transitou em julgado em 06 de junho de outubro de 2013 - pag. 264. O valor executado perfazia R$ 122.968,06 em novembro de 2022 (fls. 771). Dos autos
não há qualquer informação acerca de eventual de demais passivo condominial sobre a unidade penhorada. Avaliação Original: R$ 226.000,00 em out/2021. Avaliação
Atualizada: R$ 249.035,90 em mar/2023. Crédito Executado.A r. sentença transitou em julgado em 06 de junho de outubro de 2013 - pag. 264. O valor executado perfazia
R$ 122.968,06 em novembro de 2022 (fls. 771). Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga
o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação,
se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM
Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Acordo ou Remição da Execução Na hipótese de pagamento do débito pelo(a) executado(a) ou celebração de
acordo entre as partes no decorrer da hasta pública, antes da arrematação, eventuais despesas de preparação e divulgação do leilão a assumidas pelo(a) leiloeiro(a)
público deverão ser comprovadas nos autos para posterior deliberação. Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento.  Informações. Conforme
r. despacho de fls. 746/749: “o(a) arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme
o artigo 130, parágrafoúnico, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no
preço da arrematação; (...) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram,sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; (...) correrão por conta do(a) arrematante as despesas e os custos relativos à
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados”. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias
para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos,
registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva
imissão na posse. Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais,
Sandra Regina Dias Faloppa do Nascimento, (CPF 053.438.038-73), José João do Nascimento (CPF 850.998.568-53), Caixa Econômica Federal - CEF (CNPJ
00.360.305/0001-04), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), EMGEA - Empresa Gestora de Ativos (CNPJ 04.527.335/0001-13), na(s) pessoa(s) de
seu(s) representantes(s) legal(ais), a Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/0001-39), além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por fim, o(s)
exequente(s) Conjunto Habitacional Parque Residencial Palmares (CNPJ 57.353.419/0001-44), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais). E para que
produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de Março de 2023. Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã(o)
Diretor(a), subscrevi. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez - Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0130163-50.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Ronnie Herbert Barros Soares, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Dennys Haddad Serrano, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Almeida Teixeira Advogados Associados S/c Ltda, 
CNPJ: 74.332.776/0001-45, objetivando o recebimento de R$ 
52.090,51 (maio/2020), referente ao cheque 000054, c/c 
001779, Ag. 1773, Bradesco. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) 
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, 
ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito 
do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. 
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao 
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 27 de outubro de 2022.                               |23,24| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1037175-07.2020.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 12ª 
Vara Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a). 
Airton Pinheiro de Castro,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) 
Giorgio Isolica,CPF:214.759.808-92,RG:V200.400-6,que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Vancouver Participacoes Ltda,CNPJ: 04.344.344/0001-
79,alegando em síntese:encontrar-se o executado inadimplen-
te com as obrigações assumidas por meio do contrato de ga-
rantia firmado em 30/04/2014,possuindo um débito para com a 
parte exequente de R$ 445.686,86,quando da propositura da 
ação em 07/05/2020.Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os 
atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 3dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague 
(m)o débito atualizado,acrescida(s) dos honorários advocatíci-
os da parte exequente arbitrados em 10%(dez por cento)sobre 
o valor atualizado do débito,ocasião em que a verba honorária 
será reduzida pela metade,ou em 15 dias, embargue(m) ou 
reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-
se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas 
e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito 
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e 
avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, 
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2023.   |23,24| 

FITBANK HOLDINGS S.A.
CNPJ/ME nº 33.652.507/0001-89 - NIRE 35.300.536.355

Demonstrações Financeiras em semestre findo em 31/12/2022 e exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 - Valores em Milhares de Reais

Balanço Patrimonial

Ativo 31/12/22 31/12/21

Ativo circulante 2 32

Disponibilidades 2 32

Caixa e bancos 2 32

Ativo não circulante 46.124 40.629

Investimentos 46.124 40.629

Particip. Coligadas/controladas: No país 46.124 40.629

Total do ativo 46.126 40.661
Demonstração do Resultado Abrangente

31/12/22 31/12/21

Resultado do período 4.239 1.563

Resultado abrangente - -

Resultado abrangente 4.239 1.563

Passivo 31/12/22 31/12/21
Passivo circulante 13.451 12.225
Obrigações por empréstimos 11.822 10.747
Empréstimos no país 11.822 10.747
Outras obrigações 1.629 1.478
Demais impostos e contribuições a recolher 1 1
Provisões para pagamentos a efetuar 12 3
Diversos 1.616 1.474
Patrimônio líquido 32.675 28.436
Capital: 15.199 15.199
De domiciliados no país 11.465 11.465
De domiciliados no exterior 3.735 3.735
(Capital a realizar) (1) (1)
Reservas de capital 6.690 6.690
Reservas de lucros 10.786 6.547
Patrimônio liquido atribuível

aos controladores 32.675 28.436
Total do passivo e patrimônio líquido 46.126 40.661

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Eventos
Capital

Realizado
Reservas
de Capital Reserva Legal

Outras Reservas
de Lucros

Lucros ou
Prejuízos Acumulados Total 31/12/21

Saldos iniciais em 01/01/21 1.400 6.690 249 4.735 - 13.074
Mutações do Período 13.799 - 78 1.485 - 15.362
Aumento de capital 13.799 - - - - 13.799
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 1.563 1.563
Destinações: - - 78 1.485 (1.563) -
Reserva legal - - 78 - (78) -
Reserva de lucros - - - 1.485 (1.485) -
Saldos finais em 31/12/21 15.199 6.690 327 6.220 - 28.436

Eventos
Capital

Realizado
Reservas
de Capital Reserva Legal

Outras Reservas
de Lucros

Lucros ou
Prejuízos Acumulados Total 31/12/22

Saldos iniciais em 01/01/22 15.199 6.690 327 6.220 - 28.436
Mutações do Período - - 4.239 - - 4.239
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 4.239 4.239
Destinações: - - 4.239 - (4.239) -
Reserva especial - - 4.239 - (4.239) -
Saldos finais em 31/12/22 15.199 6.690 4.566 6.220 - 32.675

Demonstração do Resultado do Exercício
31/12/22 31/12/21

Despesas/Receitas Operacionais (8) (176)
Despesas Gerais e Administrativas (8) (1)
Outras despesas administrativas (8) (1)
Outras Receitas Operacionais - 1
Outras Despesas Operacionais - (176)
Resultado Antes do Resultado Financeiro

e dos Tributos (8) (176)
Resultado Financeiro (1.075) (747)
Despesas Financeiras (1.075) (747)
Despesas com obrigações por empréstimos (1.075) (747)
Resultado de Equivalência Patrimonial 5.322 2.486
Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro 4.239 1.563
Lucro/ (Prejuízo) do Período 4.239 1.563
Nº de Ações 337.025 337.025
Lucro (prejuízo) por Ação: 12,58 4,64

Demonstração dos Fluxos de Caixa
31/12/22 31/12/21

Atividades operacionais (1.083) (1.816)
Lucro líquido do período 4.239 1.563
Resultado equivalência patrimonial (5.322) (2.486)
Provisão para perdas permanente - (893)
Variação de ativos e obrigações 1.226 11.656
Aumento (diminuição) de obrigações

por empréstimos 1.075 10.747
Aumento (diminuição) de outras obrigações 151 909
Caixa líquido (aplicado) consumido

nas atividades operacionais 143 9.840
Atividades de investimento (173) (23.626)
Alienação de: - 176
Investimentos - 176
(Inversões) em: (173) (23.802)
Investimentos (173) (23.802)
Caixa líquido originado (aplicado)

nas atividades de investimento (173) (23.626)
Atividades de financiamento - 13.799
Integralização de capital - 13.799
Caixa líquido originado (aplicado)

nas atividades de financiamento - 13.799
Aumento (redução) do caixa

e equivalentes de caixa (30) 13
Modificações na posição financeira
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 32 19
No fim do do exercício 2 32
Aumento (redução) do caixa

e equivalentes de caixa (30) 13

Notas Explicativas as Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A “Empresa” FITBANK HOLDINGS S.A., 
iniciou suas atividades em 17 de maio de 2019, e tem por objeto 
social a participação no capital e nos resultados de outras 
sociedades, na condição de sócia ou acionista (“Holdings de 
instituições não-financeiras”). 2. Apresentação das demonstrações 
financeiras: As demonstrações financeiras foram preparadas com 
base nas práticas contábeis emanadas da Legislação Societária 
Brasileira, Lei no 6.404/76 alterada pela Lei no 11.638/07 e pela Lei 
no 11.941/09, e de acordo com os pronunciamentos, orientações e 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
3. Moeda funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional 
da Empresa são os Reais, e as demonstrações financeiras estão 
apresentadas em valores milhares de Reais. 4. Principais práticas 
contábeis: As práticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas 
consistentemente para todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações financeiras. a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa 
e equivalentes de caixa estão representados por dinheiro em mãos e 
saldos bancários em contas correntes de alta liquidez e que são 
prontamente conversíveis em numerário. b) Ativos e passivos 
circulantes: Demonstrados pelos valores de custo incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos, encargos e as variações monetárias 
incorridas, deduzidos das correspondentes rendas, despesas a 
apropriar e, quando aplicável, provisões para perdas. 
c) Investimentos: Está representado por investimentos em 
empresas, avaliados pelo método de equivalência patrimonial. 
d) Provisões: Provisões são reconhecidas quando a Empresa tem 
uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência 
de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam 
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do 
valor da obrigação possa ser feita. As contingências são 
reconhecidas em conformidade com o CPC 25 - Provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes. e) Apuração de resultado: As 
receitas são reconhecidas na extensão em que for provável que 
benefícios econômicos serão gerados para a Empresa e quando 

possa ser mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com 
base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. 
As despesas são reconhecidas pelo regime de competência. 
f) Impostos de renda e contribuição social: O imposto de renda da 
pessoa jurídica e a contribuição social sobre o lucro líquido são 
calculados com base no lucro tributável, ajustado nos termos da 
legislação pertinente. g) Perda por redução ao valor recuperável de 
ativos não financeiros: A Administração revisa anualmente o valor 
contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão 
para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. 5. Investimentos: Os investimentos em empresas 
controladas estão representados conforme tabela abaixo:
FITBANK PAGAMENTOS ELETRONICOS S/A 2022 2021
Custo do investimento 28.799 28.798
Despesas com equivalência patrimonial 5.588 3.380
Equivalência patrimonial de exercícios anteriores 8.747 5.368
Ágio na aquisição de ações 2.981 2.981
Total 46.114 40.527
RODOBANK S/A 2022 2021
Saldo do início do período - 462
Despesas com equivalência patrimonial - (370)
Adiantamento para futuro aumento de capital - -
Total - 92
FITBANK GO SERVIÇOS E BENEFICIOS LTDA
Saldo do início do período 10 10
Total 10 10
Valor total em investimentos 46.124 40.629
6. Obrigações por empréstimos: Os empréstimos estão 
representados conforme tabela abaixo:

Empréstimos no país 2022 2021
Vollkor Brazil, LLC 11.822 10.747
Total 11.822 10.747
7. Patrimônio líquido: 7.1 Capital Social: O capital social é de R$ 
15.199 (R$ 15.199 em 2021), sendo 11.465 ações domiciliada no 
brasil e 3.735 ações domiciliada no exterior; dividido em 337.025 
(337.025 em 2021) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal 
e sem emissão de certificados, totalmente subscritas por acionistas. 
Em 16 de março de 2021 foi deliberado o aumento de capital social 
em R$ 10.000, passando capital de R$ 1.500 para R$ 11.500, 
mediante a emissão de 13.404 novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Em 18 de outubro de 2021 foi deliberado o 
aumento de capital social em R$ 3.700, passando capital de 
R$ 11.500 para R$ 15.199, mediante a emissão de 1.915 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 7.2 Reservas de 
Lucros: No exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram 
destinados para reserva legal o montante de R$ 3.594 (R$ 327 em 
2021) e para outras reservas de lucros no montante de R$ 6.220 
(R$ 6.220 em 2021), ficando à disposição dos acionistas para 
posterior destinação. 8. Contingências: Impostos e contribuições 
permanecem sujeitos à revisão e aprovação pelos órgãos 
competentes por períodos variáveis.

A DIRETORIA
Reinaldo Dantas - Contador CRC 1SP 110330/O-6

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária da Aguassanta

Participações S.A. (“Companhia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 31 de maio de 2023, às

16:30 horas, de forma presencial, na sede da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº

4.100, 16º andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, para

deliberar sobre o aumento do capital social no valor de R$ 2.509.812.929,90 (dois bilhões, quinhentos e

nove milhões, oitocentos e doze mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa centavos), sem emissão de

novas ações, mediante a conversão de parte do saldo que a Companhia possui na conta de reserva de

lucros, com a consequente alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. São Paulo

(SP), 22 de maio de 2023. Rubens Ometto Silveira Mello  - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0216077-53.2007.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 34ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Romilda 
Andrade Vieira CPF 507.733.050-68, Jose de Andrade Vieira CPF 250.595.300-78, Hamilton Marçal Payão CPF 077.768.588-46 e 
Cristiane Vieira Payão CPF 901.391.780-15, que Tomaz Bichara Elian ajuizou ação de execução, para cobrar R$ 971.270,53. 
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida: a citação por edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 
dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês; a intimação da conversão 
em penhora dos arrestos: Imóvel matrícula nº 5988 - CRI/Itapevi. Imóvel matrícula nº 55736 - CRI/Cotia, rosto dos autos dos 
direitos sucessórios de HAMILTON MARÇAL PAYÃO e CRISTIANE VIEIRAPAYÃO no Arrolamento de bens até o valor de R$ 
971.270,53, autor 1001887-92.2020.8.26.0004 - Foro Regional IV - Lapa 3ª Vara da Família e das Sucessões. Passando a fluir do 
prazo supra, o prazo de 15 dias para opor embargos. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                |23,24| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025697-31.2022.8.26.0003 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ªVara da Família e Sucessões,do Foro Regional III-Jabaquara, Estado de São Paulo,Dr(a).Juliene Carvalho 
Martins,na forma da Lei,etc.FAZ SABER para conhecimento de terceiro(s) que foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de POTIGUAR GAVIOLI,brasileiro,casado,médico,portador da Carteira de Identidade RG nº66.152.077-8 SSP/SP e 
do CPF nº 029.539.399-89, e ELISABETE LENI OLIVEIRA GAVIOLI, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 28.996.039-3 SSP/SP e do CPF nº 280.465.298-00, ambos residentes e domiciliados na Rua Bertioga nº 515, apto. 131, 
Chácara Inglesa,Cidade de São Paulo-SP,CEP: 04141-100, alegando em síntese: que pretendem a ALTERAÇÃO CONSENSUAL 
DE REGIME DE BENS NO CASAMENTO (DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, PARA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS) e 
nos termos do artigo 734, parágrafo 1º do Código de Processo Civil é expedido o presente edital para conhecimento de terceiros 
com prazo de 30 (trinta) dias para os atos e termos da ação proposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2023.                                                  |23,24| 

CALDEIRÃO GRANDE 2 SOLAR S.A.
CNPJ/ME nº 48.949.370/0001-04 - NIRE nº 35.300.606.523

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 16/05/2023, às 10h00, na sede social da Caldeirão Grande 2 Solar S.A., localizada na Cidade de São Paulo/
SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, §4º, da Lei Federal nº 6.404/1976 (“Lei das S/As”), 
por estar presente a acionista representando a totalidade do capital social da Companhia (“Acionista”). 3. Mesa: Presidente: Gustavo Florentino 
Ribeiro; Secretária: Viviane de Oliveira Soares. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação da conversão do Adiantamento para Futuro Au-
mento de Capital (“AFAC”) no valor de R$ 34.694.800,00 para o aumento do valor do capital social da Companhia, mediante a emissão de 34.694.800 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) a aprovação da redução do capital social da Companhia no valor de R$ 55.023.492,79, 
por considerá-lo excessivo em relação ao objeto da Companhia com a respectiva redução de 55.023.493 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal de emissão da Companhia; (iii) a reforma do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de maneira a refletir as alterações do capital social; e 
(iv) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar ou exercer todos e quaisquer atos relacionados à implementação das deliberações acima. 5. Delibe-
rações: A Acionista presente resolveu aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a conversão do AFAC no valor de R$ 
34.694.800,00 para o aumento do capital social da Companhia, passando dos atuais R$ 445.314.526,00, para R$ 480.009.326,00 aumento, portanto, 
de R$ 34.694.800,00, mediante a emissão de 34.694.800 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$1,00 
cada, conforme estabelecido no §1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações; 5.1.1. As novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
ora emitidas pela Companhia, são neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pela Acionista da Companhia, conforme devidamente detalhado 
no Boletim de Subscrição, que integra a presente ata, como Anexo I; 5.2. Aprovar a redução do capital social da Companhia, com o cancelamento de 
ações, passando dos atuais R$ 480.009.326,00 para R$ 424.985.833,21 uma redução, portanto, de R$ 55.023.492,79, por considerá-lo excessivo em 
relação ao objeto da Companhia com a respectiva redução de 55.023.493 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia 
estabelecidos nos termos dos artigos 170 e 173 da Lei das Sociedades por Ações. 5.2.1. Consignar que, nos termos do §1º do Art. 174 da Lei das Socie-
dades por Ações, durante o prazo de 60 dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos anteriores 
à referida data de publicação, poderão se opor à redução do capital da Companhia ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital 
social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva, findo prazo mencionado no item 5.2.1 acima, (i) mediante inexistência de oposição de 
credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata, ou (ii) existindo oposição de algum credor, mediante pagamento 
de seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 174, §2º, da Lei das S/As. 5.2.3. Consignar que a quantia 
total da redução de Capital da Companhia, no montante R$ 55.023.492,79, será restituída à Acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, 
sem juros ou correção monetária. 5.3. Em virtude da redução de capital ora deliberada, nos termos do item 5.2 acima, aprovar a alteração do Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, refletir a redução de capital e o cancelamento de ações da Companhia, que passa a vigorar seguinte redação: “Artigo 
5º. O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 424.985.833,21, dividido em 424.985.833 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” 5.4. A Acionista decide autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências, adotar todas e 
quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Mesa: Gustavo Florentino Ribeiro, Presidente; 
Viviane De Oliveira Soares, Secretária. Acionista: Ibitu Energias Renováveis S.A. “A presente ata confere com a original, lavrada em livro próprio” São 
Paulo, 16/05/2023. Mesa: Gustavo Florentino Ribeiro - Presidente; Viviane de Oliveira Soares - Secretária. Acionista: Ibitu Energias Renováveis 
S.A.; Gustavo Florentino Ribeiro; Viviane de Oliveira Soares.

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Abril de 2023
Data, Hora e Local: Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2023, às 11:00 horas, na sede social
da Augustus Holding S/A, na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento)
do capital social, conforme lista de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na
forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando estarem presentes todos os
acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando
Rodrigues Mota. Ordem do Dia: Aprovar a distribuição de dividendos aos acionistas. Deliberação:
Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de dividendos,
no montante de R$ 22.300.000,00 (vinte e dois milhões e trezentos mil reais) proporcionalmente às
suas participações no capital social, provenientes dos recursos disponíveis na Reserva de Lucros da
Companhia e, que, portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com
as obrigações legais e aquelas fixadas em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas
que a ordem de pagamento dos dividendos será realizada até o dia 28 de abril de 2023. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e
assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel
da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 03 de abril de 2023. Nilton Molina - Presidente da Mesa;
Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 199.933/23-6 em 16/05/2023. Maria Cristina Frei -
Secretária Geral.
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QUARTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO/SP

Data do leilão: 24/05/2023 - A partir das: 11:00 as 11:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 - NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595
e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.

SED: 852 - Contrato: 812210047142 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP
DEVEDOR(ES): WAGNER VITORELI, BRASILEIRO, POLICIAL MILITAR, RG. Nº
246.840-PMESP, CPF: 073.596.348-73, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77, COM SILVINA OLIVEIRA
VITORELI, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 14.792.059-SSP/SP, CPF: 094.542.358-
69. Imóvel sito à: RUA SAO FELIX DO PIAUI, Nº 360, APARTAMENTO Nº 43, 4º
ANDAR DO BLOCO A, CONDOMÍNIO PRIMAVERA, DISTRITO DE ITAQUERA, SÃO
PAULO/SP. Contendo a área privativa de 47,951m2, área comum de 49,532m2, área
total de 97,483m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,251256% no terreno e
nas demais coisas de propriedade e uso comuns do condomínio e o direito ao uso de
uma vaga na área de estacionamento localizada no pavimento térreo. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.

São Paulo, 05 de maio de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

 05, 10 e 24/05/2023

Pelo presente Instrumento Particular, as partes a seguir descritas e qualificadas: (i) Kyrios Participações S.A., sede 
em São Paulo/SP, CNPJ/ME 48.199.609/0001-68, JUCESP NIRE nº 35.300.602.005, representada por seu diretor presi-
dente Bruno Luiz Luciani Bruno, brasileiro, casado, empresário, RG 47.825.269, CPF/ME 385.832.108-70; (ii) Samuel 
Henrique Cerqueira Madeira, representando a totalidade do capital social votante da Dinamus Empreendimentos 
Ltda., resolve, conforme segue: 1.1. Aprovaram a transformação do tipo jurídico da Sociedade em sociedade anônima 
de capital fechado. 2.1. Aprovaram a conversão da totalidade das 200.000 quotas sociais, em 200.000 Ações Ordi-
nárias Nominativas, sem valor nominal. 3.1. Alteração do nome empresarial para “Dinamus Empreendimentos 
S.A.”, bem como esclarecem, ainda, que a Sociedade passará a ser designada simplesmente como “Companhia” e 
permanecerá com a mesma escrituração, atendidas as exigências fiscais e contábeis, e continuará, sem nenhuma 
interrupção, com todos os seus negócios sociais. 4.1. Aprovaram a nova redação do Estatuto Social. 5.1. Aprovaram a 
forma de representação da Companhia, que será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores, denomi-
nados Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, ambos eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes 
no país, com prazo de mandato de 3 anos, permitida a reeleição conforme segue: (i) Samuel Henrique Cerqueira 
Madeira, brasileiro, casado, empresário, RG 48.745.838-2 SSP/SP, CPF/ME 426.126.718-70, para Diretor Presidente; 
e (ii) Marcelly Peluso Ferreira, brasileira, casada, empresária, RG 50.013.769-9 SSP/SP, CPF/ME 401.831.768-98, 
para Diretor Vice-Presidente, todos com prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025. 
Os acionistas neste ato estabelecem que o valor da remuneração. São Paulo, 21.11.2022. Acionistas: Kyrios Partici-
pações S.A. p. Bruno Luiz Luciani Bruno, Samuel Henrique Cerqueira Madeira. Diretores: Samuel Henrique 
Cerqueira Madeira, Marcelly Peluso Ferreira. Visto do Advogado: Pablo Nunes Pal Singh Nain - OAB/SP nº 
372.320. JUCESP nº 65.757/23-3 e NIRE 3530060958-1 em 13.02.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA Dinamus Empreendimentos S.A. - Capítulo I - Denominação Social, 
Sede, Objeto e Prazo de Duração: Art. 1º A pessoa jurídica denominada Dinamus Empreendimentos S.A. 
(“Companhia”) é constituída sob forma de Sociedade por Ações de capital fechado e será regida pelo presente Estatuto 
Social e as disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei Federal nº 6.404/76 e suas alterações (“LSA”). 
Art. 2º A Companhia tem sede social em São Paulo/SP, na Avenida Paulista, 1636, sala 1504, Cerqueira César, CEP 
01310-200, podendo a critério da Assembleia Geral e respeitadas as prescrições legais, abrir, instalar ou encerrar filiais, 
com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma e limites aqui definidos. Art. 3º A Companhia tem por objeto 
social as atividades de (i) Holdings de instituições não-financeiras (CNAE: 64.62-0-00); (ii) Gestão e Administração da 
Propriedade Imobiliária (CNAE: 68.22-6-00); (iii) Compra e Venda de Imóveis Próprios (CNAE: 68.10-2-01); e (iv) Aluguel 
de Imóveis Próprios (CNAE: 68.10-2-02). § Único. A Companhia poderá dedicar-se a todas as atividades que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com seu objeto social e que sejam convenientes aos interesses sociais. Art. 4º A Compa-
nhia vigorará por prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5º O capital social é 
de R$ 200.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Art. 6º As ações são indivisíveis 
perante a Companhia que reconhece apenas 01 proprietário para cada uma delas, aplicando-se, quanto aos casos em 
que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as disposições do § Único do artigo 28 da LSA. Art. 7º Observadas às 
condições previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, cada ação ordinária dá direito a 01 voto nas delibe-
rações da Assembleia Geral. Art. 8º A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscri-
ção de novas ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao preço e prazo de subscrição. Art. 
9º A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, suas próprias ações para perma-
nência em tesouraria sem que isso implique na diminuição do capital subscrito, visando à sua posterior alienação ou 
cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. § Único. As ações mantidas em tesouraria não terão direito 
a voto, nem a dividendos ou bonificações, até sua recolocação em circulação. Capítulo III - Assembleias Gerais: Art. 
10 A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia, e tomar as reso-
luções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. § Único. Toda e qualquer matéria submetida à aprova-
ção da Assembleia Geral, dependerá do voto afirmativo de acionistas representando a maioria do capital social da 
Companhia, em especial, no que se refere às seguintes matérias: (i) Aprovar qualquer matéria prevista no artigo 136 da 
LSA; (ii) Alterar o Estatuto Social da Companhia; (iii) Eleger, substituir e destituir membros da Diretoria da Companhia, 
bem como fixar as atribuições e competências de cada Diretor da Companhia e a remuneração global da Diretoria da 
Companhia; (iv) Aprovar a transformação de tipo jurídico, fusão, incorporação, cisão, liquidação e dissolução da Compa-
nhia; (v) Aprovar o aumento e/ou redução do capital social e emissão/cancelamento de ações da Companhia, bem como 
a criação e/ou a emissão de ações preferenciais da Companhia; (vi) Aprovar as contas dos Diretores da Companhia, bem 
como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia; (vii) Suspender o exercício dos direitos dos 
Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 120 da LSA; (viii) Aprovar pedido de recuperação (judicial/extrajudicial), 
declaração de autofalência, liquidação e dissolução da Companhia; (ix) Aprovar a política de distribuição de dividendos 
e/ou retenção de lucros da Companhia; e (x) Aprovar a alteração das políticas contábeis da Companhia, bem como a 
contratação de auditores independentes pela Companhia. Art. 11 As Assembleias Gerais serão realizadas na sede social 
da Companhia ordinariamente, dentro dos  04 meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre 
as matérias de sua competência previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o 
pronunciamento dos acionistas, bem como nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social. §1º. As Assembleias Gerais 
serão convocadas pela Diretoria, por qualquer de seus Diretores, através de notificação pessoal a todos os acionistas, 
que deverão, necessariamente, conter a pauta dos assuntos a serem discutidos, ainda que de forma resumida. As notifi-
cações pessoais serão efetuadas por meio de telegrama, carta registrada ou mensagem eletrônica (e-mail), com pelo 
menos 08 (oito) dias de antecedência da realização da Assembleia. §2º. Não obstante as disposições do §1º acima, se-
rão consideradas como tendo sido devidamente convocadas as Assembleias Gerais a que compareçam todos os acionis-
tas da Companhia. §3º. As Assembleias Gerais serão presididas por quaisquer dos acionistas presentes escolhidos por 
aclamação. Caberá ao Presidente da Assembleia indicar o Secretário. Capítulo IV - Diretoria: Art. 12 A Companhia 
será administrada por uma Diretoria composta de 02 Diretores, sendo 01 Diretor Presidente e 01 Diretor Vice-Presidente, 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos, substituídos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 anos, 
permitida a reeleição. Art. 13 Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Diretores regularmen-
te eleitos. Art. 14 A investidura far-se-á por termo no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. Art. 15 
Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessá-
rios ao funcionamento regular da Companhia. §1º. Para a prática de todos e quaisquer atos em nome e representação 
da Companhia, esta deverá ser representada obrigatoriamente, como condição de validade, de acordo com as regras 
abaixo: (a) se contar com a assinatura isolada do Diretor Presidente da Companhia; (b) se contar com a assinatura iso-
lada de um procurador devidamente constituído pela Companhia, observado o disposto §2º deste Artigo 15. §2º. A 
outorga das procurações em nome da Companhia somente será válida se forem obedecidas às regras de representação 
previstas nas alíneas do §1º do Artigo 15 do Estatuto Social. As procurações deverão especificar os poderes conferidos 
e, com exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter prazo de validade limitado a até 03 anos. Art. 16 São expres-
samente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos dos diretores, procura-
dores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos determinados 
pelo objeto social ou que não tenham sido especificados nos mandatos conferidos, tais como, mas não limitados, fianças, 
avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto de se houver aprovação expressa dos acionistas, em 
Assembleia Geral, observado o disposto no § Único do Artigo 10 do Estatuto Social. § Único. Sempre que ocorrer viola-
ção ao disposto no caput deste artigo, os atos praticados serão nulos de pleno direito em relação à Companhia, acarre-
tando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou procuradores envolvidos. Capítulo V - Conselho Fis-
cal: Art. 17 A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por 03 membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, com mandato unificado de 01 ano, permitida à reeleição, sendo 
seus membros eleitos pela Assembleia Geral. § Único. A instalação do Conselho Fiscal far-se-á por deliberação da As-
sembleia Geral, nos casos previstos pela legislação aplicável em vigor. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstra-
ções Financeiras e Resultados: Art. 18 O exercício social terá a duração de 01 ano, iniciando-se em 1º de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Art. 19 Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, com base na 
escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei. Art. 20 A Diretoria poderá deter-
minar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias em período semestral, trimestral ou mensal e os 
acionistas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados nas refe-
ridas demonstrações financeiras, respeitado o disposto no artigo 204 da LSA. § Único. A qualquer tempo, os acionistas 
em Assembleia Geral também poderão deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, existentes na conta 
de lucros acumulados, ou de reservas de lucros existentes na última demonstração financeira anual, semestral, trimestral 
ou em período menor, conforme o caso. Art. 21 A Diretoria poderá fixar o montante dos juros a serem pagos ou credi-
tados aos Acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, respeitado o disposto na legislação aplicável. Art. 22 Os 
dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio serão sempre considerados como antecipação do dividendo 
mínimo obrigatório. Art. 23 Do resultado do exercício ou das demonstrações financeiras intermediárias previstas no 
Artigo 20 do Estatuto Social serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a pro-
visão para o imposto de renda. Art. 24 Do lucro líquido do exercício ou das demonstrações financeiras intermediárias 
previstas no Artigo 20 do Estatuto Social, apurado após os ajustes mencionados no Artigo 23 acima, serão deduzidos 
sucessivamente e na seguinte ordem: (a) 5% para a constituição da reserva legal, até o limite de 20% do capital social 
ou o limite previsto no artigo 193, § 1º, da LSA; (b) 25% para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionis-
tas, calculado na forma da LSA; e (c) o saldo que resultar terá o destino que lhe for dado pelos acionistas em Assembleia 
Geral, após ouvida a Diretoria da Companhia. Art. 25 O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, no prazo de até 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercício 
social. Capítulo VII - Cessão de Ações e Direito de Preferência: Art. 26 Tendo em vista que a Companhia foi 
constituída pelos acionistas sob o princípio do “affectio societatis”, os acionistas estão plenamente cientes e concordam 
que as ações que compõem o capital social da Companhia, os direitos de preferência para a subscrição de novas ações 
ou qualquer outro valor mobiliário conversível em ações não poderão ser transferidos, no todo ou em parte, exceto 
conforme previsto neste Capítulo VII do Estatuto Social da Companhia. Art. 27 Caso qualquer dos acionistas (“Acionis-
ta Ofertante”) receba proposta de terceiro e/ou de outro acionista da Companhia para alienar ou de qualquer outra 
forma transferir, direta ou indiretamente, suas ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou 
qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, no todo ou em parte (todos referidos coletivamente como as 
“Ações Ofertadas”), o Acionista Ofertante deverá, primeiro, oferecer tais ações ao outro Acionista (“Acionista Oferta-
do”), o qual terá o direito de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições da oferta feita por referido 
terceiro (“Potencial Comprador”). Esta oferta deverá ser efetivada através de uma notificação por escrito do Acionista 
Ofertante, a ser entregue ao Acionista Ofertado (“Notificação de Oferta”), onde deverá constar (i) o número de Ações 
Ofertadas, o preço a ser pago por ação, o prazo e forma de pagamento, garantias a serem prestadas; e (ii) demais termos 
e condições da venda ou da transferência proposta e o nome e identificação completos do Potencial Comprador, bem 
como declaração de que a oferta apresentada por parte do Potencial Comprador é firme e por escrito (“Termos da 
Oferta”). §1º. Durante os 30 dias seguintes ao recebimento da Notificação de Oferta, o Acionista Ofertado deverá infor-
mar por escrito ao Acionista Ofertante se exercerá ou não o seu direito de preferência para a aquisição das Ações 

Ofertadas. Uma vez exercida a preferência com relação a todas as Ações Ofertadas, essas Ações Ofertadas deverão ser 
adquiridas de acordo com os Termos da Oferta, em não mais do que 10 dias da data do recebimento pelo Acionista 
Ofertante da Notificação de Oferta do exercício do direito de preferência por parte do Acionista Ofertado. §2º. Se o 
Acionista Ofertado deixar de notificar o Acionista Ofertante dentro do prazo estabelecido no §1º deste Artigo 27, ou 
comunicar que não exercerá seu direito de preferência ou que exercerá, em parte, esse direito, ou ainda se não adquiri-
-las no prazo de 10 dias, o Acionista Ofertante estará livre para alienar todas as Ações Ofertadas ao Potencial Compra-
dor, desde que dê cumprimento ao estabelecido no Artigo 29 deste Estatuto Social, durante os 60 dias subsequentes, nos 
exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido em relação a apenas uma parte das Ações Ofertadas não será 
válido. §3º. Após o período de 60 dias previsto no §2º deste Art. 27 ter transcorrido sem que tenha ocorrido a venda, 
caso o Acionista Ofertante deseje novamente alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas 
ações, deverá reiniciar o procedimento estabelecido neste Artigo 27. Art. 28. As mesmas regras estabelecidas no Artigo 
27 deste Estatuto Social aplicam-se à cessão, direta ou indireta, por qualquer dos acionistas, de seu direito de preferên-
cia para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por ações. Os prazos 
para o exercício do direito de preferência em relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas novas ações 
e valores mobiliários são os seguintes: (a) 10 dias da aprovação do aumento de capital para o recebimento, pelo Acio-
nista Ofertado, da notificação do Acionista Ofertante, contendo os Termos da Oferta; (b) 10 dias para o exercício do di-
reito de preferência pelo Acionista Ofertado; (c) 5 (cinco) dias para a aquisição de todos os direitos de subscrição ofere-
cidos. Art. 29 A transferência ou cessão de ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou valores 
mobiliários conversíveis em ações da Companhia para um terceiro, será válida e eficaz somente se o cessionário aderir, 
por escrito, e sem quaisquer restrições, aos termos e condições previstas neste Estatuto Social. Capítulo VIII - Admis-
são de Herdeiros, Sucessores e/ou Terceiros no Quadro Societário da Companhia: Art. 30 Tendo em vista 
que a Companhia foi constituída pelos acionistas sob o princípio do “affectio societatis”, fica expressamente convencio-
nado entre os acionistas que, nas hipóteses de falecimento e/ou dissolução de sociedade conjugal, e/ou divórcio, e/ou 
término de relação de união estável, bem como nas hipóteses de retirada voluntária, exclusão judicial, decretação de 
insolvência civil de qualquer acionista da Companhia, a Companhia não se dissolverá e continuará exercendo normal-
mente as suas atividades, sem solução de continuidade, com o respectivo acionista(s) remanescente(s), conforme o caso, 
observado o disposto neste Capítulo VIII. §1º. Para fins deste Estatuto Social, as expressões “cônjuge sobrevivente”, 
“cônjuge” e/ou “companheiro(a)” e/ou qualquer outro “herdeiro necessário” ou “herdeiro testamentário” que não se-
jam especificamente descendentes dos acionistas serão designados simplesmente “Herdeiro” ou “Herdeiros”. Por sua 
vez, o(s) descendente(s) dos acionistas serão designados simplesmente “Descendente” ou “Descendentes”. §2º. Evento 
de Falecimento. Na hipótese de falecimento de qualquer acionista, fica desde já convencionado que a admissão do(s) 
respectivo(s) Herdeiro(s), a qualquer título, do respectivo acionista falecido no quadro societário da Companhia depen-
derá da aprovação prévia e por escrito dos acionistas remanescentes da Companhia. A regra prevista neste §2º não se 
aplica ao(s) Descendente(s) do referido acionista falecido, uma vez que, neste caso, o(s) respectivo(s) Descendente(s) do 
acionista falecido será automaticamente admitido no quadro societário da Companhia na forma da lei, independente-
mente de anuência dos acionistas remanescentes da Companhia. Na hipótese dos acionistas remanescentes optarem 
por não admitir o ingresso de Herdeiro do acionista falecido no quadro societário da Companhia e/ou permanecerem 
omissos no prazo de até 30 dias após a data do evento de falecimento (tal fato será interpretado como recusa tácita ao 
ingresso no quadro societário da Companhia), fica desde já previsto que as respectivas ações que couberem ao Herdeiro 
do acionista falecido deverão ser adquiridas pela Companhia, mediante aquisição de ações para permanência em tesou-
raria ou cancelamento, nos termos previstos na LSA aplicável supletivamente ao Estatuto Social da Companhia. O preço 
a ser pago pela Companhia, por cada uma das ações, na hipótese de aquisição para permanência em tesouraria ou 
cancelamento deverá ser apurado de acordo com os critérios previstos no Capítulo IX deste Estatuto Social. §3º. Evento 
de Término de Sociedade Conjugal, Divórcio e/ou Término de União Estável. Em qualquer hipótese de dissolução de so-
ciedade conjugal e/ou divórcio e/ou término de relação de união estável de qualquer acionista da Companhia, fica desde 
já determinado nos termos deste Estatuto Social que o(s) respectivo(s) ex-cônjuge e/ou ex-companheiro do respectivo 
acionista que se encontrar em qualquer das situações supra descritas, não será(ão) admitido(a) no quadro societário da 
Companhia. Nas hipóteses acima, as ações que forem atribuídas por Lei, em partilha de bens, se aplicável, ao(s) 
respectivo(s) ex-cônjuge e/ou ex-companheiro de qualquer dos acionistas deverão ser obrigatoriamente adquiridas pelo 
respectivo acionista que se encontrar em qualquer das situações supra referidas e/ou pela própria Companhia, na se-
guinte ordem de preferência: (a) Em primeiro lugar, o próprio acionista que se encontrar em qualquer das situações 
acima, terá o direito de adquirir a totalidade das ações que forem atribuídas por Lei ao(s) respectivo(s) ex-cônjuge e/ou 
ex-companheiro. Referido direito poderá ser exercido pelo próprio acionista durante o prazo de até 30 dias contados a 
partir da data do trânsito em julgado da decisão judicial que atribuir as referidas ações para o respectivo ex-cônjuge e/
ou ex-companheiro, se aplicável. O preço a ser pago pela Companhia, por cada uma das ações, deverá ser apurado de 
acordo com os critérios previstos no Capítulo IX deste Estatuto Social; e (b) Após o término do prazo de 30 dias previsto 
na alínea “(a)” acima, se o próprio acionista que se encontrar em qualquer das situações previstas no §3º, não tiver 
concluído a aquisição das respectivas ações atribuídas por Lei a ex-cônjuge e/ou ex-companheiro, se aplicável e/ou se o 
referido acionista manifestar que não terá interesse na aquisição das referidas ações, fica desde já previsto que, as ações 
que couberem a ex-cônjuge e/ou ex-companheiro deverão ser adquiridas pela Companhia, mediante aquisição de ações 
para permanência em tesouraria ou cancelamento, nos termos previstos na LSA. O preço a ser pago pela Companhia, 
por cada uma das ações, na hipótese de aquisição para permanência em tesouraria ou cancelamento deverá ser apura-
do de acordo com os critérios previstos no Capítulo IX deste Estatuto Social. Capítulo IX - Apuração e Pagamento 
de Haveres: Art. 31 Na hipótese de falecimento de qualquer dos acionistas, fica desde já previsto que, caso o(s) 
respectivo(s) Herdeiro(s) do acionista não for(em) expressamente admitido(s) no quadro societário da Companhia, e por 
consequência, a Companhia venha adquirir as referidas ações para permanência em tesouraria ou cancelamento, nos 
termos previstos na LSA, bem como nas hipóteses de dissolução de sociedade conjugal, divórcio e/ou término de relação 
de união estável de qualquer acionista nos termos do Capítulo VIII, fica expressamente convencionado que o valor (em 
Reais) a ser pago pela aquisição das respectivas ações, considerado individualmente o valor unitário de cada uma das 
ações, será apurado de acordo com as regras previstas neste Capítulo IX. O mesmo procedimento previsto neste Capítu-
lo IX também será aplicável nas hipóteses em que a LSA outorga a qualquer acionista dissidente o direito de retirar-se 
da Companhia e/ou na hipótese de declaração judicial transitada em julgado declarando a insolvência civil de qualquer 
acionista da Companhia. §1º. Procedimentos para a Apuração e Pagamento de Haveres. No prazo de até 30 dias conta-
dos da data que a Companhia tomar ciência (através de documento por escrito) e/ou for notificada por escrito acerca da 
retirada, declaração de insolvência civil de qualquer acionista da Companhia e, ainda, nas hipóteses de falecimento, 
dissolução de sociedade conjugal, divórcio e/ou término de relação de união estável de qualquer acionista nos termos 
do Capítulo VIII, a Companhia deverá apresentar ao acionista retirante ou declarado insolvente, ou ao(s) respectivo(s) 
meeiro(s) e/ou Herdeiro(s) de qualquer acionista e/ou, ainda, ao respectivo ex-cônjuge ou ex-companheiro de qualquer 
acionista, a qualquer título e conforme for o caso nos termos da Lei (“Parte Interessada”), uma lista contendo a indica-
ção de 3 empresas de avaliação reconhecidas e com experiência no mercado de avaliação de empresas que exercem as 
mesmas atividades exercidas pela Companhia e, no prazo de até 10 dias seguintes à apresentação da lista tríplice por 
parte da Companhia, a respectiva Parte Interessada, conforme for o caso, deverá(ão) escolher uma das empresas (“Em-
presa de Avaliação”) constantes da lista tríplice indicada pela Companhia para que seja realizada a avaliação da Com-
panhia e apurado o valor dos haveres a serem pagos, a quem de direito nos termos da Lei, com base nas ações devidas 
à Parte Interessada (“Ações Vinculadas”). O procedimento acima, também será aplicável nas hipóteses em que a LSA 
outorga a qualquer acionista dissidente o direito de retirar-se da Companhia e/ou na hipótese de declaração judicial 
transitada em julgado declarando a insolvência civil de qualquer acionista da Companhia. §2º. No caso de omissão por 
parte da Companhia ou descumprimento do prazo previsto no §1º supra, a respectiva Parte Interessada, conforme for o 
caso, passará a ter o direito de indicar, nos 10 dias seguintes ao término do prazo previsto no §1º, uma empresa de 
avaliação reconhecida e com experiência no mercado de avaliação de empresas que exercem as mesmas atividades 
exercidas pela Companhia, para que seja realizada a avaliação da Companhia e apurado o valor dos respectivos haveres 
a serem pagos a quem de direito nos termos da Lei, com base nas Ações Vinculadas da Parte Interessada. §3º. A Empre-
sa de Avaliação escolhida deverá realizar a avaliação da Companhia e a apuração dos haveres com base nas Ações 
Vinculadas em referência, utilizando métodos e critérios de avaliação reconhecidos internacionalmente no ramo de 
avaliação de empresas que exercem a mesma atividade da Companhia, bem como deverá submeter previamente à 
aprovação da Companhia o critério pretendido para a avaliação da Companhia e a apuração dos haveres das Ações 
Vinculadas. A Empresa de Avaliação deverá entregar o respectivo laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”) no prazo 
de até 30 dias contados de sua contratação. O Laudo de Avaliação deverá ser apresentado em, pelo menos, 2 vias origi-
nais assinadas por profissional qualificado que contenha os necessários poderes e validamente represente a Empresa de 
Avaliação, sendo que uma das vias deverá ser entregue à Companhia e a outra via deverá ser entregue diretamente para 
o representante legal da respectiva Parte Interessada, conforme for o caso. §4º. Os valores apresentados no Laudo de 
Avaliação serão definitivos e vincularão a Companhia, a respectiva Parte Interessada e todos os demais acionistas da 
Companhia. §5º. Todos e quaisquer custos incorridos com a contratação da Empresa de Avaliação e elaboração do 
Laudo de Avaliação serão suportados integralmente pela Companhia. Art. 32 Os haveres devidos à Parte Interessada 
deverão ser pagos pela Companhia, em moeda corrente nacional, dividido em, no mínimo, 72 e, no máximo, 240 parce-
las mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente com base no índice oficial de inflação divulgado pelo IBGE, ou 
outro índice que venha a substituí-lo, sendo que a primeira parcela terá vencimento após 60 dias contados da data da 
apresentação do Laudo de Avaliação nos termos do artigo 31, e as demais parcelas terão vencimento no mesmo dia dos 
meses subsequentes. O número exato de parcelas mensais a serem desembolsadas pela Companhia à Parte Interessada 
deverá ser determinado pela Diretoria da Companhia, ao seu exclusivo critério e com fundamentação financeira, de 
acordo com as demonstrações financeiras e fluxo de caixa da Companhia à época da apresentação do Laudo de Avalia-
ção da Companhia, de modo a não prejudicar o curso normal das atividades da Companhia, preservar sua continuidade 
e resguardar seu patrimônio contra eventual dilapidação para saldar os haveres devidos à Parte Interessada. §1º. Caso 
o vencimento de qualquer das parcelas dos haveres referentes às Ações Vinculadas devidas à Parte Interessada ocorra 
em dia que não haja expediente bancário no Município da sede social da Companhia, o vencimento da respectiva par-
cela ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. §2º. Na hipótese de atraso no pagamen-
to de quaisquer parcelas dos haveres referidos no artigo 31, após a regular constituição da Companhia em mora, a 
Companhia incorrerá em multa moratória correspondente a 2% do valor da parcela em atraso, acrescido de juros mora-
tórios de 1% ao mês calculados “pro rata die” durante o período em que se verificou o atraso no pagamento e, ainda, 
correção monetária a ser calculada com base no índice oficial de inflação divulgado pelo IBGE (ou outro índice que ve-
nha a substituí-lo), no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e a data do integral cumprimen-
to. Capítulo X - Solução de Conflitos: Art. 33 Fica eleito o foro central da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, como o competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Estatuto Social, seja nas relações entre os 
acionistas ou entre estes e a Companhia. Capítulo XI - Disposições Gerais: Art. 34 A Companhia entrará em disso-
lução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Art. 35 Os 
casos omissos serão resolvidos de conformidade com a LSA e demais legislações em vigor. 

DINAMUS EMPREENDIMENTOS LTDA.- CNPJ/ME: 44.472.939/0001-24 - NIRE: 35.238.234.648
EXTRATO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA A TRANSFORMAÇÃO DE TIPO JURÍDICO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019717-11.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do  
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lenira de Carvalho, 
CPF/CNPJ 200.850.768-80, que lhe foi proposta uma ação de Rescisão de Contrato De Locação Cumulada Com Cobrança por parte de 
Ângela Agresta Joseph Sabga, com o seguinte objeto: contrato de locação do imóvel residencial situado à Rua Godofredo Rangel, nº 31, 
Mirandópolis, São Paulo - SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,  

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2023.   B - 23 e 24

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio.
C.N.P.J. (MF): 45.493.772/0001-40 - NIRE: 3530002162-2

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Realizada em 28/04/2023
Data, horário e local da assembleia: Realizada no dia 28/04/2023, às 10hs no Hotel Cordialle, situado na Rua Sotero de Souza, 500, Centro
CEP 18130-200 - São Roque/SP, com seu Estatuto Social devidamente arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP/
NIRE nº 3530002162-2 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.493.772/0001-40 (“Companhia”). O Edital de Convocação foi publicado em 18, 19 e
20.04.2023, nas páginas 11, 30 e 40 do Diário Oficial do Estado de São Paulo e nas páginas 06, 09 e 12 do “Jornal o Dia SP”. Presença e
Quórum: Presentes acionistas da Companhia que representavam 95,24% do capital social com direito a voto. Mesa: Assumiu a presidência
dos trabalhos o Sra. Vivean Carla Galvão dos Santos Martins, que convidou a Sr. Fábio Rogerio Martins como secretário. Ordem do Dia:
Em Assembleia Geral Ordinária: a) Prestação de contas dos administradores e Deliberação das Demonstrações Financeiras do período findo
em 31.12.2022; b) Destinação do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, conforme proposto nas Demonstrações Contábeis;
c) Pedido de Demissão coletiva dos Diretores; d) Eleição da Nova Diretoria; Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária a) Alteração
do Objeto Social da empresa alterando o Artigo 4 do estatuto social; b) Alteração da composição e atribuições dos Diretores da empresa alterando
os artigos 6º, 8º e 10º; c) Consolidação do Estatuto social. Deliberações: Tomadas na Assembleia Geral Ordinária: A) Aprovação dos
Resultados Financeiros findo em 31/12/2022: Inicialmente, o Sra. Presidente informou aos presentes que o Balanço do exercício findo em
31 de dezembro de 2022 foi publicado no Jornal O Dia SP página 04 dias 30 de março de 2023, e no Diário Oficial do Estado de São Paulo na
página 02 do dia 30 de março de 2023, estando os documentos à disposição dos Senhores Acionistas na sede social. De posse das informações
necessárias, foi colocado em votação a Prestação de Contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras do período findo em
31.12.2022. que depois de apresentada, lida e discutida foi aprovada por unanimidade de votos. B) Destinação dos Resultados: Na sequência,
discutiu-se sobre como destinar o resultado do exercício, com o objetivo de preservar a saúde financeira da companhia, foi decidido que seria
distribuído 6% do Lucro Líquido disponível, após a constituição da reserva legal, conforme estabelecido no artigo 5º, inciso 3º do Estatuto da
empresa, tendo sido ratificado e aprovado por unanimidade de votos a proposta prevista nas Demonstrações Financeiras. C) Demissão
Coletiva dos Diretores: Ato contínuo, foi apresentada a carta de pedido de demissão, de carácter irrevogável, datada de 25/04/2023,
apresentada pelo Diretor-Presidente da Companhia Sr João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell. ficando as atribuições e responsabilidades
do cargo vago ocupado pela atual Diretora Vice-Presidente que vigeu até o momento da realização desta Assembleia de Acionistas. Em razão
do ocorrido a Diretora Vice-Presidente, Sra. Vivean Carla Galvão dos Santos Martins e Diretor Adjunto, Sr. Fabio Rogério Martins, no decorrer
da Assembleia, renunciaram aos cargos ocupados na companhia. Diante disso o Sr. Presidente leu aos presentes na Assembleia a carta de
pedido de demissão apresentada pelo Diretor-Presidente e informou a todos presentes sobre a renúncia verbal dos ocupantes do cargo de Diretor
Vice-Presidente e Diretor Adjunto, vindo a ser aprovadas por unanimidade dos votos, agradecendo a todos pelos bons serviços prestados.
D) Eleição da Nova Diretoria: Após a deliberação dos acionistas, foi eleita, por unanimidade de votos, a nova Diretoria com mandato de três
anos, com início em 28 de abril de 2023 e término em 27 de abril de 2026. Para o cargo de Diretor Presidente, foi eleita a Sra. Vivean Carla
Galvão dos Santos Martins, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira de identidade RG 28.653.801-5 e do CPF/MF 285.196.598-
02, residente e domiciliada na Rua México, 147, Vila São Rafael, São Roque - SP, Cep 18.131-453. Para o cargo de Diretor Vice-Presidente, foi
eleito o Sr. Fabio Rogério Martins, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG 28.161.88-9 e do
CPF/MF 252.785.558/07, residente e domiciliado na Rua México, 147, Vila São Rafael, São Roque - SP, Cep 18.131-453. cuja remuneração está
em conformidade com o regulamento do imposto de renda. Informou a Presidente a todos que os diretores eleitos assinaram o termo de posse
durante a realização da Assembleia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à
lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual, tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. Deliberações da Assembleia
Geral Extraordinária: Dando início à discussão da Ordem do Dia a Presidente submeteu à apreciação do plenário as seguintes Ordens do Dia:
A) Alteração do Objeto social da empresa: ficou decidido a inclusão da prestação de serviços como atividade secundária da empresa
alterando artigo 4º do Estatuto Social, passando a apresentar a seguinte redação “. A sociedade terá como objetivo social a indústria, comércio,
a prestação de serviço, importação, exportação de produtos metalúrgicos, máquinas, equipamentos, implementos de uso em indústria
agropecuária, veículos rodoviários, dispositivos de transportes, içamento, motores em geral, partes, componentes e acessórios de máquinas,
compra, venda, incorporação e demais empreendimentos imobiliários, representação e participação em outras empresas como cotista ou
acionista. B) Alteração da composição e atribuições dos Diretores da Empresa: A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta
por dois membros, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente. Excluindo se o cargo de Diretor Adjunto alterando o artigo 6º do
Estatuto Social, passando a apresentar a seguinte redação “A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por dois membros,
acionistas ou não, residentes no país, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor Vice-Presidente.” Bem como o artigo 8º passa a apresentar a
seguinte redação “Além das atribuições de ordem geral, incumbe ao Diretor-Presidente a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo
e fora dele, e a direção geral dos negócios sociais; ao Diretor Vice-Presidente cabe substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos” bem
como o artigo 10º que passa a apresentar a seguinte redação “Com exceção do Diretor-Presidente, que exercerá as responsabilidades sociais
individualmente, os atos do Diretor Vice-Presidente, para terem validade, serão sempre assinados também por um procurador. Parágrafo
Único. Sempre que os interesses sociais exijam, poderá o Diretor-Presidente, ou seu substituto, constituir, em nome da sociedade e no limite
de suas atribuições e poderes, procuradores para fins determinados, de conformidade com a legislação em vigor. C) Consolidação do Estatuto
Social: É aprovada por unanimidade de votos nova redação do Estatuto Social para fazer constar todas as alterações feitas em Assembleias
anteriores e por esta Assembleia Geral Extraordinária. A nova redação do Estatuto Social da companhia fica fazendo parte desta ata em forma
de Anexo. Após o término das discussões e aprovações das deliberações sociais, a seguir o Sr. Presidente facultou o uso da palavra a quem
dela quisesse fazer uso. Como ninguém se apresentou e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário
à lavratura da presente Ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes, encerrando-se assim a Assembleia. A presente Ata vai assinada
pela Sra. Vice - Presidente, por mim Secretário e por todos os Acionistas. A) Vivean Carla Galvão dos Santos Martins - Presidente. B) Fábio
Rogerio Martins - Secretário. A) Vivean Carla Galvão dos Santos Martins, B) Fábio Rogério Martins. JUCESP nº 200.194/23-9 em
17/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo - Estatuto Social Consolidado - Artigo 1º. Sob a denominação social de AGROSTAHL
S.A. Indústria e Comércio fica constituída uma sociedade por ações que se regerá por este estatuto e pela legislação aplicável. Artigo 2º.
A sociedade tem sede, administração e foro no Município de Mairinque, Estado de São Paulo, à Rodovia Raposo Tavares, Km 67. Parágrafo
único. Através de simples deliberação de sua Diretoria, a Sociedade poderá instalar ou suprimir filiais, agências, escritórios ou dependências
de quaisquer pontos do território nacional ou exterior, bem como nomear ou destituir agentes, representantes ou correspondentes. Artigo 3º.
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 4º. A sociedade terá como objetivo social a indústria, comércio, a prestação de serviço,
importação, exportação de produtos metalúrgicos, máquinas, equipamentos, implementos de uso em indústria agropecuária, veículos
rodoviários, dispositivos de transportes, içamento, motores em geral, partes, componentes e acessórios de máquinas,  compra, venda,
incorporação e demais empreendimentos imobiliários, representação e participação em outras empresas como cotista ou acionista. Artigo 5º.
O Capital Social é de R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de reais), dividido em 42.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor
de R$ 1,00 (um real), cada uma, sendo permitida a emissão de títulos múltiplos de ações ou cautelas que a representem, satisfeitos os requisitos
legais. §1º. Os certificados das ações ou títulos múltiplos, além de conterem os requisitos da lei, deverão ser assinados por dois diretores. §2º.
A cada ação ordinária corresponderá o direito de um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º. Ressalvamos os casos previstos em
lei, os acionistas terão direito a receber, como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, 6% (seis por cento) do lucro líquido respectivo,
observadas as disposições legais aplicáveis. §4º. Os dividendos distribuídos serão pagos aos acionistas de acordo com a Disponibilidade
financeira da companhia. §5º. Sobre os dividendos não incidirão juros, e findo o prazo de cinco anos, a contar da data da comunicação de seu
pagamento, prescreverão em favor da sociedade. Artigo 6º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por dois membros,
acionistas ou não, residentes no país, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor Vice Presidente. Artigo 7º. O mandato da Diretoria é de três
anos, podendo haver reeleição de seus membros. Parágrafo único. Terminado o mandato, os Diretores se conservam legalmente investidos
de suas funções, até a eleição e posse dos novos diretores que vierem a ser eleitos pela Assembleia Geral em sua substituição. Artigo 8º. Além
das atribuições de ordem geral, incumbe ao Diretor-Presidente a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo e fora dele, e a direção
geral dos negócios sociais; ao Diretor Vice-Presidente cabe substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos. Artigo 9º. Em caso de vaga
na Diretoria, a Sociedade continuará a ser administrada pelo Diretor remanescente, pela forma que vier a ser estabelecida pelo Diretor-
Presidente, até a realização da primeira Assembleia Geral, que preencherá o cargo vazio, cujo substituto exercerá as funções até o término do
prazo atribuído à Diretoria. Artigo 10º. Com exceção do Diretor-Presidente, que exercerá as responsabilidades sociais individualmente, os atos
do Diretor Vice-Presidente, para terem validade, serão sempre assinados também, por um procurador. Parágrafo Único. Sempre que os
interesses sociais exijam, poderá o Diretor-Presidente, ou seu substituto, constituir, em nome da sociedade e no limite de suas atribuições e
poderes, procuradores para fins determinados, de conformidade com a legislação em vigor. Artigo 11º. A alienação ou oneração dos bens móveis
e imóveis da sociedade, ou direitos a eles relativos, independem de aprovação pela Assembleia Geral, ficando a Diretoria autorizada a praticar
tais atos. Artigo 12º. Fica proibido o uso da denominação social em documentos de favor ou estranhos aos interesses da Sociedade. Artigo 13º.
A sociedade terá um Conselho Fiscal de modo não permanente, composto de 03 (três) membros efetivos e de 03 (três) suplentes, acionistas
ou não, residentes no país e só será instalado por deliberação da Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Parágrafo único. A Assembleia
Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, elegerá os seus membros e fixará a respectiva remuneração que não poderá ser
inferior à prevista em lei. Artigo 14º. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Sociedade e tem as funções e atribuições que lhes conferir a
lei. Artigo 15º. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão dentro dos quatro primeiros meses e após o término do exercício social para
os fins previstos em Lei, e as Extraordinárias, quando houver necessidade e assim forem regularmente convocadas. Artigo 16º. As Assembleias
Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, o qual  escolherá entre os presentes, uma pessoa para servir de Secretário. Artigo 17º.
As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvados as exceções da Lei, não se computando os votos em
branco. Artigo 18º. No fim de cada exercício social, ou seja, em 31 de dezembro, será levantado o balanço anual, com a observância das
prescrições legais e da praxe contábil. Depois de feitas as necessárias depreciações e amortizações, far-se-á a seguinte distribuição: a) 5%
(cinco por cento) para a constituição do fundo de reserva legal, até alcançar o limite previsto em lei; b) 6% (seis por cento), no mínimo, para a
distribuição de dividendos aos acionistas; c) o saldo, se houver, terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo único.
Fica facultado o levantamento de balanços semestrais, ou em quaisquer épocas durante o exercício e, uma vez observadas as prescrições
legais e estatutárias, é facultado, também, distribuir-se dividendos e criar-se reservas em função de balanços, sempre “ad referendum” da
Assembleia Geral, que tiver por finalidade apreciar as respectivas contas. d) “Os lucros ou prejuízos apurados nos balanços anuais encerrados
em 31 de dezembro de cada ano poderão ser distribuídos ou suportados, respectivamente, não obedecendo a proporcionalidade de participação
de cada acionista no capital social da sociedade, desde que seja aprovado pela maioria absoluta dos acionistas da companhia em Assembleia
Geral. Artigo 19º. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à  Assembleia Geral, quando for o caso, eleger o
liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Artigo 20º. Os casos
omissos nestes estatutos serão  regulados pelas disposições das Leis em vigor aplicáveis à espécie. a) Vivean Carla Galvão dos Santos
Martins, b) Fabio Rogério Martins.

Berg-Steel S.A.
Fábrica Brasileira de Ferramentas

 CNPJ nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
Extrato Ata de Reunião dos Membros do Conselho de Administração

Aos 17/03/2023, às 15h. Presença: Os membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia/De-
liberacão: eleger como sua presidente Talitha Baggio Chiarotti. Em ato concomitante, os membros 
do Conselho de Administração, eleitos na AGO de 17.03.2023 às 10h., são empossados em seus 
cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse que seguem como Anexo I a esta ata. 

-
ra a Sra. Martha Lilian da Silveira Lagazzi Baggio. Encerramento: Encerrada a reunião. Jucesp nº 
145.014/23-0 em sessão de 13/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EPHARMA – PBM DO BRASIL S/A
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 e NIRE 35300173872

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 15 de fevereiro de 2023
(Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com o disposto no § 1º do art. 130 da lei 6.404/76)

Data, hora e local: 15/02/2023, às 14h00, na sede da companhia, na cidade de Barueri, Estado/SP, Bairro Alphaville. Convocação: 

Presenças: 
Mesa:

Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Foi aprovada, pela maioria do capital com direito 

(ii)

(iii)

(a) LUIZ CARLOS SILVEIRA MONTEIRO, 

Presidente do Conselho de Administração b) MÁRIO HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS

membro do Conselho de Administração; (c) MODESTO CARVALHO DE ARAUJO NETO, RG nº 
 

acionista DROGARIA  ARAUJO S.A., eleito como membro do Conselho de Administração, representante da acionista DROGARIA 
ARAUJO S/A (d) ROBERTO MIRANDA FARIA
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado/RJ, eleito como membro do Conselho de Administração (e) BRIAN ELLIOT 
MILLER

membro do Conselho de Administração, 

como membro Observador, EDUARDO DE CASTRO MAGALHAES MARQUES
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado/RJ. 

; 
(iv) 

 
JUAN GUILLERMO FUENTES ALCEDO

Membro Observador adicional, indicado pelos demais acionistas da Companhia.   

(iv) Foi aprovada, pela maioria do capital com direito a voto, para 

Assembleia Geral Extraordinária: 
(i)
social da Sociedade, “prestação de serviços para a viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os provenientes do exterior, 
podendo atuar de maneira direta ou indiretamente em todos os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de 
importação” (ii) Foi aprovado, pela maioria do capital do capital com direito a voto, o aumento do 

(iii)
(iv) Foi aprovado, pela maioria do capital do capital com direito a voto, 

(v) Foi aprovada, pela maioria do capital com direito a voto, a recompra pela 

(vi)
Encerramento

 
JUCESP nº 176.335/23-7 em 

11/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Maio de 2023
Data, Hora, Local. 02.05.2023, as 10:30, de forma remota, considerada realizada na sede social, Av. Gonçalo Madei-
ra, 400, FR, São Paulo/SP. Presenças. Totalidade dos membros do Conselho. Mesa. Presidente: Carlos Leal Villa, Se-
cretário: Fernando Lima Rocha Lohmann. Deliberações Aprovadas. 1. Tomar ciência e receber a carta de renúncia 
apresentada nesta data pela Sra. Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos, brasileira, casada, administra-
dora de empresas, RG 10.786.537-3, SSP/SP e CPF/MF 078.003.088-55, ao cargo de Diretora Financeira. 2. A eleição 
do Sr. Aluizio da Rocha Coelho Neto, abaixo qualifi cado, ao cargo de Diretor Financeiro, com mandato unifi cado 
ao dos demais membros da Diretoria, até 26.07.2023, conforme termo de posse. 3. Ratifi car a composição da Diretoria, 
todos com mandato até 26.07.2023: Diretor Presidente. Celso Pedroso, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 
RG 8.412.514, SSP/SP, CPF/MF 052.993.138-96; Diretor Financeiro. Aluizio da Rocha Coelho Neto, brasileiro, casa-
do, contador, RG 923.502-ES, SSP/ES, CPF/MF 031.525.087-94; Diretor Jurídico, de Compliance e de Gestão de Riscos. 
Eduardo Alves Rodrigues, brasileiro, casado, advogado, RG 92.783-05, SSP/RJ, CPF/MF 021.122.327-11; e Diretor 
de Desenvolvimento Organizacional e Gestão de Pessoas. Ricardo Castro Lyra, brasileiro, casado, RG 06.642.391-
50, SSP/BA, CPF/MF 431.281.655-72, todos residentes em São Paulo/SP. Ficam ratifi cados todos os atos dos mem-
bros da Diretoria praticados na forma do estatuto social, até a presente data. Encerramento. Nada mais. São Pau-
lo, 02.05.2023. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa e do Conselho, Fernando Lima Rocha Lohmann 
- Secretário da Mesa e Conselheiro. JUCESP nº 200.400/23-0 em 17.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

 IFIN II COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

CNPJ 40.728.409/0001-43 - NIRE 35.300.564.341 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2023 

Data, Hora, Local: 04.05.2023, às 10 horas, na sede, Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, cj. 215, parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social com direito a voto. Mesa: Presidente: Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer; Secre-
tária: Andressa Scerni. 1. Ordem do Dia: Considerando que (a) em 30.09.2021 a Companhia realizou a sua 1ª emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, subordinadas, da espécie quirografária, em série única, para co-
locação privada (“Emissão Original” e “Debêntures”, respectivamente), autorizada pela AGE realizada em 30.09.2021, 
(b) tendo sido seu 1º aditamento realizado em 21.02.2022 (“1º Aditamento”), posteriormente (c) tendo sido seu 2º adi-
tamento realizado em 29.07.2022 (“Segundo Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original, 1º Adi-
tamento e 2º Aditamento, denominada “Escritura de Emissão”), (d) em 17.01.2023 foi celebrada Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”); (e) tendo sido seu 3º Aditamento realizado em 17.01.2023 (“Terceira Aditamento”); (f) ) em 
04.05.2023 foi celebrada Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), com a fi nalidade de autorizar o 4º Aditamento 
ao Instrumento de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordina-
da, em Série Única, Para Colocação Privada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros (“4º Adita-
mento”), a ser deliberado pela Acionista nos termos abaixo: (i) realizar a emissão de 80.000 novas Debêntures, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”), alterando a Quantidade total 
da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, Para Co-
locação Privada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros para 100.000 Debêntures; (ii) alterar o 
Prazo e Data de Vencimento das Debêntures, conforme defi nido na Escritura de Emissão de Debêntures, de 31.07.2024 
para 31.07.2028; (iii) com a aprovação dos itens anteriores, deliberar sobre a aprovação do 4º Aditamento da Escritu-
ra de emissão, conforme aprovado previamente em AGD, para alteração das cláusulas 2.3 (Valor Total da Emissão; 3.4. 
(Prazo e Data de Vencimento) e 3.6 (Quantidade) da Escritura de Emissão; e Deliberações Aprovadas: 2.1. Com re-
lação ao item (i) da ordem do dia, foi aprovada a emissão de 80.000 novas Debêntures, com valor nominal unitário de 
R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”), alterando a Quantidade total da 1ª Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, Para Colocação Privada, da IFIN II 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros para 100.000 Debêntures; 2.2. Com relação ao item (ii) da ordem 
do dia, em decorrência do item anterior, foi aprovado o 4º Aditamento à Escritura de Emissão, na forma do Anexo A, 
conforme aprovado previamente em AGD, para alteração das cláusulas 2.3 (Valor Total da Emissão) e 3.6 (Quantidade) 
da Escritura de Emissão, que passarão a vigorar com a seguinte redação:  (...) “2.3. Valor Total da Emissão. O valor to-
tal da Emissão das Debêntures é de R$ 100.000.000,00 na Data de Emissão.” (...) “3.4. Prazo e Data de Vencimento. 
As Debêntures terão prazo de 82 meses contados da Data Emissão, vencendo em 31.07.2028 (“Data de Vencimen-
to”).”  (...) “3.6. Quantidade. Serão emitidas 100.000 Debêntures.” 2.3. Com relação ao item (iii) a autorização à Di-
retoria da Companhia à prática de todos os atos, registros e publicações necessários. Encerramento: nada mais. São 
Paulo, 04.05.2023. Mesa: Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer - Presidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. 
Acionista: Virgo Holding S.A. - (por seu Diretor Daniel Monteiro Coelho Magalhães e Diretor Pedro Paulo Oliveira de 
Moraes). JUCESP nº 198.604/23-3 em 15.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

 IFIN II COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

CNPJ/ME nº 40.728.409/0001-43 
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, Subordinadas, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Pri-
vada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Realizada em 04 de Maio de 2023 
Data, Hora, Local: 04.05.2023, às 10 horas, na sede, Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, conjunto 215, São Paulo/SP.  
Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos titulares de 100% das Debêntures Simples da 
1ª Emissão de Debênture Simples da Emissora (“Titular das Debêntures” e “Debênture”, respectivamente), nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada, em Série Única, Para Colocação Privada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros”, 
celebrado em 30.09.2021 entre a Emissora, o Titular das Debêntures e a OISA Tecnologia e Serviços Ltda., com sede em 
São Paulo, SP, CNPJ  38.008.510/0001-88 (“ISAAC” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). Presença: os repre-
sentantes: do Titular das Debêntures; e da Emissora. Mesa: Presidente: Ricardo Cunha Sales; Secretária: Andressa Ma-
ciel Scerni. Deliberações Aprovadas: (i) A alteração da Escritura de Emissão, através da celebração do 4º aditamen-
to à Escritura de Emissão, para alteração das cláusulas 2.3 (Valor Total da Emissão), 3.4. (Prazo e Data de Vencimento) e 
3.6 (Quantidade) da Escritura de Emissão, para aumentar o volume da Emissão, para que passem a vigorar com a reda-
ção abaixo: (...) “2.3. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão das Debêntures é de R$ 100.000.000,00 na Data 
de Emissão.” (...) “3.4. Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de 82 meses contados da Data Emissão, 
vencendo em 31.07.2028 (“Data de Vencimento”).” (...) “3.6. Quantidade. Serão emitidas 100.000 Debêntures.” (ii) A 
autorização para a Emissora praticar todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, aditamentos ou docu-
mentos necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima na Escritura de Emissão, às exclu-
sivas expensas da ISAAC. 1. Para os fi ns desta assembleia, os termos aqui iniciados em letra maiúscula, quando não ti-
verem os seus signifi cados defi nidos nesta ata, terão os signifi cados e defi nições que lhes são aplicados na Escritura de 
Emissão. 2. Em virtude das deliberações acima e independentemente de quaisquer outras disposições nos Documentos 
da Operação, o Titular das Debêntures, neste ato, exime a Emissora de qualquer responsabilidade em relação ao quanto 
deliberado nesta assembleia. 3. As deliberações e aprovações acima referidas devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade do Titular das Debêntures e, portanto, não poderão (i) ser interpretadas como uma renúncia do 
Titular das Debêntures quanto ao cumprimento, pela ISAAC e pela Emissora, de quaisquer obrigações previstas na Es-
critura de Emissão; ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Titular das Debêntures, de qualquer direito, 
obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado no referido contrato, exceto pelo deliberado na presente assembleia, 
nos exatos termos acima. 4. A ISAAC neste ato comparece para todos os fi ns e efeitos de direito e fazem constar nesta 
ata que concordam com todos os termos aqui deliberados, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obri-
gações ora deliberadas acima poderá ensejar, nos termos da Escritura de Emissão, a recompra compulsória dos créditos 
imobiliários e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI, independentemente das formalidades previstas nes-
ta assembleia. 5. Exceto pelo disposto no item 4 acima, o Titular das Debêntures declara estar plenamente de acordo e 
ciente de que as aprovações ora deliberadas e descritas acima: (i) não ensejam e/ ou ensejarão a declaração de venci-
mento antecipado da Escritura de Emissão e demais documentos da emissão; e (ii) não ocasionam e/ ou ocasionarão o 
resgate antecipado das Debêntures e/ou de qualquer obrigação assumida nos termos dos documentos da emissão das 
Debêntures; sendo certo que o Titular das Debêntures declara ainda estar plenamente de acordo com tais deliberações 
e ciente de todos os aspectos envolvidos, inclusive tendo avaliado todos os impactos e riscos decorrentes desta delibe-
ração. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.05.2023. Ricardo Cunha Sales - Presidente, Andressa Maciel Scerni - 
Secretária.  JUCESP nº 198.603/23-0 em 15.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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QUARTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078747-69.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho
Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CTP ENGENHARIA DE CORROSÃO LTDA., CNPJ
35067692000170, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Renovo Locadora de Equipamentos
Ltda., objetivando o recebimento de R$ 56.520,00 (07/2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento ou apresente
resposta, sob pena de conversão do t&iacu te;tulo para executivo judicial (artigo 701, CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 24 e 25/05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os filiados da FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL VARZEANO, quites
com as suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembleia Geral à realizar-
se no dia 30 de Junhode 2023(6ª. Feira) às 10:00 horas em primeira chamada e as
10:30 horas em segunda e última chamada com qualquer número de participantes, na
Rua Libero Badaró n° 377 – 7° Andar – São Paulo/SP, com a finalidade de apreciarem,
discutirem e deliberarem quanto a seguinte Ordem do Dia:- 1-) Alteração da Sede da
Federação; 2-) Alteração e Adequação Estatutária;  3-) Eleição e Posse do Presidente,
Vice-Presidente e Membros do Conselho Fiscal. São Paulo, 23 de Maio de 2023. José
Soares de Miranda - Presidente; Jorge Luiz Fleury – Vice – Presidente.
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Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam convocados os acionistas de Casa de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia
29 de maio de 2023, às 11 horas, em assembleia geral extraordinária A Ser Realizada na Sede da
Companhia (“Assembleia”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) consignar a renúncia
dos atuais Diretor Presidente e Diretor sem designação específica da Companhia; (ii) eleição do novo
Diretor Presidente da Companhia; e (iii) ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes
legais da Companhia relacionados à matéria acima. Instruções aos Participantes: Para participar da
Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante, bem como, se for o
caso, a documentação societária comprovando os poderes do respectivo representante; (ii) instrumento de
procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se
representado por seu inventariante, também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins
de melhor organização da Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos
acima seja encaminhada para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na
sede da Companhia, em qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da
realização da Assembleia para validação. São Paulo, 20 de maio de 2023. Leandro Yasuda Carreira -
Diretor Financeiro.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004462-23.2018.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANESSA CRISTIANE DUARTE BARBOSA, Brasileira, Solteira, Assistente de Finanças, RG
221638726, CPF 143.030.138-46, com endereço à Rua Francisco Vielma, 85, casa 02, Jardim das Rosas (zona Sul),
CEP 05893-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Evenmore Jardins Consultoria de Imóveis Ltda. - (Atual Denominação da Evenmob Jardins Consultoria de Imóveis Ltda.).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da PENHORA que
recaiu sobre os valores bloqueados de R$.87,10 da conta bancária do executado, para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2023.

Foros Regionais - I Santana - Varas Cíveis. Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1032108-72.2017.8.26.0001. 
A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível ? Foro Regional I - Santana, na forma da 
Lei. Faz Saber a Antônia Adriana Vieira, CPF 185.419.248- 58, que Alessandra Pessoa Maximiliano, ajuizou uma Ação 
de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 71.128,05 (maio/2020), referente ao inadimplemento do 
Contrato de locação do imóvel situado na Rua Rafael Alves Casaes, nº 47, Pedra Branca/SP e demais encargos. Estando 

em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba 

facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30%  
do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas  
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, 

TIR Participações Imobiliárias Ltda.
CNPJ/MF nº 20.855.845/0001-76 - NIRE 35.228.602.270

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da TIR Participações Imobiliárias Ltda.
(“Sociedade”) para a Reunião de Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de
São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 11
(onze) horas do dia 02 (dois) de junho de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovação
da celebração de Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social da Sociedade para refletir a
alteração da composição de seu capital social em decorrência da redução do capital social da sócia WDL
Antunes Holding S.A. (“WDL”), conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da WDL realizada
às 12 horas do dia 28 de fevereiro de 2023, cuja ata foi publicada na página 18 do jornal de grande circulação
“Jornal O Dia SP” no dia 31 de março de 2023, através da qual a totalidade das quotas da Sociedade detidas
pela WDL devem ser transferidas aos acionistas da WDL, proporcionalmente à participação por eles detida
no capital social da WDL; e (b) autorização para que os administradores e/ou procuradores da Sociedade
possam firmar todos os documentos e praticar todos os atos necessários para a implementação das
deliberações tomadas. A realização da Reunião de Sócios da Sociedade e a deliberação sobre a ordem do
dia acima descrita ficarão condicionadas à ausência de oposição de credores no âmbito da redução de
capital da WDL. Cajamar, 23 de maio de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota
Antunes Guerini - Administradores da Sociedade.

VIACOLOR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS S/A
CNPJ: 13.220.766/0001-23

Edital de convocação. Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 05 de
Junho de 2023, às 11:00 hs em primeira convocação com a presença de acionistas
que representem no mínimo a maioria do capital com direito a voto, e em segunda às
12:00 hs, com qualquer número, na sede da companhia sito a Rua Antonio Miori, 110
– Quadra n° 03, Lote C, Itupeva/SP, para discussão, exame e votação da seguinte
pauta: 1) Destituição e eleição de diretores; 2) Estabelecer as atribuições dos diretores;
3) Assuntos correlatos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1009883-18.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE STANISLAU KRYNSKI, REP. POR SUA INVENTARIANTE CARLA ZUCCHI
WEISSHEIMER, Brasileiro, com endereço à Rua Zacarias de Gois, 1.566, Parque Colonial, CEP 04610-004, São Paulo
- SP, e a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, em especial a Sra.
Lais Krinski Mattos, inscrita no CPF sob o nº 940.196.148-49, filha de Stanislau Krynski (Espólio), e também aos netos
e herdeiros do mesmo, Marcelo Krynski Bianchi, inscrito no CPF sob o n. 125.787.028-96 e Fernando Krynski Bianchi,
inscrito no CPF sob o n. 147.388.068-82, por seu procurador Marcelo Krynski Biachi (conforme procuração de fls. 296/
301), que a COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII ajuizou em face do Espólio de Stanislau Krynski, ação de Rescisão
Contratual pelo rito Ordinário, alegando que foi firmado com o Sr. Stanislau Krynski o denominado “Contrato de
Concessão Onerosa do Jazigo”, outorgando-lhe o direito de uso do jazigo 2248, quadra XII, Setor 6, contrato nº
18.083. Deixou o Sr. Espólio de Stanislau Krynski e, posteriormente, seus herdeiros e sucessores - de quitar as taxas
de manutenção e administração do Cemitério do Morumby. Encontrando-se a filha, netos e herdeiros do Sr. Stanislau
Krynski em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1054484-73.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo,Dr(a).ANDERSON CORTEZ MENDES,na forma da Lei, 
etc. Faz saber a P.C. Reis Silva EIRELI CNPJ 08.381.583/0001-
50,que Fabiano Passos da Cruz ajuizou ação comum,objeti-
vando seja julgada procedente, para declarar a inexistência de 
relação jurídica entre o autor e a ré, oficiando-se aos órgãos 
de proteção de crédito para exclusão de qualquer negativida-
de em nome do autor,condenando a ré nas custas e honorá-
rios advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, 
conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos,nome-
ando-se curador especial em caso de revelia.Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2023.   |23,24| 
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Berg-Steel S.A. 
Fábrica Brasileira de Ferramentas

CNPJ/ME nº 44.209.294/0001-31 - NIRE 35300027132
Extrato Ata de Assembleia Geral Ordinária 

Aos 17.03.2023, às 10h., na sede social. Convocacão e Publicacões: Edital de convocação de 
acionistas publicado no D.O.U. e no Jornal O Dia em 01.03.2023, 01, 02 e 03.2023. Balanço Pa-
trimonial, Demonstrativo de Resultados de demais Demonstrações Financeiras e Contábeis do 
exercício/2022 publicados no D.O.U e no Jornal O Dia em 11.02.2023, p.4. Presencas: Totali-
dade do capital social. Mesa: Presidente: Talitha Baggio Chiarotti; Secretária: Eliana Rita Osis 
Recchia. Ordem do dia/Deliberacões: Aprovaram; (i) o Balanço Patrimonial, o Demonstrativo de 
Resultados e demais Demonstrações Financeiras e Contábeis relativas ao exercício encerrado em 
31/12/2022, como também o Relatório de Contas da Administração do ano/2022, com parecer favo-
rável emitido pelo Conselho Fiscal em 8/03/2023; (ii) a destinação do lucro líquido apurado no ba-
lanço de 31/12/2022, no valor total de R$ 1.321.800,00, mediante a distribuição de dividendos aos 
acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital social, a serem pagos, até 

(R$ 1.200.000,00), em 01.11.2022 (R$ 2.000.000,00) e em 19.02.2023 (R$ 1.000.000,00), totalizan-
do assim, ao considerar o valor da distribuição autorizada nesta data (R$ 1.321.800,00), o valor de 
R$ 5.521.800,00 para o exercício encerrado em 31.12.2022; (iii) foram reeleitas para o Conselho 
de Administração, com mandato de três anos, as Sras. (a) Martha Lilian da Silveira Lagazzi Baggio; 
(b) Eliana Rita Osis Recchia; e (c) Talitha Baggio Chiarotti; (iv) foi aprovada a remuneração global 
anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; (v) foi solicitada a instalação do 
Conselho Fiscal até a data da AGO e foram eleitos os membros efetivos, a saber: (a) Rogério Ales-
sandre de Oliveira Castro; (b) Marcos Luciano Gonçalves; e indicado pelos acionistas minoritários, 
o senhor (c) Nelson dos Santos Doniseti Corcovia; (vi) foi aprovada a remuneração anual para 
cada membro efetivo do Conselho Fiscal. Encerramento: Nada mais.  Jucesp nº 145.013/23-6 em 
sessão de 13/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A.
CNPJ/ME nº 13.223.975/0001-20 - NIRE/SP 35 3 0049534 9

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 31/03/2023
Em 31/03/2023, às 14h, na sede social, com a presença da única Acionista titular da totalidade do capital
social da Companhia. Mesa: Presidente: Marco Antônio Barbosa Pires; e Secretária: Rebeca Chagas da
Cruz Gonçalves. Deliberações Unânimes: I - Em AGO: Aprovar, sem restrições ou ressalvas, as contas
dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia,
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, acompanhados do parecer dos auditores
independentes, os quais foram publicados no jornal “O Dia SP” no dia 30/03/2023, tendo sido dispensada a
publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, conforme permitido pelo parágrafo
4º do mesmo artigo. Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da administração para a destinação
do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2022, da seguinte forma: (i) pagamento e distribuição
da parcela de R$ 389.720,99 a título de participação nos resultados aos empregados, nos termos do
Estatuto Social da Companhia; e (ii) do Lucro Líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 6.917.661,91, aprovar a compensação de igual valor da conta de Prejuízo
Acumulado, com consequente não distribuição de dividendos e estabelecer que o saldo remanescente na
conta “Prejuízo Acumulado” deverá permanecer em referida conta até ulterior deliberação. II - Em AGE:
Aprovar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023 no
montante anual global de até R$ 1.248.820,00. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar os atos
necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas neste ato. Nada mais. Barueri-SP,
31/03/2023. Mesa: Marco Antonio Barbosa Pires - Presidente; Rebeca Chagas da Cruz Gonçalves -
Secretária. Acionista: CNP Seguros Holding Brasil S.A. - Rubens Bordinhão de Camargo Junior -
Diretor Presidente; Marco Antonio Barbosa Pires - Diretor Financeiro. JUCESP nº 174.674/23-5 em
09/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.EMPREX SECURITIZADORA S.A.

(em constituição)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 26.09.2022

1. Data, Hora e Local: Às 10h, do dia 26.09.2022, na sede social da Emprex Securitizadora S.A. 
(“Companhia”), situada na Cidade de SP, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1811, ESC 1119, Jardim 
América, CEP 01452-001. 2. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da 
Companhia em constituição, qualificados nos Boletins de Subscrição, que constituem o Anexo I à 
presente Ata de Assembleia Geral de Constituição, a saber: Emprex Tecnologia e Correspondente 
Bancário Ltda., CNPJ 35.121.866/0001-35, NIRE 35.235.662.193, por meio de seu Diretor Presidente, 
Sr. Silvan John Roth, Registro Nacional Migratório F299445P, CPF 236254208-48; e Bruno Monteiro 
Vannucci, RG 34.619.449-0, CPF 351,136238-57. 3. Mesa: Os subscritores do capital social inicial da 
Companhia em constituição por unanimidade escolheram o Sr. Bruno Monteiro Vannucci como 
Presidente e o Sr. Silvan John Roth como Secretário, ambos acima qualificados, na forma do artigo 
87, §1º e artigo 88 da Lei 6.404/76 (“Lei das S/A”). 4. Deliberações: Os subscritores da totalidade das 
ações representativas do capital social inicial da Companhia em constituição decidiram, sem ressalvas: 
4.1. Aprovar a constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, sob a denominação de 
Emprex Securitizadora S.A., com sua sede social na Cidade de SP, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
1811, Esc. 1119, Jardim América, CEP 01452-00; 4.2. Aprovar o capital social inicial da Companhia em 
R$10.000,00, representado por 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$1,00 cada uma, totalmente emitidas, subscritas e integralizadas por meio deste ato, da 
seguinte forma: 4.2.1. Emprex Tecnologia e Correspondente Bancário Ltda., por meio de seu Diretor 
Presidente, Sr. Silvan John Roth, qualificado anteriormente, subscritor de 9.999 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 cada uma, equivalentes a 99,99% do 
total do capital social da Companhia, as quais são integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional; 
e 4.2.2. Bruno Monteiro Vannucci, qualificado anteriormente, subscritor de 1 ação ordinária nominativa, 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00, equivalente a 0,01% do total do capital social da 
Companhia, a qual é integralizada neste ato, em moeda corrente nacional; 4.3. Aprovar o Estatuto 
Social da Companhia, cuja redação constitui o Anexo II à presente Ata, dando-se assim por efetivamente 
constituída a Companhia, em razão do cumprimento de todas as formalidades legais aplicáveis; 
4.4. Eleger o Sr. Bruno Monteiro Vannucci, qualificado anteriormente, para o cargo de diretor presidente. 
O integrante da diretoria foi imediatamente empossado em seu respectivo cargo mediante a assinatura 
do termo de posse incorporado ao presente como Anexo III, no qual declara ter conhecimento das 
disposições do artigo 147 da Lei das S/A e, consequentemente, não estar incurso em nenhum dos 
crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis; 4.5. Eleger o Sr. Silvan John 
Roth, qualificado anteriormente, para o cargo de membro efetivo da diretoria sem designação específica. 
O integrante da diretoria foi imediatamente empossado em seu respectivo cargo mediante a assinatura 
do termo de posse incorporado ao presente como Anexo IV, no qual declara ter conhecimento das 
disposições do artigo 147 da Lei das S/A e, consequentemente, não estar incurso em nenhum dos 
crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis; e 4.6. Fixar a remuneração global 
anual dos membros da diretoria em até R$1,00 para o exercício social do ano de 2022. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Constituição foi suspensa pelo tempo necessário 
para a elaboração desta Ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos presentes, 
que também aprovaram sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos 
termos dos §§1º e 3º do artigo 130 da Lei das S/A. 6. Acionistas Presentes: Emprex Tecnologia e 
Correspondente Bancário Ltda. e Bruno Monteiro Vannucci. SP, 26.09.2022. Mesa: Bruno Monteiro 
Vannucci - Presidente. Silvan John Roth - Secretário. Advogado: Helen Carla Caiado Neves - 
OAB/SP 193.259. JUCESP - 3530060321-4 em 26.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ESSENCIS BIOMETANO S.A.
CNPJ sob o nº 48.119.972/0001-26 - NIRE 35300601629

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 20 de Dezembro de 2022
Data, hora, local. 20.12.2022, às 10:30, na sede, na Via de Acesso Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348, 
s/n, Caieiras/SP. Presença. Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa. Presidente: Sérgio Arosti 
Maturana; Secretário: Thales Ribeiro Motta Junior. Deliberações Aprovadas. 1. Consignar a renúncia do Sr. Ciro 
Cambi Gouveia, brasileiro, casado, engenheiro, RG 22.289.381-3, SSP/SP, CPF/ME 285.441.418-70, residente em São 
Paulo/SP, ao cargo de Diretor, conforme o Termo de Renúncia; 2. Eleger, para um mandato de 02 anos a partir da pre-
sente data, podendo ser estendido até a eleição de seus sucessores, os Srs. Julio Cesar do Prado Junior, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, RG 57.825.172-3, SSP/SP, CPF/ME 016.874.579-80, residente em São Paulo/SP, e Thales 
Ribeiro Motta Junior, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, RG 01336657-20, SSP/BA, CPF/ME 229.811.285-
15, residente em Salvador/BA, ambos para o cargo de Diretores sem designação específi ca, sendo que o Sr. Julio Cesar 
do Prado Junior será dedicado à gestão de forma exclusiva enquanto o Sr. Thales Ribeiro Motta Junior não será dedica-
do à gestão de forma exclusiva. 3. Reeleger, para um mandato de 02 anos a partir da presente data, podendo ser es-
tendido até a eleição de seu sucessor, o Sr. Marcelo de Lima Camargo, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
32.339.934-4, SSP/SP, CPF/ME 221.816.708-54, residente em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor sem designação es-
pecífi ca, o qual não será dedicado à gestão de forma exclusiva. 4. Ratifi car a composição da Diretoria pelos Srs. Júlio 
Cesar do Prado Junior, Thales Ribeiro Motta Junior e Marcelo de Lima Camargo, qualifi cados acima. Os 
membros da Diretoria ora (re)eleitos serão investidos nos cargos mediante assinatura dos termos de posse, lavrados 
em livro próprio arquivado na sede da Companhia, ocasião em que declararão, sob as penas da lei, não estarem impe-
didos de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. Caieiras, 20.12.2022. Mesa: Sérgio Arosti Matu-
rana - Presidente, Thales Ribeiro Motta Junior - Secretário. Conselheiros Presentes: Marcelo de Lima Camargo, Ser-
gio Arosti Maturana, Thales Motta Ribeiro. JUCESP 202.159/23-1 em 18.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SARPEL BRASIL INSTALAÇÕES 
E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

CNPJ nº 14.372.012/0001-51 - NIRE nº 35231954611
DISTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular: Sarpel Ingenieria, S.L., CNPJ 14.187.466/0001-52, 
representada por seu procurador, o Sr. André Ricardo Dannemann, RG 38.294.188-3 SSP/SP, CPF 
613.840.111- 53; Única sócia da Sarpel Brasil Instalações e Serviços Elétricos Ltda., CNPJ 
14.372.012/0001-51, JUCESP NIRE 35231954611 (“Sociedade”), resolve formalizar o Distrato da 
Sociedade, conforme segue: 1. Encerramento das Atividades: Por não ter interesse em prosseguir 
com as atividades da Sociedade. 2. Nomeação do liquidante: A sócia nomeia o Sr. André Ricardo 
Dannemann, acima qualificado, (“Liquidante”). 3. Atribuições do Liquidante: O Liquidante se 
encarregará: (i) do cancelamento dos registros, matrículas e inscrições da Sociedade perante as 
repartições públicas, bem como cumprimento das obrigações acessórias que se façam necessárias; 
(ii) do arquivamento do presente Distrato Social perante a JUCESP; (iii) da publicação de extrato 
deste Distrato Social no DOESP e em jornal de grande circulação; (iv) da guarda dos livros e 
documentos da Sociedade pelo prazo legal, conforme determinado pela Lei; (v) da movimentação 
dos saldos eventualmente existentes em contas bancárias de titularidade da Sociedade; (vi) do 
fechamento de contratos de câmbio em relação a operações que venham a ser realizadas com as 
sócias da Sociedade; e (vii) demais providências que se fizerem necessárias. 4. Responsabilidade: 
A responsabilidade pelo ativo e passivo da Sociedade de qualquer natureza será da sócia única 
Sarpel Ingenieria, S.L., inclusive em relação a quaisquer ativos e passivos da Sociedade porventura 
supervenientes e que se materializem, respeitados os limites legais, em conformidade com o Art. 
1.110 do Código Civil. 5. Sucessão Ações Judiciais e Processos Administrativos em Curso: A sócia 
única, Sarpel Ingenieria, S.L., será sucessora nas ações judiciais e processos administrativos 
atualmente em curso nos quais a Sociedade figura como parte, requerendo oportunamente a 
substituição processual, incluindo, mas não se limitando, em relação às seguintes ações judiciais e 
processos administrativos: # / Ação Judicial / Processo Administrativo / Foro: 1.1. / Recurso Especial 
nº 1852481 / RS (2019/0367133-0) / 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça; 1.2. / Apelação em 
Mandado de Segurança nº 5074761- 46.2016.4.04.7100 / 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 
4ª Região; 1.3./ Mandado de Segurança nº 5074761- 46.2016.4.04.7100 / 13ª Vara Federal da 
Subseção Judiciária de Porto Alegre. 6. Créditos Tributários Supervenientes: O Liquidante será o 
responsável pela gestão, estando apto, mediante autorização expressa por escrito da sócia única 
Sarpel Ingenieria, S.L., a pleitear o ressarcimento, a restituição e/ou a compensação de eventuais 
créditos tributários futuramente verificados em favor da Sociedade, bem como nomear terceiros para 
atuação em tais processos. 7. Extinção da Sociedade: A sócia única declara, assim, a extinção da 
Sociedade, para todos os fins de fato e de direito, de acordo com os artigos 1.087, 1.044 e 1.033, 
III, do Código Civil, com efeitos a partir da presente data, após o devido registro perante a JUCESP, 
dando a si e à Sociedade, a mais plena, geral, e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja 
a que título for, em relação ao período de existência da Sociedade. E, por fim, não havendo mais 
nada a ser decidido, foi lavrado e assinado em 1 via digital, na presença de 2 testemunhas. SP, 
31/05/2022. Sócia: Sarpel Ingeniería, S.L - p. André Ricardo Dannemann. Liquidante: André Ricardo 
Dannemann. JUCESP - 261.505/22-1 em 06/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vector Tecnologia e Serviços Ltda.
CNPJ/MF Nº 67.333.930/0001-38 - NIRE 35.2.1062086-1 -

Extrato da 32ªAlteração do Contrato Social celebrada em 30.12.2022
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas:
Érico Sodré Quirino Ferreira, RG 2.724.612-7 SSP/SP, CPF 039.356.478-91; José Tadeu da
Silva, RG 12.753.576-7 SSP/SP, CPF 845.992.438-68; Nelson Rosa Junior, RG 9.295.970 SSP/
SP, CPF 055.181.078-54; Murilo Silvério, RG 28.173.097 SSP-SP, CPF 214.941.618-26. Na
qualidade de únicos sócios da Vector Tecnologia e Serviços Ltda., CNPJ 67.333.930/0001-38,
NIRE 35.2.1062086-1, decidem alterar o Contrato Social da Sociedade conforme abaixo: Resolvem
alterar o Contrato Social da seguinte forma: Redução do Capital Social: Os sócios deliberaram
reduzir o capital social da Sociedade, em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) por considerá-lo
excessivo em relação ao objeto da sociedade. Sócios: Érico Sodré Quirino Ferreira, José Tadeu
da Silva, Nelson Rosa Junior, Murilo Silvério.

Peça Aí.com Ltda
CNPJ. 47.698.109/0001-08 - NIRE. 35.239.787.250

Instrumento Particular de Alteração Contratual de Sociedade Empresária Limitada
Por este instrumento particular de alteração de contrato de sociedade empresária limitada, feito nos ter-
mos da legislação em vigor, no Estado de São Paulo, constituída pelos sócios a saber: Tunne Atividades
de Internet S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Jardim Ivone, 17, 8º andar, conjunto 81, Paraiso, CEP 04105-020, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 38.455.693/0001-80, neste ato representada por Marcio Kumruian, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 24.122.221, inscrito no CPF/MF sob o nº 168.764.418-73, com
endereço na Rua Maria Figueiredo nº 527, apto 192, Paraíso, no Estado de São Paulo, CEP. 04002-003/
SP, doravante denominada simplesmente “Tunne”, e Fraga Marketing e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.643.830/0001-37, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Visconde
de Taunay, 421, 5º andar, sala 51, Edifício Condor, Vila Itapura, Campinas, CEP. 13023-200/SP, neste ato,
representada por Danilo Alves Fraga de Souza, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 40.054.480-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
o nº 419.216.608-99, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, na Rua Major Luciano Teixeira nº 31,
apto 101, no Bairro Bonfim, no Estado de São Paulo, CEP. 13070-746/SP, doravante denominada “Fraga”.
Únicas sócias componentes desta sociedade empresária limitada denominada Peça Aí.com Ltda, com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jardim Ivone nº 17, 1º andar, cjto 11, Vila Ma-
riana, CEP 04105-020/SP, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o NIRE. 35.239.787.250 em 24/08/2022, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.698.109/0001-08, resolvem
como de fato resolvido tem, alterar o contrato social da sociedade conforme os itens a seguir definidos en-
tre as sócias: I. As sócias, representando a totalidade do capital social, decidiram transformar a sociedade
empresária limitada em uma sociedade por ações de capital fechado. II. A razão social da sociedade, em
função do disposto no item (i) acima, passará de Peça Aí.com Ltda, para Peça Aí.com S/A. III. Em face
do disposto nos itens (i) e (ii) acima, as sócias decidem por unanimidade de votos revogar integralmente o
Contrato Social da sociedade e instituir o Estatuto Social, conforme disposto no Anexo I à presente altera-
ção contratual. IV. As sócias, declaram que não estão incursas em nenhum dos crimes previstos em lei que
as impeçam de exercer as atividades que constituem o objeto da sociedade. V. O Sr. Marcio Kumruian,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.122.221, inscrito no CPF/MF
sob o nº 168.764.418-73, com endereço na Rua Maria Figueiredo nº 527, apto 192, Paraíso, no Estado de
São Paulo, CEP. 04002-003/SP, foi eleito para o cargo de Diretor-Presidente. VI. O Sr. Danilo Alves
Fraga de Souza, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da
cédula de identidade RG nº 40.054.480-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 419.216.608-99, residente
e domiciliado na Cidade de Campinas, na Rua Major Luciano Teixeira nº 31, apto 101, no Bairro Bonfim,
no Estado de São Paulo, CEP. 13070-746/SP, foi eleito para o cargo de Diretor, sem designação específica.
VII. O Sr. Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comu-
nhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG. 25.374.120-8 SP, e inscrito no CPF/MF sob o
nº 282.661.278-67, residente e domiciliado na Rua Faro nº 332, Condomínio Parque Residencial Roland
III, no Bairro Parque Residencial Roland, na Cidade de Limeira, no Estado de São Paulo, CEP. 13.484-587/
SP, para o cargo de Diretor, sem designação específica. VIII. O capital social no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), representado por 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, é transformado em 200.000 (duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, conforme disposto no Anexo II - Boletim de Subscrição. Fica eleito o Foro da Comarca de São
Paulo, Estado de São Paulo, para conhecer e dirimir qualquer dúvida oriunda do presente, com exclusão
de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, ou venha a ser. E por assim estarem certas e
ajustadas, assinam as partes o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas, tudo para os mesmos fins e efeitos de direito. São Paulo, 10 de Novembro de 2022. Tunne
Atividades de Internet S.A. - Marcio Kumruian; Fraga Marketing e Serviços Ltda - Danilo Alves Fraga
de Souza. Marcio Kumruian - Administrador; Danilo Alves Fraga de Souza - Administrador; Enilton Sér-
gio Tabosa do Egito Junior - Administrador não sócio. Testemunhas: Mara Regina Saraiva Mariano - RG.
16.196.025-X SSP/SP; Katiele Oliveira dos Santos - RG. 45.450.555-3 SSP/SP.

Duas comissões parlamen-
tares de inquérito começaram as
atividades na terça-feira (23), na
Câmara dos Deputados. Estarão
em pauta as investigações so-
bre atuação do Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem Ter-
ra (MST) e a das apostas es-
portivas.

A primeira sessão da comis-
são do MST iniciou os traba-
lhos nterça-feira. No requeri-
mento de criação, os parlamen-
tares argumentam querer apu-
rar a atuação do movimento e
de seus financiadores. Entre os
titulares do colegiado há depu-
tados do PP, PL, União Brasil,
MDB, Republicanos e PSDB. A
comissão será presidida pelo
deputado Tenente Coronel
Zucco (Republicanos-RS) e terá
a relatoria do deputado Ricar-
do Salles (PL-SP).

O PT tem oito membros: Nil-
to Tatto (SP), Padre João (MG),

Valmir Assunção e Paulã (AL),
titulares. Os suplentes são Glei-
si Hoffmann (PR), João Daniel
(SE), Marcon (RS) e João Dani-
el (SE). Pelo PSOL, a deputada
Sâmia Bomfim (SP) é titular e a
deputada Talíria Petrone (RJ),
suplente.

A comissão que vai apurar
manipulações em partidas de
futebol aconteceu na terça-fei-
ra. De acordo com investiga-
ções do Ministério Público de
Goiás (MPGO), em abril resul-
tados em seis jogos da Série A
do Campeonato Brasileiro de
Futebol de 2022 foram manipu-
lados. Além disso, partidas de
campeonatos estaduais também
estão sob investigação.

De acordo com o MPGO, os
atletas envolvidos receberiam
entre R$ 70 mil e R$ 100 mil por
pênaltis cometidos, escanteios
e cartões amarelos e vermelhos
nas partidas. A manipulação de

resultados daria vantagem a
apostadores.

As operações foram conduzi-
das pelo Grupo de Atuação Espe-
cial de Combate ao Crime Organi-
zado (Gaeco) e pela Coordenado-
ria de Segurança Institucional e
Inteligência (CSI) do estado.

O deputado Julio Arcover-
de (PP-PI) é o presidente da co-
missão. Os deputados André Fi-
gueiredo (PDT-CE), Daniel
Agrobom (PL-GO) e Ricardo Sil-
va (PSD-SP) são respectiva-
mente primeiro, segundo e ter-
ceiro vice-presidentes. O reque-
rimento de criação da CPI é de
autoria do deputado Felipe Car-
reras (PSB-PE), que também
será o relator da comissão.

Na quinta-feira (25), às 9h, a
Comissão Parlamentar Mista de
Inquérito (CPMI) que investi-
gará os atos antidemocráticos
de 8 de janeiro será instalada.
Deputados e senadores vão

apurar os ataques ao Congres-
so Nacional, Palácio do Planal-
to e o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), que foram invadidos
e depredados.

Com duração inicial de seis
meses, a comissão será com-
posta por 32 titulares, divididos
igualmente entre deputados e
senadores. A maioria dos parti-
dos já indicou seus membros.

Até o momento, a composi-
ção ainda não está completa.
Caso fiquem pendências até
instalação da comissão, caberá
ao presidente do Senado, Ro-
drigo Pacheco (PSD-MG), anun-
ciar os nomes.

Após instalada, serão defi-
nidos o presidente e o relator
da comissão. O senador Eduar-
do Braga (MDB-AM) e o depu-
tado Arthur Maia (União-BA)
são os cotados para relatar e
presidir a CPMI, respectivamen-
te. (Agência Brasil)

CPIs do MST e das apostas
esportivas iniciam atividades

Governo investe R$ 137 mi para
realização de 360 mil cirurgias

Mais de 360 mil cirurgias
devem ser feitas em 23 esta-
dos e no Distrito Federal, em
2023, com os recursos dispo-
nibilizados pelo Ministério da
Saúde para redução de filas de
espera no Sistema Único de
Saúde (SUS). No total, serão
repassados R$ 137 milhões
para as unidades da Federa-
ção que já aderiram ao Progra-
ma Nacional de Redução das
Filas, cujo investimento total
ao longo do ano será de R$ 600
milhões.

Cada estado estabeleceu
as cirurgias prioritárias, de
acordo com a realidade local.
Entre os procedimentos mais
listados pelas unidades fede-
rativas, estão cirurgia de ca-
tarata, retirada da vesícula bi-
liar, laqueadura, cirurgia de
hérnia, vasectomia e retirada
do útero.

A fila de cirurgias eletivas
do sistema público de saúde,
entre os estados que já aderi-
ram ao programa, chega a 924
mil procedimentos.

O programa do governo fe-
deral também prevê estratégi-
as para garantir equipes cirúr-
gicas mais completas e melho-
rar o fluxo de atendimento em
todo o Brasil.

Como funciona
O Plano Estadual de Redu-

ção das Filas deve ser elabo-
rado pelos estados, por meio
do formulário eletrônico dis-
ponível no Sistema de Apoio
à Implementação de Políticas
em Saúde (SAIPS) e enviado

ao Ministério da Saúde para
análise e aprovação.

O estado, em comum acor-
do com os municípios, deverá
redigir o plano conforme a re-
alidade local, além de consi-
derar a diversidade das neces-
sidades de acesso da popula-
ção. Quando o plano estadual
for aprovado e a portaria for
publicada no Diário Oficial da
União, o repasse será libera-
do com o valor previsto para
estados e municípios. (Agen-
cia Brasil)
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Pedro Clerot encara uma das pis-
tas mais desafiadoras do ano

PÁGINA 8 QUARTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2023

Pedro Clerot

A segunda etapa da F4 Espa-
nhola será disputada neste final
de semana no MotorLand Ara-
gón, circuito inédito para o lí-
der do campeonato Pedro Cle-
rot. O piloto da equipe MP Mo-
torsport chega embalado pelas
duas vitórias e três pódios con-
quistados na abertura do campe-
onato em Spa-Francorchamps,
na Bélgica.

“Será um grande desafio co-
nhecer mais um circuito no ano.
Nós fizemos a pré-temporada em
Spa, portanto, quando abrimos a
competição por lá, já tínhamos
um pouco mais de tempo de pis-
ta para encontrar um bom ajuste
para o carro. Desta vez vamos
direto para o treino livre, mas
estou preparado e bastante ani-
mado”, diz Clerot, que acelera o
carro da MP Motorsport.

Campeão da F4 Brasil em

2022, Clerot acumula 63 pon-
tos após a primeira rodada tri-
pla do campeonato espanhol e
está 28 pontos à frente do se-
gundo colocado. O formato des-

te final de semana também será
com três corridas.

Inaugurado em 2009, o cir-
cuito MotorLand Aragón tem
5.345 metros, 17 curvas e é per-

corrido no sentido anti-horário.
Essa pista é mais conhecida nos
campeonatos de motociclismo,
mas não deixa de ser bastante
desafiadora para os carros. Há
um desnível de 50 metros entre
o ponto mais alto e o mais bai-
xo do traçado e uma das partes
especiais é a grande reta de
1.726m, onde os carros chegam
próximo dos 250 km/h.

A F4 Espanhola é pratica-
mente um campeonato mundial
por conta da variedade de na-
ções envolvidas. São 30 pilotos
de 12 países diferentes, sendo
que Clerot é o primeiro brasi-
leiro a vencer na história da
competição.

As corridas do final de se-
mana no MotorLand Aragón se-
rão exibidas ao vivo pelo canal
oficial da F4 Espanhola no You-
Tube.

Mantenha os cuidados para previnir a Covid 19:

- Use máscaras nos transportes
- Lave bem as mãos
- Evite aglomerações
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Um grande grupo de brasi-
leiros já está na Europa para a
disputa de várias competições
em busca de índices exigidos e
de pontos importantes para o
Campeonato Mundial de Buda-
peste, na Hungria, de 19 a 27
de agosto. O Meeting Jaén Pa-
raíso Interior, por exemplo, reu-
nirá vários representantes do
Brasil. A competição válida
pela série bronze da World Ath-
letics Continental Tour será dis-
putada na sexta-feira (26), na
cidade espanhola de Andújar.

O mineiro Eduardo Ribei-
ro, o Dudu (Pinheiros-SP), é
um deles. Quarto colocado no
Ranking Mundial dos 800 m de
2023, com a marca de 1:45.10,
obtida no dia 7 de maio, em Bra-
gança Paulista (SP), ele tem a
previsão de disputar oito mee-
tings internacionais até o dia 18
de julho. Dudu está em Lisboa,
Portugal, juntamente com os
outros atletas que alugaram uma
casa de um atleta português. São
eles: Jaqueline Weber, Leandro
Prates, Maria Lucineida Morei-
ra, Mirelle Leite, Simone Pon-
te Ferraz e Tatiane Raquel da Sil-
va, num grupo que terá a coor-
denação do professor Clodo-
aldo Lopes do Carmo.

Outros atletas que devem
competir em Andújar são Mi-
relle Leite da Silva (AAPD-
PE), Samory Uiki (Sogipa-RS)
e Lucas Rodrigues da Silva
(Equipe Medex-RJ).

Nesta quarta-feira (24) es-
tão previstas as participações
dos velocistas Erik Cardoso e
Felipe Bardi dos Santos (am-
bos do SESI-SP) no Torneio
Internacional de Atletismo do
Chipre, e de Gabriel Constan-
tino (Equipe Medex-RJ) no
Meeting de Milão, na Itália.
Outros brasileiros que vão
competir na Europa são Fer-
nando Ferreira (IEMA-SP),
Letícia Oro Melo (Corville-
SC), Rafael Pereira (AABLU-
SC), Lorraine Martins (Pinhei-
ros-SP) e Rosângela Santos
(Equipe Medex-RJ), entre ou-
tros como os integrantes do
Programa Conexão Santiago,
do Comitê Olímpico do Bra-
sil (COB) - a preparação para
o Pan-Americano do Chile, em
outubro e novembro, também
está entre os objetivos dos
atletas na temporada.

No caso dos atletas do Pi-
nheiros - Dudu, Maria Luci-
neida e Leandro Prates -, Clo-
doaldo aposta em situações
diferentes. “Dudu já teve uma
experiência no ano passado na
Europa. Vai um pouco mais
maduro e numa condição me-
lhor. No ano passado, ele teve
uma crise forte de asma no
Brasil e perdeu muitos treinos,
chegando lá ainda entrando em
forma. Agora está bem melhor.
Não temos nenhum problema
O mais importante é a possi-

Brasileiros ‘invadem’ a
Europa de olho no Mundial

de Budapeste
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Rafael Pereira

bilidade dele competir com
atletas de alto nível, que te-
nham resultados melhores do
que ele, adversários que possa
enfrentar no Pan, Mundial e
Olimpíada”, comentou o trei-
nador.

Letícia Oro Melo, medalha
de bronze no salto em distân-
cia no Campeonato Mundial do
Oregon-2022, e Rafael Perei-
ra, recordista sul-americano
dos 110 m com barreiras, com-
petem em provas da Liga Dia-
mante, o principal circuito de
meetings da WA. Letícia salta
no dia 2 de junho, em Roma,
na Itália, enquanto Rafael cor-
re neste domingo (28) na eta-
pa de Rabat, no Marrocos.

PRAZOS - Os atletas bus-
cam os índices exigidos pela
World Athletics e a qualifica-
ção por pontos, outra maneira
de garantir participação no
Mundial, dentro do “sistema de
score” de cada prova, lembrando
que há prazos estabelecidos para
isso. Na maratona e nos 35 km
marcha atlética, as marcas são
consideradas no período de 1 de
dezembro de 2021 até 30 de maio
de 2023, ou seja, termina na pró-
xima terça-feira. Nos 10.000 m,
20 km marcha e provas combina-
das, o prazo é de 31 de janeiro de
2022 até 30 de julho de 2023,
mesma data que encerra a quali-
ficação para as demais provas de
pista e campo, iniciadas em 31 de
julho de 2022.

Nos revezamentos, o Bra-
sil tem o 4x100 m masculino
e 4x400 m misto atualmente
classificados. O 4x100 m ocu-
pa o sétimo lugar e o 4x400 m
misto está em 14º, sendo que
a competição oferece 16 vagas
para a especialidade.

Seis atletas, por enquanto,
estão qualificados para Buda-
peste: Renan Gallina (AA Marin-
gá-PR), nos 200 m; Caio Bon-
fim CASO-DF), nos 20 km e nos
35 km marcha atlética; Daniel
Ferreira do Nascimento (ANR-
Ijuí-RS), na maratona; José Már-
cio Leão (APA-Petrolina-PE),
também na maratona; Alison dos
Santos (Pinheiros-SP), nos 400
m com barreiras; e Viviane San-
tana Lyra (Praia Clube-MG), nos
35 km marcha atlética.

Para os Jogos Olímpicos de
Paris-2024, já começaram os
prazos de obtenção de índices na
maratona, marcha de 20 km e 35
km, 10.000 m e provas combi-
nadas. Nas demais provas, o pe-
ríodo começa no dia 1 de julho
de 2023, com data final prevista
para 4 de julho de 2024.

A Prevent Senior NewOn é
patrocinadora do atletismo bra-
sileiro oferecendo medicina
esportiva de precisão e estilo
de vida para os que se ligam no
esporte e apoio as competi-
ções. As Loterias Caixa são a
patrocinadora máster do atle-
tismo brasileiro.

Brasileiro de Kart Rental tem pedido recorde
de inscrições para 19ª edição no KGV

Brasileiro de Kart Rental

O Kartódromo Granja Viana
recebe entre 29 de setembro e
1 de outubro uma das mais tra-
dicionais competições do kart
rental do País: o Campeonato
Brasileiro de Kart Rental, or-
ganizado pela Amika. As inscri-
ções estão abertas e a compe-
tição deverá receber um recor-
de de pilotos para a edição que

marcará os 19 anos do torneio
mais importante da modalidade
no Brasil.

Em menos de dez horas de
inscrições abertas, nada menos
que 543 pilotos solicitaram ins-
crição para a disputa do Campe-
onato Brasileiro de Kart Rental.
Com alguns competidores par-
tindo para a disputa de mais de

uma classe, o número de inscri-
ções recebidas no mesmo perí-
odo chegou ao impressionante
número de 745. A capacidade
máxima de inscritos, porém, é de
510 vagas.

Uma das novidades da edição
deste ano é a inclusão de uma
classe voltada exclusivamente a
mulheres. Além disso, haverá
outras seis divisões: pilotos de
até 80 quilos, de até 95 quilos,
de até 110 quilos, Sênior (pilo-
tos de 40 anos ou mais), Super
Sênior (pilotos de 50 anos ou
mais) e estreantes.

“O Brasileiro de Kart Rental
acontece aqui na Granja Viana há
muitos anos e, neste ano, conta-
rá com pilotos divididos em sete
classes, incluindo uma inédita
divisão totalmente feminina. As
inscrições foram abertas nessa
segunda-feira e já houve uma
grande procura para a disputa do
campeonato”, diz Felipe Giaffo-
ne, proprietário do Kartódromo
Granja Viana.

“Os números do Brasileiro de

Kart Rental são gigantes. Só nes-
te ano serão 97 baterias, mais de
60 horas de atividades de pista,
além da corrida de Endurance.
Além disso, serão 165 troféus e
95 medalhas que serão entregues
aos campeões e melhores pilo-
tos de cada uma das categorias”,
diz Guilherme Putnoki, respon-
sável pela Amika, promotora do
campeonato.

Como ocorreu em 2022, o
regulamento prevê que cada pi-
loto disputará cinco séries clas-
sificatórias, todas compostas por
tomada de tempos e baterias de
15 minutos. Os melhores nestas
séries avançam para a decisão
que definirá o campeão, nova-
mente com uma tomada de tem-
po e a corrida de 15 minutos de
duração.

Os pedidos de inscrição se-
guem abertos através do site da
Amika, o www.amika.com.br. A
competição contará também
com transmissão ao vivo através
de meios digitais, como o You-
Tube e a Twitch.
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Itaú BBA IRONMAN Brasil movimenta
Jurerê Internacional pela 21ª vez

21º Itaú BBA IRONMAN Brasil

O Itaú BBA IRONMAN Bra-
sil, a mais importante e tradici-
onal competição endurance no
país, terá sua 21ª edição no pró-
ximo domingo, dia 28, a partir
das 6h45, em Jurerê Internaci-
onal, em Florianópolis, Santa
Catarina. Cerca de 1800 com-
petidores, profissionais e da
Faixa Etária, representando 36
países, participarão do evento
e terão pela frente o desafio
de 3,8 km de natação, 180,2
km de ciclismo e 42,2 km de
corrida. A programação ofici-
al começará já nesta quarta-
feira, a partir das 14h, com a
abertura do IRONMAN Villa-
ge e início da entrega de kits
no Parador 12, em frente ao
Clube Doze de Agosto, em Ju-
rerê Internacional.

Para este ano serão 31 tria-
tletas da Elite, sendo 15 no mas-
culino e 16 no feminino, com
nada menos que três campeões
da etapa, os brasileiros Igor
Amorelli (2014), Reinaldo Co-
lucci (2022) e Pâmella Olivei-
ra (2022), além do vencedor do
IRONMAN de Fortaleza em
2019, o também brasileiro Gui-
lherme Mannocchio. Destaque
também para a suíça Joanna Ryt-
ter, vice-campeã no ano passa-
do e que retorna para buscar o
topo do pódio, e os brazucas

Fernando Toldi, terceiro colo-
cado em 2022, e Thiago Vinhal,
13º no Mundial IRONMAN, em
Kona, em 2018.

A prova classificará 80 atle-
tas da Faixa Etária para o
IRONMAN World Champi-
onship 2023, que será dispu-
tado em duas sedes: Kona, no
Havaí, e Nice, na França. Com
isso, 40 vagas serão ofertadas
para os homens, que competi-
rão no dia 10 de setembro na
Riviera Francesa, e outras 40
vagas para mulheres, que par-
ticiparão da prova marcada
para o dia 14 de outubro no ar-
quipélago norte-americano, si-
tuado no mar do Pacífico.

O Itaú BBA IRONMAN Bra-
sil, com uma história de mais de
duas décadas de enorme suces-
so em Jurerê Internacional,
também mostrou sua força em
pesquisa da WTC (World Tria-
thlon Corporation) com atletas
de todas as etapas do circuito no
ano passado. O evento foi o ter-
ceiro colocado na categoria
“Prova IRONMAN mais reco-
mendada” de 2022. Já na dispu-
ta entre países latino-america-
nos, a etapa comemorou o títu-
lo em nada menos que quatro
categorias: “Melhor prova”,
“Melhor natação”, “Melhor ci-
clismo” e “Melhor corrida”.

Nestas mais de duas décadas
de história, além do fortaleci-
mento do esporte, o evento ain-
da tem contribuído para o desen-
volvimento sócio-econômico
da região, movimentando a co-
munidade local de várias manei-
ras. Somente para a realização
do evento, o Itaú BBA IRON-
MAN Brasil reúne 2500 pesso-
as no staff, que garante a assis-
tência e conforto para os parti-
cipantes em todas as etapas, des-
de a entrega de kits até o dia da
prova. Há ainda o que o evento
gera em investimento para o lo-
cal, proporcionando uma movi-
mentação financeira de aproxi-
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madamente 45 milhões de Re-
ais. Sem dúvida, a parceria com
a cidade e o estado, além dos
parceiros, tem sido benéfica
para todos.

O Itaú BBA IRONMAN Bra-
sil é organizado pela Unlimi-
ted Sports, com Title Sponsor
Itaú BBA, patrocínio de Tra-
ck & Field, Xiaomi, SOS Car-
dio, Omint e Heineken, com
copatrocínio de Dux, Panaso-
nic, DGO, Aquasphere, Boali,
Oakberry, Governo de Santa
Catarina e Prefeitura de Flo-
rianópolis. Mais informações
no s i te  of ic ia l ,
www.ironmanbrasil.com.br


